
Prefeitura MunicipaC cCe 
Ca_partema 	000001 

PORTARIA N° 5767/2014  

Designa Comissão Permanente doe Abertura e Julgamentos de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Pàraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelo Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 08 de janéiro a 31 de Dezembro do ano de 
2014: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de', Capanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2014. 

amir Mária de Lara Denar 
Pr eita Mur;ii pal 

i son se Borowski 
Secret rio dé Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 
Fone:46-3552-1321 - Fax  
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ORÇAMENTO 

'‘..... ; 3000CY OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DIVERSO PARA USO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA- PR. 	

) 

,, 

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 

PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

PRODUTO OU SERVIÇO. UN. QTDE. 

LOJA DE 

CONFECÇÕES 

GOLDONI LTDA. 

SAPATARIA 

WAGNER LTDA. 

LARETE FREIBERGER 

- ME. 
MÉDIA TOTAL 

36802 - APITO DE MESA UN 5 15,90 19,50 17,70 88,50 

36803 - BOLA OFICIAL DE BASQUETE, TAMANHO MASCULINO, 

MATRIZADA, CONFECCIONADA COM MICROFIBRA. APROVADA 

,ELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE BASQUETE FIBA. (REF. 

•ENALTY PRÓ 7.4) 

UN 6 190,90 185,00 268,70 214,87,. 1.289,20 

36804 	- 	BOLA 	OFICIAL DE 	FUTSAL COM 	12 	GOMOS, 

CONFECCIONADA EM PU ULTRA 100, 100% IMPERMEÁVEL. 

(REF. PENALTY MAX 500) 

UN 10 149,90 138,00 184,50 157,47 1.574,67 

36805 	- 	BOLA 	OFICIAL 	DE 	FUTSAL, 	COM 	8 	GOMOS, 

CONFECCIONADA COM PU ULTRA 100, 100% IMPERMEÁVEL. 

(REF. PENALTY MAX 1000) 

UN 10 172,56 172,30 228,70 191,19 1.911,87 

36806 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO INFANTIL (SUB- 

13), COM 	8 GOMOS, CONFECCIONADA 	EM 	PU, 	100% 

IMPERMEÁVEL ( REF. PENALTY MAX 200) 

UN 10 115,90 112,30 149,40 125,87 1.258,67 

36807 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO MIRIM (SUB-11), 

COM 	8 	GOMOS, 	CONFECCIONADA 	EM 	PU, 	100% 

IMPERMEÁVEL (REF. PENALTY MAX 100) 

UN 10 105,90 103,40 138,50 115,93 1.159,33 

36808 - BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, TAMANHO INFANTIL, 

COSTURADA 	OU 	MATRIZADA, 	COM 	32 	GOMOS, 

CONFECCIONADA 	COM 	PV 	C. 	BOLA 	APROVADA 	PELA 

CONFEDERAÇÃO 	BRASILEIRA 	DE 	HANDEBOL (CBHB). 	(REF. 

PENALTY H1L) 

UN 6 64,70 77,60 196,80 113,03 678,20 

36809 - BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE FUTEBOL DE 

CAMPO CONFECCIONADA EM MICROFIBRA, CIRCUNFERÊNCIA 

DE 64-66 cm, PESO APROXIMADO DE 400 g ORIGEM NACIONAL 

COM GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRESSÃO 

9 LBS, CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 

LUBRIFICADO, COSTURADA À MÃO . (REFERÊNCIA PENALTY 

BRASIL 70 PRÓ) 

UN 20 143,00 146,70 196,90 162,20 3.244,00 

36810 - BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE TÊNIS DE MESA UN 80 3,80 3,80 304,00 

36812 - 	BOLA PROFISSIONAL DE 	HANDBALL, TAMANHO 

FEMININO, COSTURADA, COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA 

COM PU. 	BOLA OFICIAL DA CBHB 	E APROVADA PELA 

FEDERAÇÃO 	INTERNACIONAL 	DE 	HANDEBOL 	(IHF). 	(REF. 

PENALTY H2L) 

UN 7 155,90 86,30 208,90 150,37 1.052,57 

36813 - 	BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO 

MASCULINO, COSTURADA, COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA 

COM PU. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 

HANDEBOL 	(CBHB) 	E 	APROVADA 	PELA 	FEDERAÇÃO 

INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF). (REF. PENALTY H3L) 

UN 7 165,00 94,90 218,70 159,53 1.116,73 

36814 - BOMBA MANUAL DE PISTÃO, PARA ENCHIMENTO DE 

BOLAS ESPORTIVAS DIVERSAS 
UN 5 24,90 17,00 24,70 22,20 111,00 

36815 - CALÇÃO PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL NOS 

TAMANHOS M, G E GG 	
I 

UN 24 21,70 21,70 520,80 

i 

36816 - CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO 

COM LOGOIPO DO MUNICÍPIO, NOS TAMNHOS P,M E G 
UN 72 24,90 24,90 1.792,80 



y 	rv. -,  "‘) 
, 	j 	) 

36817 - CALÇÃO PARA MODALIDADE DE 	FUTSAL COM 

LOGOTIPO DO MUNICÍPIO NOS TAMNHOS PP, P, MEG 	. 
UN 75 21,70 21,70 1.627,50 

36818 - CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA 

MODALIDADE DE BASQUETEBOL NOS TAMANHOS M, G E GG 
UN 24 32,70 32,70 784,80 

36819 - CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA 

MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO NOS TAMANHOS P, M E 

G 

UN 72 32,70 32,70 2.354,40 

36820 - CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA 

MODALIDADE DE FUTEBOL DE SALÃO NOS TAMANHOS PP, P, 

MEG 

UN 7S 32,70 32,70 2.452,50 

36821 • COLETES PARA TREINAMENTOS TODAS MODALIDAÔES 

NOS TAMANHOS PP, P, MEG 	i 
UN 180 18,25 18,25 3.285,00 

36822 - CONE PARA TREINAMENTO 50 cm DE ALTURA UN 20 14,85 14,85 297,00 

36823 - CONE PARA TREINAMENTO COM 23 cm DE ALTURA UN 20 7,30 7,30 146,00 

36924 - CONE PARA TREINAMENTO TIPO PRATO UN 20 4,50 4,50 90,00 

36825 - RAQUETE DE TREINAMENTO PARA TÉNIS DE MESA UN 15 43,80 43,80 657,00 

6826 - RAQUETE OFICIAL PARA TÉNIS DE MESA UN 15 43,80 43,80 657,00 

36827 - REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO ESTILO EUROPEU 

CONFECCIONADA EM CORDA DE POLIÉSTER 6mm RESISTENTE 

A RAIOS UV 

PAR 1 1354,36 1.288,00 1321,18 1.321,18 

36828 - REDE PARA FUTEBOL DE SALÃO ESTILO EUROPEU 

CONFECCIONADA EM CORDA DE POLIÉSTER 6mm 
PAR 2 503,80 495,00 499,40 998,80 

36829 	- 	REDE 	PARA 	MODALIDADE 	DE 	BASQUETEBOL 

CONFECCIONADA EM SEDA 6 mm 
UN 5 37,66 87,00 62,33 311,65 

36830 - REDE PARA MODALIDADE DE VÔLEI COM 2 FAIXAS 

TAMANHO 9,5 x 1,00 m 
UN 1 37,66 138,00 87,83 87,83 

TOTAL R$ 31.172,99 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:_5:4-,4121-itiA PIA- 6 	it (••••• JP4 
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COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  CE; P-fra-D 

TELEFONE:  (-/(> 3552  CONTATO:  e...-P d  

      

CIDADE:  C11,4"/E-~--  	UF: p 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DIVERSO PARA USO DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

36802 -APITO DE MESA 
UN 5 

36803 	- 	BOLA 	OFICIAL 	DE 	BASQUETE, 	TAMANHO 

MASCULINO, 	MATRIZADA, 	CONFECCIONADA 	COM 

MICROFIBRA. 	APROVADA 	PELA 	FEDERAÇÃO 

INTERNACIONAL DE BASQUETE FIBA. (REF. PENALTY PRÓ 

7.4) C45,1 

UN 6 

i. ?)5•°-  33 - L 0.0 
36804 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM 12 GOMOS, 

CONFECCIONADA 	EM 	PU 	ULTRA 	100, 	100% 

IMPERMEÁVEL. (REF. PENALTY MAX 500) 
UN 10 

33 tõ .c>. j:~ o ,_, 

36805 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL, COM 8 GOMOS, 

CONFECCIONADA 	COM 	PU 	ULTRA 	100, 	100% 

IMPERMEÁVEL. (REF. PENALTY MAX 1000) 
UN 10 

11-Z. ,c)  1 :-.23.4) '3  
36806 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO INFANTIL 

(SUB-13), COM 8 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU, 

100% IMPERMEÁVEL ( REF. PENALTY MAX 200) 
UN 10 

Q2Ø3. i- +23.®'  

36807 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO MIRIM 

(SUB-11), COM 8 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU, 

100% IMPERMEÁVEL (REF. PENALTY MAX 100) 
UN 10 

JL.03.1z) .1.--,3`51/4(.D"  

36808 	- 	BOLA 	OFICIAL 	DE 	HANDEBOL, 	TAMANHO 

INFANTIL, ÇOSTURADA OU MATRIZADA, COM 32 GOMOS, 

CONFECCIONADA COM PV C. BOLA APROVADA PELA 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB). (REF. 

UN 6 

--.3-- (00  £165.. (> 0  

apataria Wagner 
CNPJ 81.737.116/0001-00 



PENALTY H1L) 

36809 - BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE FUTEBOL 

DE 	CAMPO 	CONFECCIONADA 	EM 	MICROFIBRA, 

CIRCUNFERÊNCIA DE 64-66 cm, PESO APROXIMADO DE 

400 g ORIGEM NACIONAL COM GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRESSÃO 9 LBS, CÂMARA 

AIRBILITY, 	MIOLO 	SLIP 	SYSTEM 	REMOVÍVEL 	E 

LUBRIFICADO, 	COSTURADA À 	MÃO 	. 	(REFERÊNCIA 

PENALTY BRASIL 70 PRÓ) 

UN 20 

..i 96. ..-3:,451.4Do 
36810 - BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE TÊNIS DE 

MESA UN 30 

36811 - BOLA PARA TRENAMENTO MODALIDADE DE 

TÊNIS DE MESA UN 50 

36812 - BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO 

FEMININO, 	COSTURADA, 	COM 	32 	GOMOS, 

CONFECCIONADA COM PU. BOLA OFICIAL DA CBHB E 

APROVADA 	PELA 	FEDERAÇÃO 	INTERNACIONAL 	DE 

HANDEBOL (IHF). (REF. PENALTY H2L) 

UN 7 

C•3--) 60 ii...f 

36813 - BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO 

MASCULINO, 	COSTURADA, 	COM 	32 	GOMOS, 

CONFECCIONADA 	COM 	PU. 	BOLA 	OFICIAL 	DA 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) E 

APROVADA 	PELA 	FEDERAÇÃO 	INTERNACIONAL 	DE 

HANDEBOL (IHF). (REF. PENALTY H3L) 

UN 7 

c19.9Q (oGy-3•• 
36814 - BOMBA MANUAL DE PISTÃO, PARA ENCHIMENTO 

DE BOLAS ESPORTIVAS DIVERSAS 

DilAy 

UN 5 

3:?.- -Q -' €5_4)o 

36815 - CALÇÃO PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL 

NOS TAMANHOS M, G E GG UN 24 

36816 - CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTEBOL DE 

CAMPO COM LOGOIPO DO MUNICÍPIO, NOS TAMNHOS 

P,M E G 
UN 72 

36817 - CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTSAL COM 

LOGOTIPO DO MUNICÍPIO NOS TAMNHOS PP, P, M E G UN 75 

36818 - CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT 

PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL NOS TAMANHOS 

M, G E GG 
UN 24 

36819 - CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT 

PARA MODALIDADE DE 	FUTEBOL DE CAMPO NOS 

TAMANHOS P, M E G 
UN 72 

36820 - CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT 

Sapataria Wagner 
CNPJ 81.737.116/0001-00 



L9,199r,G 

PARA 	MODALIDADE 	DE 	FUTEBOL 	DE 	SALÃO 	NOS 

TAMANHOS PP, P, M E G 

36821 	- 	COLETES 	PARA 	TREINAMENTOS 	TODAS 

MODALIDADES NOS TAMANHOS PP, P, M E G UN 180 

36822 - CONE PARA TREINAMENTO 50 cm DE ALTURA 
UN 20 

36823 - CONE PARA TREINAMENTO COM 23 cm DE 

ALTURA UN 20 

36924 - CONE PARA TREINAMENTO TIPO PRATO 
UN 20 

36825 - RAQUETE DE TREINAMENTO PARA TÊNIS DE 

MESA UN 15 

36826 - RAQUETE OFICIAL PARA TENIS DE MESA 
UN 15 

36827 	- 	REDE 	PARA 	FUTEBOL 	DE 	CAMPO 	ESTILO 

EUROPEU CONFECCIONADA EM CORDA DE POLIÉSTER 

6mm RESISTENTE A RAIOS UV 
PAR 1 

36828 - REDE PARA FUTEBOL DE SALÃO ESTILO EUROPEU 

CONFECCIONADA EM CORDA DE POLIÉSTER 6mm PAR 2 

36829 - REDE PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL 

CONFECCIONADA EM SEDA 6 mm UN 5 

36830 - REDE PARA MODALIDADE DE VÔLEI COM 2 

FAIXAS TAMANHO 9,5 x 1,00 m UN 1 

TOTAL 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Sapataria Wagner 
CNPJ 81.737.11610001-00 



RAZÃO SOCIAL:  LOO  
ORÇAMENTO 

d'ole7ifs piotoA 
# 	À /1 .4* dedee» 

/ 

CNID115555-  2CC39.5É-mAIL: 

ENDEREÇO:AY.  e.51,04  

COMPLEMENTO: 

og  

2 

BAIRRO: 1-YA  

TELEFONE:, 35 2 _16J6 	CONTA 6)4Ca-C10  

CIDADE: 

 

QA-1042e 

 

UF:  telZ 

      

ORÇA ENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DIVERSO PARA USO DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 

36802 - APITO DE MESA 
UN 5  1.x,9® 9O 

36803 	- 	BOLA 	OFICIAL 	DE 	BASQUETE, 	TAMANHO 

MASCULINO, 	MATRIZADA, 	CONFECCIONADA 	COM 

MICROFIBRA. 	APROVADA 	PELA 	FEDERAÇÃO 
, 

INTERNACIONAL DE BASQUETE FIBA. (REF. PENALTY PRÓ 

7.4) 

UN 6  3900  fiel / 

36804 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM 12 GOMOS, 

CONFECCIONADA 	EM 	PU 	ULTRA 	100, 	100% 

IMPERMEÁVEL. (REF. PENALTY MAX 500) 
UN 10 -14/.90 ,I.Lï99.`r 

36805 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL, COM 8 GOMOS, 

CONFECCIONADA 	COM 	PU 	ULTRA 	100, 	100% 

IMPERMEÁVEL. (REF. PENALTY MAX 1000) 
UN 10 ..4 25!) JUS:ho 

36806 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO INFANTIL 

(SUB-13), COM 8 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU, 

100% IMPERMEÁVEL ( REF. PENALTY MAX 200) 
UN 10 ). 35.90 J.451.90 

36807 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO MIRIM 

(SUB-11), COM 8 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU, 

100% IMPERMEÁVEL (REF. PENALTY MAX 100) 
UN 10 j o5 iq O j® 

1 

36808 	- 	BOLA 	OFICIAL 	DE 	HANDEBOL, 	TAMANHO 

INFANTIL, COSTURADA OU MATRIZADA, COM 32 GOMOS, 

CONFECCIONADA COM PV C. BOLA APROVADA PELA 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB). (REF. 

UN 6 64:90  Je-20  



90:00-rYS 

PENALTY H1L) 

36809 - BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE FUTEBOL 

DE 	CAMPO 	CONFECCIONADA 	EM 	MICROFIBRA, 

CIRCUNFERÊNCIA DE 64-66 cm, PESO APROXIMADO DE 

400 g ORIGEM NACIONAL COM GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRESSÃO 9 LBS, CÂMARA 

AIRBI UTY, 	MIOLO 	SLIP 	SYSTEM 	REMOVÍVEL 	E 

LUBRIFICADO, 	COSTURADA À 	MÃO . 	(REFERÊNCIA 

PENALTY BRASIL 70 PR(5) 

UN 20 )4131C0,2- g 60' CD 

36810 - BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE TÊNIS DE 

MESA UN 30 

36811 - BOLA PARA TRENAMENTO MODALIDADE DE 

TÊNIS DE MESA UN 50 

36812 - BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO 

FEMININO, 	COSTURADA, 	COM 	32 	GOMOS, 

COM PU. BOLA OFICIAL DA CBHB E 

APROVADA 	PELA 	FEDERAÇÃO 	INTERNACIONAL 	DE 

HANDEBOL (IHF). (REF. PENALTY H2L) 

j 3r)CONFECCIONADA 
UN 7 5590 Jp9je 

36813 - BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO 

MASCULINO, 	COSTURADA, 	COM 	32 	GOMOS, 

CONFECCIONADA 	COM 	PU. 	BOLA 	OFICIAL 	DA 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) E 

APROVADA 	PELA 	FEDERAÇÃO 	INTERNACIONAL 	DE 

HANDEBOL (IHF). (REF. PENALTY H3L) 

UN 7 i 	t7° h5 .1, _1515/‘° 

36814 - BOMBA MANUAL DE PISTÃO, PARA ENCHIMENTO 

DE BOLAS ESPORTIVAS DIVERSAS UN 5  2430 Q°1/ SO 

36815 - CALÇÃO PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL 

NOS TAMANHOS M, G E GG UN 24 

36816 - CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTEBOL DE 

CAMPO COM LOGOIPO DO MUNICÍPIO, NOS TAMNHOS 

P,M E G 
UN 72 

36817 - CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTSAL COM 

LOGOTIPO DO MUNICÍPIO NOS TAMNHOS PP, P, M E G UN 75 

36818 - CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT 

PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL NOS TAMANHOS 

M, G E GG 
UN 24 

36819 - CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT 

PARA MODALIDADE 	DE 	FUTEBOL DE CAMPO NOS 

TAMANHOS P, M E G 
UN 72 

36820 - CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT 



3 
PARA 	MODALIDADE 	DE 	FUTEBOL 	DE 	SALÃO 	NOS 

TAMANHOS PP, P, M E G — — 

36821 	- 	COLETES 	PARA 	TREINAMENTOS 	TODAS 

MODALIDADES NOS TAMANHOS PP, P, M E G UN 180 — — 

36822 - CONE PARA TREINAMENTO 50 cm DE ALTURA 
UN 20 -- 

36823 - CONE PARA TREINAMENTO COM 23 cm DE 

ALTURA UN 20 le•—•—• ...---. 

36924 - CONE PARA TREINAMENTO TIPO PRATO 
UN 20 

____ 

36825 - RAQUETE DE TREINAMENTO PARA TÊNIS DE 

MESA UN 15 __ 

36826 - RAQUETE OFICIAL PARA TENIS DE MESA 
UN 15 ---  

36827 	- 	REDE 	PARA 	FUTEBOL 	DE 	CAMPO 	ESTILO 

EUROPEU CONFECCIONADA EM CORDA DE POLIÉSTER 

6mm RESISTENTE A RAIOS UV 
PAR 1 j35436 

J.35436 

36828 - REDE PARA FUTEBOL DE SALÃO ESTILO EUROPEU 

CONFECCIONADA EM CORDA DE POLIÉSTER 6mm PAR 2 .503, b O ADO ia 

36829 - REDE PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL 

CONFECCIONADA EM SEDA 6 mm UN 
5 	.5,6b .ô8,30 

36830 - REDE PARA MODALIDADE DE VÔLEI COM 2 

FAIXAS TAMANHO 9,5 x 1,00 m UN 
1  3, 66 37, (b}^ 

TOTAL ..94. 8'76 32/ 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

LOJA 1)!' CON:"-'7'.CÇÕE5 

GOL:"..,ON1 LTDA. 

Av. Bresd, 635 	
Ceser-, 

b5.7*a.. Ciaphsettir — 	
I 

43. 

sw 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 	LAURETE FREIBERGER -ME 	 

CNPJ: 	90180976-37 	 E-MAIL: 

 

  

ENDEREÇO: 	RUA 25 DE MAIO 567 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 	PARQUE INDUSTRIAL 

TELEFONE: 46 3552 1367 	CONTATO: 

CIDADE: 	CAPANEMA 

 

UF: PR 

     

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DIVERSO PARA USO DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: CARTA CONVITE. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

36802 - APITO DE MESA 
UN 5 

19,50 

36803 	- 	BOLA 	OFICIAL 	DE 	BASQUETE, 	TAMANHO 

MASCULINO, 	MATRIZADA, 	CONFECCIONADA 	COM 

MICROFIBRA. 	APROVADA 	PELA 	FEDERAÇÃO 

INTERNACIONAL DE BASQUETE FIBA. (REF. PENALTY PRÓ 

7.4) 

UN 6 

268,70 

36804 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM 12 GOMOS, 

CONFECCIONADA 	EM 	PU 	ULTRA 	100, 	100% 

IMPERMEÁVEL. (REF. PENALTY MAX 500) 
UN 10 

184,50 

36805 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL, COM 8 GOMOS, 

CONFECCIONADA 	COM 	PU 	ULTRA 	100, 	100% 

IMPERMEÁVEL. (REF. PENALTY MAX 1000) 
UN 10 

228,70 

36806 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO INFANTIL 

(SUB-13), COM 8 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU, 

100% IMPERMEÁVEL ( REF. PENALTY MAX 200) 
UN 10 

149,40 

36807 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO MIRIM 

(SUB-11), COM 8 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU, 

100% IMPERMEÁVEL (REF. PENALTY MAX 100) 
UN 10 

138,50 

36808 	- 	BOLA OFICIAL 	DE 	HANDEBOL, TAMANHO 

INFANTIL, 	COSTURADA 	OU 	MATRIZADA, 	COM 	32 

GOMOS, CONFECCIONADA COM PV C. BOLA APROVADA 

UN 6 

196,80 



PELA 	CONFEDERAÇÃO 	BRASILEIRA 	DE 	HANDEBOL 

(CBHB). (REF. PENALTY H1L) 

36809 - BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE FUTEBOL 

DE 	CAMPO 	CONFECCIONADA 	EM 	MICROFIBRA, 

CIRCUNFERÊNCIA DE 64-66 cm, PESO APROXIMADO DE 

400 g ORIGEM NACIONAL COM GARANTIA CONTRA 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRESSÃO 9 LBS, CÂMARA 

AIRBILITY, 	MIOLO 	SLIP 	SYSTEM 	REMOVÍVEL 	E 

LUBRIFICADO, 	COSTURADA À MÃO 	. (REFERÊNCIA 

PENALTY BRASIL 70 PRÓ) 

UN 20 

196,90 

36810 - BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE TÊNIS DE 

MESA UN 30 

3,80 

36811 - BOLA PARA TRENAMENTO MODALIDADE DE 

TÊNIS DE MESA UN 50 

59,40 

36812 - BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO 

FEMININO, 	COSTURADA, 	COM 	32 	GOMOS, 

CONFECCIONADA COM PU. BOLA OFICIAL DA CBHB E 

APROVADA 	PELA 	FEDERAÇÃO 	INTERNACIONAL 	DE 

HANDEBOL (IHF). (REF. PENALTY H2L) 

UN 7 

208,90 

36813 - BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO 

MASCULINO, 	COSTURADA, 	COM 	32 	GOMOS, 

CONFECCIONADA 	COM 	PU. 	BOLA 	OFICIAL 	DA 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) E 

APROVADA 	PELA 	FEDERAÇÃO 	INTERNACIONAL 	DE 

HANDEBOL (IHF). (REF. PENALTY H3L) 

UN 7 

218,70 

36814 	- 	BOMBA 	MANUAL 	DE 	PISTÃO, 	PARA 

ENCHIMENTO DE BOLAS ESPORTIVAS DIVERSAS UN 5 

24,70 

36815 - CALÇÃO PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL 

NOS TAMANHOS M, G E GG COM NUMERO UN 24 

24,90 

36816 - CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTEBOL DE 

CAMPO COM NUMERO, NOS TAMNHOS P,M E G UN 72 

21,70 

36817 - CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTSAL COM 

NUMERO NOS TAMNHOS PP, P, M E G UN 75 

21,70 

36818 - CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT 

PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL NOS TAMANHOS 

M, G E GG 
UN 24 

32,70 

36819 - CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT 

PARA MODALIDADE 	DE FUTEBOL DE CAMPO NOS 

TAMANHOS P, M E G 
UN 72 

32,70 

36820 - CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT un 75 32,70 



PARA 	MODALIDADE 	DE 	FUTEBOL 	DE 	SALÃO 	NOS 

TAMANHOS PP, P, M E G 

36821 	- 	COLETES 	PARA 	TREINAMENTOS 	TODAS 

MODALIDADES NOS TAMANHOS PP, P, M E G 

C NUMERO E DEP ESPORTES CAPANEMA -PR 

UN 180 

18,25 

36822 - CONE PARA TREINAMENTO 50 cm DE ALTURAUN 
20 

14,85 

36823 - CONE PARA TREINAMENTO COM 23 cm DE 

ALTURA UN 20 

7,30 

36924 - CONE PARA TREINAMENTO TIPO CHAPEU 

CHINES UN 20 

4,50 

36825 - RAQUETE DE TREINAMENTO PARA TÊNIS DE 

MESA UN 15 
43,80 

36826 - RAQUETE OFICIAL PARA TENIS DE MESA 
UN 15 

43,80 

36827 	- 	REDE 	PARA 	FUTEBOL DE 	CAMPO 	ESTILO 

EUROPEU CONFECCIONADA EM CORDA DE POLIÉSTER 

6mm RESISTENTE A RAIOS UV 
PAR 1 

1288,00 

36828 	- 	REDE 	PARA 	FUTEBOL 	DE 	SALÃO 	ESTILO 

EUROPEU CONFECCIONADA EM CORDA DE POLIÉSTER 

6mm 
PAR 2 

495,00 

36829 - REDE PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL 

CONFECCIONADA EM SEDA 6 mm par 5 

87,50 

36830 - REDE PARA MODALIDADE DE VÔLEI COM 2 

FAIXAS TAMANHO 9,5 x 1,00 m UN 1 

138,00 

TOTAL 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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50665-6 JAQUELINE DE FATIMA RUHMKE VAZZOLLER 
	

100/2014 
Local 	  

Pagamento 
Norre 	 Forma 

07 	Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Entrega 	  
Local 	 Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 	 6 Meses 

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES DE 
("APANEMA - PR 

,te 
001 Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
036802 	APITO DE MESA UN 5,00 17,70 88,50 

036803 	BOLA OFICIAL DE BASQUETE, TAMANHO MASCULINO, MATRIZADA, UN 6,00 214,87 1.289,22 

CONFECCIONADA COM MICROFIBRA APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL 
DE BASQUETE FIBA. (REF. PENALTY PRÓ 7.4) 

036804 	BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM 12 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU ULTRA 100, UN 10,00 157,47 1.574,70 

100% IMPERMEÁVEL. (REF. PENALTY MAX 500) 

036805 	BOLA OFICIAL DE FUTSAL, COM 8 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU ULTRA 100, UN 10,00 191,19 1.911,90 

100% IMPERMEÁVEL. (REF. PENALTY MAX 1000) 

036806 	BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO INFANTIL (SUB-13), COM 8 GOMOS, UN 10,00 125,87 1.258,70 

CONFECCIONADA EM PU, 100% IMPERMEÁVEL ( REF. PENALTY MAX 200) 

036807 	BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO MIRIM (SUB-11), COM 8 GOMOS, UN 10,00 115,93 1.159,30 

CONFECCIONADA EM PU, 100% IMPERMEÁVEL (REF. PENALTY MAX 100) 

036808 	BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, TAMANHO INFANTIL, COSTURADA OU MATRIZADA, UN 6,00 113,03 678,18 

COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PV C. BOLA APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB). (REF. PENALTY H1L) 

036809 	BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO CONFECCIONADA EM UN 20,00 162,20 3.244,00 

EM MICROFIBRA, CIRCUNFERÊNCIA DE 64-66 cm, PESO APROXIMADO DE 400 g ORIGEM 
NACIONAL COM GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRESSÃO 9 LBS, 
CÃMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, COSTURADA 
MÃO . (REFERÊNCIA PENALTY BRASIL 70 PRÓ) 

036810 	BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE TÊNIS DE MESA UN 80,00 3,80 304,00 

036812 	BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO FEMININO, COSTURADA, UN 7,00 150,37 1.052,59 

COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU. BOLA OFICIAL DA CBHB E APROVADA PELA 
FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF). (REF. PENALTY H2L) 

036813 	BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO MASCULINO, COSTURADA, UN 7,00 159,53 1.116,71 

COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) E APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE 
HANDEBOL (IHF). (REF. PENALTY H3L) 

036814 	BOMBA MANUAL DE PISTÃO, PARA ENCHIMENTO DE BOLAS ESPORTIVAS DIVERSAS UN 5,00 22,20 111,00 

036815 	CALÇÃO PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL, CONFECCIONADOS EM DRY FIT, UN 24,00 21,70 520,80 

CORES DIVERSAS, COM NÚMERO SILKADO NA PERNA ESQUERDA, NOS TAMANHOS M, G 
E GG 

036816 	CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO COM LOGOTIPO DO MUNICÍPIO UN 72,00 24,90 1.792,80 

SILKADO NA PERNA ESQUERDA E NÚMERO SILKADO NA PERNA DIREITA, 
CONFECCIONADO EM DRY FIT, CORES DIVERSAS, NOS TAMANHOS P,M E G 

036817 	CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTSAL COM LOGOTIPO DO MUNICÍPIO UN 75,00 21,70 1.627,50 

SILKADO NA PERNA ESQUERDA E NÚMERO SILKADO NA PERNA DIREITA, 
CONFECCIONADO EM DRY FIT, CORES DIVERSAS, NOS TAMANHOS P,M E G 

036818 	CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL, UN 24,00 32,70 784,80 

COM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA, 
TAMANHO 9X6; NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS COSTAS; BRASÃO DA PREFEITURA 
DE CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO PEITO; COM A ESCRITA "CAPANEMA - 
PR" NAS COSTAS ABAIXO DO NÚMERO; DIVERSAS CORES, NOS TAMANHAS M, G E GG. 

036819 	CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA MODALIDADE DE FUTEBOL UN 72,00 32,70 2.354,40 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5507 j 	 09/04/201411:22:57 

Código 	Norre 

272 	Manutenção das Atividades Esportivas 
Órgão 	  

30 DIAS APÓS EMISSÃO 
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UN 75,00 32,70 2.452,50 

UN 180,00 18,25 3.285,00 

UN 20,00 14,85 297,00 

UN 20,00 7,30 146,00 

UN 20,00 4,50 90,00 

UN 15,00 43,80 657,00 

UN 15,00 43,80 657,00 

PAR 1,00 1.321,18 1.321,18 

PAR 2,00 499,40 998,80 

PAR 5,00 62,33 311,65 

UN 1,00 87,83 87,83 

TOTAL 31.173,06 

TOTAL GERAL 41.173,06 

Município de Capanema 
Solicitação 51/2014 

COM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANA SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA 
TAMANHO 9X6; NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS COSTAS; BRASÃO DA PREFEITURA 
DE CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO PEITO; COM A ESCRITA "CAPANEMA -
PR" NAS COSTAS ABAIXO DO NÚMERO; DIVERSAS CORES, NOS TAMANHAS P, M E G 

036820 CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA MODALIDADE DE FUTSAL 

COM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA 
TAMANHO 9X6; NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS CO$TAS; BRASÃO DA PREFEITURA 
DE CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO PEITO; COM A ESCRITA "CAPANEMA -
PR" NAS COSTAS ABAIXO DO NÚMERO; DIVERSAS CORES, NOS TAMANHAS PP, P, M E G. 

036821 COLETES PARA TREINAMENTOS TODAS MODALIDADES, CONFECCIONADOS EM DRY FIT 

, COMO NÚMERO SILKADO NAS COSTAS; ACIMA DO NÚMERO, SILKADO A ESCRITA 
"DEPARTAMENTO DE ESPORTES"; ABAIXO DO NÚMERO, SILKADO A ESCRITA "CAPANEMA -
PR", DIVERSAS CORES, NOS TAMANHOS PP, P, M E G 

036822 CONE PARA TREINAMENTO 50 cm DE ALTURA 

036823 CONE PARA TREINAMENTO COM 23 cm DE ALTURA 

036824 CONE PARA TREINAMENTO TIPO PRATO 

036825 RAQUETE DE TREINAMENTO PARA TÉNIS DE MESA 

036826 RAQUETE OFICIAL PARA TENIS DE MESA 

036827 REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO ESTILO EUROPEU CONFECCIONADA EM CORDA 

DE POLIÉSTER 6mm RESISTENTE A RAIOS UV 

..56828 REDE PARA FUTEBOL DE SALÃO ESTILO EUROPEU CONFECCIONADA EM CORDA 

DE POLIÉSTER 6mm 

036829 REDE PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL CONFECCIONADA EM SEDA 6 mm 

036830 REDE PARA MODALIDADE DE VÔLEI COM 2 FAIXAS TAMANHO 9,5 x 1,00 m 

	

11 

	

dai_  
‘11W" 11‘  

JAQ UEL E DE FA 	RUHMKE ZZOLLER 
Secr. Mu '\ 'pai de Ed. • ão, Cultura e Esportes 

Emitido por GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5507 j 	 09/04/201411:22:57 



Prefeitura .9viunicpaC de 
Capanema qp9n15 

Convite: 018 CAPANEMA, 14/04/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 018 

DE: JAQUELINE DE FÁTIMA RUHMKE VAZZOLLER — SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo global importa em R$ 31.173,06 (Trinta e Um Mil, Cento e 
Setenta e Três Reais e Seis Centavos). 

Cordialmente 

JAQUELINEATIMA UHM a  VAZZOLLER — 
SECRETÁRIA DE E UCAÇA , CULTURA E ESPORTES 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municiyal áe 
Capanema 	 1090 G 

Convite: 018 	CAPANEMA, 14/04/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 018 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
018 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Li damir Maria de Lara Den 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



: PR-046483/O-2 
3.959-53 

Prefeitura Municipal de 
Capanema latr17 

Convite: 018 
	

CAPANEMA, 14/04/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 018 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 018 expedido por Vossa Senhoria em, 
14/04/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa ponta da despesa FunCidnal-prográmática Fonte de recurso 
2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 101rd 8 

Convite: 018 CAPANEMA, 14/04/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 018 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 018, modalidade Convite, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Luciano Dorochowicz 
Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

PARECER JURÍDICO N° 39/2014 

CARTA CONVITE N°. 18/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO 
NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA 
- PR. 

1- CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta de edital de 
carta convite, tipo menor preço por item ofertado, para aquisição de materiais 
esportivos diversos, para uso no departamento de esportes do Município, conforme 
condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo 01 (Formulário 
Padronizado de Proposta), Anexo 02 (Declaração de Idoneidade), Anexo 03 (Minuta 
do Contrato), Anexo 04 (Declaração de Renúncia), Anexo 05 (Declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), Anexo 06 (Declaração de 
Regularidade no Ministério do Trabalho), Anexo 07 (Termo de referência). 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

A minuta do edital em análise, de licitação na modalidade carta convite, 
tipo menor preço por item, apresenta como objeto a aquisição de materiais esportivos 
diversos, para uso no departamento de esportes do Município. 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se atém, 
tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, 
que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste 
parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
10 1..02 G 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços 
entendidos como necessários, bem como da forma para a sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade carta convite 

No tocante à escolha da modalidade Carta Convite, os fundamentos 
estão assentados no fato desta modalidade ser mais simples, a qual é realizada entre 
interessados do ramo de que trata o objeto da licitação, escolhidos e convidados em 
número mínimo de três pela Administração, conferindo agilidade ao procedimento 
licitatório. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 
Administração escolhe entre os possíveis interessados quem quer convidar, 
cadastrados ou não. A divulgação deve ser feita mediante afixação de cópia do 
convite em quadro de avisos do órgão ou entidade, localizado em lugar de ampla 
divulgação, conforme a Lei de Licitações. 

Nesse prisma, verifica-se que por ser uma modalidade com 
exigibilidades simplórias, há uma limitação do quantum disponibilizado para 
realização de licitação por carta convite, em que segundo o art. 23, II, "a", da Lei 
8.666/93, esse limite é de R$ 80.000,00 para compras e serviços. 

Desta maneira, quanto ao valor da licitação, verifica-se que a estimativa 
do preço do objeto do presente certame é inferior ao valor máximo permitido pela 
legislação (R$ 31.173,06), estando, portanto, justificada a adoção da carta convite 
como modalidade desta licitação. 

Por outro lado, impende-se salientar que no Convite, para que a 
contratação seja possível, são necessárias pelo menos três propostas válidas, isto é, 
que atendam a todas as exigências do ato convocatório. Não é suficiente a obtenção 
de três propostas apenas. E preciso que as três sejam válidas. Caso isso não ocorra, a 
Administração deve repetir o convite e convidar mais um interessado, no mínimo, 
enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas licitações, ressalvadas as 
hipóteses de limitação de mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, 
circunstancias estas que devem ser justificadas no processo de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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Nesse sentido são as deliberações do TCU: 

"Não se obtendo o número legal mínimo de três propostas aptas a seleção, na 
licitação sob a modalidade convite, impõe-se a repetição do ato, com a 
convocação de outros possíveis interessados, ressalvadas as hipóteses 
previstas no parágrafo 7° do art. 22 da Lei no 8.666/1993". 
Súmula 248 

"É exigível a apresentação de, pelo menos, três propostas validas, para a 
modalidade convite, a menos que exista justificativa para possível limitação 
do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados". 
Acórdão 437/2009 Plenário (Sumário) 

"Deve ser repetido o convite quando não houver três propostas válidas, salvo 
se limitações de mercado ou manifesto desinteresse de participantes, 
devidamente comprovados, sugerirem que a repetição acarretará custos 
administrativos desnecessários, atrasos na obtenção do produto desejado ou 
prejuízos ao ente publico". 
Acórdão 292/2008 Plenário (Sumário) 

"A regularidade do convite exige apresentação de três propostas validas ou 
de justificativas para inexistência desse número". 
Acórdão 77/2007 Plenário (Sumário) 

Portanto, para que todo o procedimento do certame não seja perdido, 
necessário se faz o convite não apenas para três empresas, mas sim para três 
empresas que apresentem propostas válidas e estejam aptas a vencer o certame.  

Outrossim, aos próximos certames desta natureza, recomenda-se a 
realização de licitação na modalidade pregão, bem como a adoção do sistema de 
registro de preços, tudo em conforme a Lei 10.520/02 e ao que dispõe o art. 15, II, da 
Lei 8.666/93, para que não haja riscos de repetição da licitação.  

2.2- Do Termo de Referência 

Termo de referência é documento prévio ao procedimento licitatório. 
Serve de base para elaboração do edital, a exemplo de projeto básico. 
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Destarte, limitando-se a examinar a presença de especificações mínimas 
dos objetos do presente certame, denota-se que o Termo de Referência constante dos 
autos atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que 
os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da 
legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que regulamente a 
Carta Convite, bem como a Lei Complementar Federal n° 123/ 2006, que instituiu o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 
condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93. 

Nesse mesmo rumo, destaca-se que a minuta de contrato detalha o 
objeto, a forma da prestação dos serviços, o preço, a vigência, o pagamento, os prazos 
e as condições de entrega, as obrigações das partes, a dotação orçamentária, as 
sanções, as formas de rescisão, as disposições finais, os casos omissos e o foro. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que observada a ressalva no corpo deste 
parecer quanto à necessidade de haver três propostas válidas para homologação do 
certame, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de 
edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados com o intuito de 
identificar a documentação examinada. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — ESTADO DO 
PARANÁ. 

Convite: 018 
PROTOCOLO NUMERO: 018 

PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Senhora Prefeita 

Após criteriosa análise pelo Departamento Jurídico, verificou-se que: 

O presente processo administrativo visa a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ESPORTES DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei 8.666/1993, "de 21 de junho de 1993. 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Capanema, 
de acordo com o disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, 
apresentou o valor máximo da AQUISIÇÃO no montante R$ 31.173,06 (Trinta e Um Mil, Cento e 
Setenta e Três Reais e Seis Centavos). 

Por sua vez, o Departamento de Contabilidade informou a existência 
de recurso orçamentária para o cumprimento das obrigações originais na presente contratação, 
em cumprimento do disposto no artigo 167, inciso I e II, da Constituição Federal, Lei Federal 
n°8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, de acordo com a seguinte 
dota cão: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa. Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 

Em função do preço máximo apresentado pelo setor competente, bem 
como do limite máximo estabelecido da Lei n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, a 
presente licitação dar-se-á na modalidade Convite. 

É o Parecer, 

Capanema, 14 de abril de 2014 

Dr. Alvaro Skiba Júnior 
Procurador Jurídico 
OAB-PR 68807 — CPF:066.677.479-02 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Convite: 018 	CAPANEMA, 14/04/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 018 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONVITE, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ESPORTES DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5767/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lin. amir Maria de ara D-na 
refeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 018 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Convite 

Síntese do objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 24/04/2014 até às 09:00. 

Sessão de Julgamento: 24/04/2014 às 09:00. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Luciano Dorochowicz 
Presidente Comissão de Licitação 
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rlOÕO2  
EDITAL DE LICITAÇÃO N° 018/2014 

MODALIDADE: Convite 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

1- PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Educação, Cultura e 

Esportes, mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 5767/2014, do dia 08 de 

janeiro de 2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

indicados, fará realizar licitação na modalidade CARTA CONVITE, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, para fornecimento imediato em parcela única, de acordo com as condições deste 

edital e seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n°. 

123/06 e do Decreto n°. 6.204/07. 

1.1- Da sessão pública do Convite: 

Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às nove horas do 

dia 24/04/2014, e serão abertos no dia 24/04/2014, às nove horas, na sala da Comissão 

Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV 

PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.2- Integra este convite, independentemente de transcrição: 

Anexo 01 - (Formulário Padronizado de Proposta); 

Anexo 02 - (Declaração de Idoneidade); 

Anexo 03 - (Minuta do Contrato); 

Anexo 04 - (Declaração de Renúncia); 

Anexo 05 - (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte); 

Anexo 06 - (Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho); 

Anexo 07 — (Termo de Referência); 

Protocolo de recebimento do Convite 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ESPORTES DE CAPANEMA - PR, conforme condições e especificações fixadas neste edital e 
seus anexos. 

2.1. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
2.1.1. O prazo para a entrega dos materiais é de até 15 (quinze) dias, mediante solicitação da 
Prefeitura. 
2.1.2. A empresa vencedora ficará obrigada a repor, a suas expensas, os materiais que vierem a 
ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 
2.1.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 
12 (doze) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 
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3- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1- A despesa com a contratação do serviço, estimada em $ 31.173,06 (Trinta e Um Mil, Cento e 
Setenta e Três Reais e Seis Centavos), conforme média dos orçamentos obtidos no processo 
administrativo que subsidiou o presente edital, valor que correrá a conta da seguinte Dotação 
Or mentária: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 

3.2-  O preço do OBJETO ora licitado será fixo e deverá ser cotado por PREÇO UNITÁRIO. 
3.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser realizada, 
bem como o custo com transporte a ser executado em razão da tarefa, inclusive carga e descarga, 
correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da empresa 
fornecedora. 

4- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
4.1- O edital poderá ser impugnado: 
4.1.1- Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública; 
4.1.2- Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública. 
4.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
4.3- Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar à 
Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.5- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação 
deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
4.6- Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações 
do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 
recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1- Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados 
cadastrados no banco de dados do Município de Capanema-PR na correspondente especialidade 
que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
marcado para apresentação das propostas. 
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5.2-  O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 

Licitações do Município. 

5.3- Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

5.3.2. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, 

ou em processo de recuperação extrajudicial 

5.3.3. Em dissolução ou em liquidação; 

5.3.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o órgão licitante; 

5.3.5. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/2002 e 

art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

5.3.6. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 

8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

5.3.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

5.3.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 

5.3.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 

8.666, de 1993. 

5.3.11. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores 

(cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.12. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.3.13. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 

8.666/93. 

5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

6.1- O enquadramento como microempresa • ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 

nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 

pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 

ås ME/EPP. 
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6.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3° da 

Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06, às ME/EPP. 

6.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 

123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar 

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 

6.204/07). 

6.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

7- DO CREDENCIAMENTO 

7.1- Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do licitante 

deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como 

participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, e 

do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2- Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3- O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 

do registro como empresário individual. 

7.5- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.7- A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu representante de 

se manifestar durante a sessão. 

8- DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

8.1- Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no anverso 

com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 

os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N° 01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N° 018/2014 ABERTURA DIA 24/04/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N° 018/2014 ABERTURA DIA 24/04/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2.- O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá ser 

apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as folhas 

deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar rubricados por 

elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar devidamente 

autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de licitação. 

8.2.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

b.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembléia que 

os aprovou; 
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e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 
f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 

Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data 
prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste subitem; 

8.2.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60(sessenta) dias; 
b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Divida Ativa da União e Receita Federal); 
d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn. fazenda. gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 
da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 
Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

8.2.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

8.2.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.3. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 
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b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 

c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, no 

envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com firma 

reconhecida (anexo 05)). 

c.2)Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a Comissão 

da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos 

do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação). 

8.4. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 

cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 

ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 

do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 

inclusive expedidos via Internet. 

8.5- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 

hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados 

da data da abertura da sessão pública. 

8.6- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restricão  (art. 43 da 

LC n° 123/06). 
8.7- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, 
§1°, da LC n° 123/06); 
8.8-  A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 
recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 
8.9- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
8.10-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será desclassificado. 
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9 - DA PROPOSTA 

9.1 - A proposta deverá ser apresentada conforme modelo padrão do sistema (anexo 01), sem 

rasuras. Ainda, deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de 

empreitada global a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com a respectiva 

assinatura. 

e) Data. 

d) Discriminação dos objetos, unidades de medida, quantidades, preços unitários, preços 

parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a vírgula. 

e) Demonstração dos valores correspondentes ao material separadamente, por item. 

f) Prazo de entrega do objeto em dias. 

g) Prazo de validade da proposta no mínimo 60 (sessenta dias), contados a partir da data 

limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

9.2- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 

9.3- A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a proponente 

examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação (edital e seus 

anexos), que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, informações 

satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar sua 

proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram preparar proposta de preços 

completa irrevogável e integralmente satisfatória, bem como se compromete a cumprir as 

disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar a 

obra/serviços/fornecimento nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.4- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — CSLL, que não podem 

ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta apresentada. 

9.5- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.6- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

9.7- Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a sanar 

evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas. 
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10- DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1- A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços 

será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada pelos 

membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

10.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.3- Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes contendo a 

proposta e a documentação de habilitação. 

10.4- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Licitação 

poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a)CNAE (http ://www.cnae .ib ge. gov. br) 

b)SICAF; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da 

Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6- Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado. 

10.7- Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva 

para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de 

desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da Comissão de Licitação 

poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo —

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das 

ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no 

exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição paras 

esse beneficio. 

10.7.1- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 

Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor 
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do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 
consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
10.8- Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados os 
licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 
10.9- Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se 
reunir. 
10.10- Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma motivada, 
indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 
10.11- A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 
10.12-  Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 
10.13-  Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão 
e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 
10.13.1-Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 
rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão guardados 
na respectiva Seção. 
10.14-Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não serão 
devolvidos. 
10.15-Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 10 
(dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão destruídos 
pela Comissão de Licitação. 
10.16-A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 
10.17-A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no 
ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 
10.18- Após a fase de habilitação, não caberá: 
10.18.1-Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2-Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 
fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
10.19-Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas apresentadas 
quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação. 
10.20-A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão. 
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10.21-Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
10.22-Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros 
da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1- O critério de julgamento será o de menor preço unitário. 
11.2-Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 
b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital; 
c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor orçado pela Administração, ou 
d.1.2) Valor orçado pela Administração. 
d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do 
artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12- DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1-Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do item 6 
deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 
12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
12.3.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
12.3.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
12.3.3.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.5.As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

13- DOS RECURSOS 

13.1- Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1- Recurso hierárquico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da 

lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o 

inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

O Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2- Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

13.1.3- Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no 

caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.2- A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 

no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

13.3-0 recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do Presidente 

da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4-A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do 

recurso. 

13.5-Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais 

recursos. 

13.6-Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos 

do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

13.7-Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, o 

prazo para recurso será suspenso. 

13.8-0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
14.2- Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 
14.3- Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
14.4- Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente. 

15- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
15.1- A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1- O contrato terá vigência de seis meses. 

17- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
17.1-Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
insertas neste edital e das constantes da Minuta do Contrato (Anexo 03); 

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 
estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei Federal Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações; 

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição; 
c) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da 

CONTRATADA ao local da entrega dos materiais, desde que devidamente identificados; 
d) encaminhar à CONTRATADA a Requisição de Compra, contendo todas as informações 

necessárias para a aquisição, objeto deste edital; 
e) acompanhar, controlar e avaliar os materiais, observando os padrões de qualidade e 

segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do contrato; 
f) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 

execução do serviço; 
g) poderá exigir, a qualquer tempo, que a contratada refaça o serviço que julgar 

insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 
h) atestar as faturas correspondentes à aquisição, por intermédio do servidor competente; 
O efetuar o pagamento devidopela aquisição, no prazo estabelecido, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 
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17.2.Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas 
neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 03); 

a) O contratado obriga-se a entregar os materiais no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal. 

b) O contratado deve se manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

c) A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo 
de 12 (doze) meses da entrega dos objetos, contra defeitos de fábrica. 

d) Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 
local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da 
proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

e) promover a venda dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

f) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

g) adotar medidas para a venda solicitada, observando todas as condições e especificações 
aprovadas pela CONTRATANTE; 

h) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 
i) substituir imediatamente qualquer material que não atenda às normas sem direito a 

ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 
j) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 

Órgãos competentes; 
k) atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte dos 

objetos; 

1) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo aos objetos 
entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a efetiva entrega. 

18-DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
18.1- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
18.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, especialmente no que 
se refere à qualidade dos alimentos disponibilizados. 

19- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
19.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 
prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de recebimento definitivo. 
19.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 
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de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar os 
materiais a que vierem ser recusados. 
19.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 
19.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 
materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Definitivo. 
19.2.3. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo. 
19.2.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

20- DO PAGAMENTO 
20.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única. 
20.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes à apresentarão  da Nota 
Fiscal, a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos materiais solicitados. 
20.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos enderecos  
eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, para fins de  
liquidarão de empenho.  
20.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
20.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 
20.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 
e/ou Faturas. 
20.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJs. 
20.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 
Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 
20.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 
para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 
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20.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 
além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
20.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
20.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
20.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
20.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
20.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 
20.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
20.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
20.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
20.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 
20.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

21- DAS SANÇÕES 
21.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
21.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o valor total do 

contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 
estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 
do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
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21.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
21.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

21.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
21.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
21.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

21.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
21.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 
for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
21.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
22.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão da entrega e/ou instalação dos objetos, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado na entrega e/ou instalação dos objetos; 
e) Entrega parcial dos objetos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
£ A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital 
e no contrato; 
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g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos objetos, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da entrega dos objetos, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos 
objetos, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 
22.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
23.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
23.2-A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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24- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1-A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

24.2-A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

24.3-A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

24.4-A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 

atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

24.5-Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

24.6-A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

24.7-A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8-Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, 

especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do 

Decreto n° 2.271, de 1997. 

25.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

25.3- A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através do Diretor do Departamento de 

Esportes, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da 

Contratada. 

25.4- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 

Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 

relacione direta ou indiretamente com as materiais em questão e seus complementos. 

25.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
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inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.6-  Compete especificamente à Fiscalização: 

25.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos materiais; 

25.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Contrato; 

25.6.3- Exigir o cumprimento integral das especificações em previstas em Edital. 

25.6.4- Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

25.6.5-  Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

25.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

25.6.7-  Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que porventura 

venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

25.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento dos materiais em relação a terceiros; 

25.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 

contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

25.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) a satisfação do público usuário. 

25.8-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 

artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
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culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 

comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

25.12 - Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no 

sentido do cumprimento do Contrato. 

25.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 

incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o seu 

direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento do contrato, seja 

detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através do 

Departamento de Esportes, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a 

aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários nos materiais para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais 

estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

26.2. Caso venha a ser necessário no fornecimento contratado a realização de serviços adicionais 

não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base no custo praticado no 

mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Esportes, observadas as condições da 

proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

26.3. No caso de acréscimo de materiais, a Ordem de Compra correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

26.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

27. DO FORO 

27.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-

PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

28- DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

28.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

aquisição. 
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28.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a 

fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública. 

28.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

28.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de Capanema-

PR. 

28.6. Quaisquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão 

ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via 

postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento 

da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos 

previstos neste edital. 

28.7. A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 

nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 

expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, CENTRO - CAPANEMA — 

PR. 

CAPANEMA-PR, 14 de Abril de 2014. 
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ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 018/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

licitação, sob a modalidade Convite, sob n° 018/2014, instaurado pelo Município de Capanema-

PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 

menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 

trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 24/04/2014 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 03 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BEM QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN. 
De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e domiciliado 
em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato 
nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade CARTA CONVITE N° 018/2014, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA, conforme descrito no edital e seus anexos. 
1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital daCARTA 
CONVITE N° 018/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1- Os objetos do presente certame deverão ser fornecidos em parcela única, isto é, a entrega 

deverá ser imediata de todos os materiais, no prazo previsto neste instrumento contratual. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 

1 

2 

3 

3.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
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Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia; 

4.1.1.1. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
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6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	  e 
encerramento em 	  

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
9.1. A empresa vencedora deverá entregar os materiais em até 15 (quinze) dias após solicitação da 
Prefeitura. 
9.2. O(s) material (is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
9.3. O(s) material (is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) desfgnado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo 01. 
9.4. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 
9.5. No caso de material rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 
9.6. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
9.7. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assistência 
técnica, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração de garantia. 
9.8. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo de 
garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 
9.9. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 

onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica 

sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e 

outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração. 

11.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

15.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
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15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.4.1. Devolução da garantia; 

15.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA D CIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 

8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 

útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
	

Contratada 

Prefeita Municipal 
	

Representante legal 
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Testemunhas: 

  

   

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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ANEXO 04 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 018/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite n° 

018/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 

à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 24/04/2014 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 

edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n° 018/2014, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

24/04/2014 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

*(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 

necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 

ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 
RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, ___ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal ) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 
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ANEXO 09 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DIVERSO PARA USO DO DEPARTAMENTO 

MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA — PR. 

QUANTIDADE 

ITEM 
Descrição Unidade Quantia 

Valor Máximo 
Unitário 

1 36802 - APITO DE MESA UN 5 17,70 

2 

36803 - BOLA OFICIAL DE 
BASQUETE, 	TAMANHO 
MAS CULINO, 	MATRIZADA, 
CONFECCIONADA 	COM 
MICROFIBRA. 	APROVADA 
PELA 	 FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL 	DE 
BASQUETE 	FIBA. 	(REF. 
PENALTY PRÓ 7.4) 

UN 6 214,87 

3 

36804 - BOLA OFICIAL DE 
FUTSAL COM 12 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU 
ULTRA 	100, 	100% 
IMPERMEÁVEL. 	(REF. 
PENALTY MAX 500) 

UN 10 157,47 

4 

36805 - BOLA OFICIAL DE 
FUTSAL, 	COM 8 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM PU 
ULTRA 	100, 	100% 
IMPERMEÁVEL. 	(REF. 
PENALTY MAX 1000) 

UN 10 191,19 

5 

36806 - BOLA OFICIAL DE 
FUTSAL, 	TAMANHO 
INFANTIL (SUB-13), COM 8 
GOMOS, 	CONFECCIONADA 
EM PU, 100% IMPERMEÁVEL 
( REF. PENALTY MAX 200) 

UN 10 125,87 

6 

36807 - BOLA OFICIAL DE 
FUTSAL, TAMANHO MIRIM 
(SUB-11), 	COM 	8 	GOMOS

, 
CONFECCIONADA EM PU, 
100% IMPERMEÁVEL (REF. 
PENALTY MAX 100) 

UN 10 115,93 

7 
36808 - BOLA OFICIAL DE 
HANDEBOL, 	TAMANHO 

UN 6 113,03 
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INFANTIL, COSTURADA OU 
MATRIZADA, 	COM 	32 
GOMOS, 	CONFECCIONADA 
COM PV C. BOLA APROVADA 
PELA 	CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDEBOL 
(CBHB). (REF. PENALTY H1L) 

8 

36809 - BOLA OFICIAL PARA 
MODALIDADE DE FUTEBOL 
DE 	 CAMPO 
CONFECCIONADA 	EM 
MICROFIBRA, 
CIRCUNFERÊNCIA DE 64-66 
cm, PESO APROXIMADO DE 
400 g ORIGEM NACIONAL 
COM GARANTIA CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PRESSÃO 9 LBS, CÂMARA 
AIRBILITY, 	MIOLO 	SLIP 
SYSTEM 	REMOVÍVEL 	E 
LUBRIFICADO, COSTURADA 
À 	MÃO 	. 	(REFERÊNCIA 
PENALTY BRASIL 70 PRÓ) 

UN 20 162,20 

9 
36810 - BOLA OFICIAL PARA 
MODALIDADE DE TÊNIS DE 
MESA 

UN 80 3,80 

10 

36812 - BOLA PROFISSIONAL 
DE HANDBALL, TAMANHO 
FEMININO, 	COSTURADA, 
COM 	32 	GOMOS, 
CONFECCIONADA COM PU. 
BOLA OFICIAL DA CBHB E 
APROVADA 	 PELA 
FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL 	DE 
HANDEBOL 	(IHF). 	(REF. 
PENALTY H2L) 

UN 7 150,37 

11 

36813 - BOLA PROFISSIONAL 
DE HANDBALL, TAMANHO 
MASCULINO, 	COSTURADA, 
COM 	32 	GOMOS, 
CONFECCIONADA COM PU. 
BOLA 	OFICIAL 	DA 
CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDEBOL 
(CBHB) E APROVADA PELA 
FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL 	DE 
HANDEBOL 	(IHF). 	(REF. 
PENALTY H3L) 

UN 7 159,53 

12 
36814 - BOMBA MANUAL DE 
PISTÃO, 	 PARA 

UN 5 22, 20 
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ENCHIMENTO DE BOLAS 
ESPORTIVAS DIVERSAS 

13 

36815 	- 	CALÇÃO 	PARA 
MODALIDADE 	 DE 
BASQUETEBOL, 
CONFECCIONADOS EM DRY 
FIT, CORES DIVERSAS, COM 
NÚMERO 	SILKADO 	NA 
PERNA 	ESQUERDA, 	NOS 
TAMANHOS M, G E GG 

UN 24 21,70 

14 

36816 	- 	CALÇÃO 	PARA 
MODALIDADE DE FUTEBOL 
DE CAMPO COM LOGOTIPO 
DO MUNICÍPIO SILKADO NA 
PERNA 	ESQUERDA 	E 
NÚMERO 	SILKADO 	NA 
PERNA 	 DIREITA, 
CONFECCIONADO EM DRY 
FIT, CORES DIVERSAS, NOS 
TAMANHOS P,M E G 

UN 72 24,90 

15 

36817 	- 	CALÇÃO 	PARA 
MODALIDADE DE FUTSAL 
COM 	LOGOTIPO 	DO 
MUNICÍPIO 	SILKADO 	NA 
PERNA 	ESQUERDA 	E 
NÚMERO 	SILKADO 	NA 
PERNA 	 DIREITA, 
CONFECCIONADO EM DRY 
FIT, CORES DIVERSAS, NOS 
TAMANHOS P,M E G 

UN 75 21,70 

16 

36818 	- 	CAMISA 
CONFECCIONADA 	EM 
MALHA 	DRY 	FIT 	PARA 
MODALIDADE 	 DE 
BASQUETEBOL, 	COM 
BANDEIRA DO ESTADO DO 
PARANÁ 	S I LKADA 	NA 
MANGA 	ESQUERDA 	E 
DIREITA, 	TAMANHO 
9X6;NÚMERO SILKADO NA 
FRENTE E NAS COSTAS; 
BRASÃO DA PREFEITURA 
DE CAPANEMA SILKADO NO 
LADOESQUERDO DO PEITO; 
COM 	A 	ESCRITA 
"CAPANEMA 	- 	PR" 	NAS 
COSTAS 	ABAIXO 	DO 
NÚMERO; D IVERSAS CORES, 
NOS TAMANHAS M, G E GG 

UN 24 32,70 

• 

17 
36819 	- 	CAMISA 
CONFECCIONADA 	EM 
MALHA 	DRY 	FIT 	PARA 

UN 72 32,70 
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MODALIDADE DE FUTEBOL 
COM BANDEIRA DO ESTADO 
DO PARANÁ SILKADA NA 
MANGA 	ESQUERDA 	E 
DIREITA 	TAMANHO 	9X6; 
NÚMERO 	SILKADO 	NA 
FRENTE E NAS COSTAS; 
BRASÃO DA PREFEITURA 
DE CAPANEMA SILKADO NO 
LADO ESQUERDO DO PEITO; 
COM 	A 	ESCRITA 
"CAPANEMA 	- 	PR" 	NAS 
COSTAS 	ABAIXO 	DO 
NÚMERO; DIVERSAS CORES, 
NOS TAMANHAS P, M E GE G 

18 

36820 	- 	CAMISA 
CONFECCIONADA 	EM 
MALHA 	DRY 	FIT 	PARA 
MODALIDADE DE FUTSAL 
COM BANDEIRA DO ESTADO 
DO PARANÁ SILKADA NA 
MANGA 	ESQUERDA 	E 
DIREITA 	TAMANHO 	9X6; 
NÚMERO 	SILKADO 	NA 
FRENTE E NAS COSTAS; 
BRASÃO DA PREFEITURA 
DE CAPANEMA SILKADO NO 
LADOESQUERDO DO PEITO; 
COM 	A 	ESCRITA 
"CAPANEMA 	- 	PR" 	NAS 
COSTAS 	ABAIXO 	DO 
NÚMERO; DIVERSAS CORES, 
NOS TAMANHAS PP, P, M E 
G. 

32,70 

36821 	- 	COLETES 	PARA 
TREINAMENTOS 	TODAS 
MODALIDADES, 
CONFECCIONADOS EM DRY 
FIT, 	COM 	O 	NÚMERO 
SILKADO 	NAS 	COSTAS; 
ACIMA 	DO 	NÚMERO,

19 
SILKADO 	A 	ESCRITA 
"DEPARTAMENTO 	DE 
ESPORTES"; 	ABAIXO 	DO 
NÚMERO, 	SILKADO 	A 
ESCRITA "CAPANEMA • PR", 
DIVERSAS 	CORES, 	NOS 
TAMANHOS PP, P, M E G 

 UN 180 18,25 

20 
36822 	- 	CONE 	PARA 
TREINAMENTO 50 cm DE 
ALTURA 

UN 20 14,85 

21 36823 	- 	CONE 	PARA UN 20 7,30 
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TREINAMENTO COM 23 cm 
DE ALTURA 

22 
36924 	- 	CONE 	PARA 
TREINAMENTO TIPO PRATO 

UN 20 4,50 

23 
36825 	- 	RAQUETE 	DE 
TREINAMENTO PARA TÊNIS 
DE MESA 

UN 15 43,80 

24 
36826 - RAQUETE OFICIAL 
PARA TENIS DE MESA UN 15 43,80 

25 

36827 	- 	REDE 	PARA 
FUTEBOL 	DE 	CAMPO 
ESTILO 	« 	EUROPEU 
CONFECCIONADA 	EM 
CORDA DE POLIÉSTER 6mm 
RESISTENTE A RAIOS UV 

PAR 1 1321,18 

26 

36828 	- 	REDE 	PARA 
FUTEBOL DE SALÃO ESTILO 
EUROPEU 
CONFECCIONADA 	EM 
CORDA DE POLIÉSTER 6mm 

PAR 2 499,40 

27 

36829 	- 	REDE 	PARA 
MODALIDADE 	 DE 
BASQUETEBOL 
CONFECCIONADA EM SEDA 
6 mm 

UN 5 62,33 

28 

36830 	- 	REDE 	PARA 
MODALIDADE 	DE 	VÔLEI 
COM 2 FAIXAS TAMANHO 9,5 
x 1,00 m 

UN 1 87,83 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 31.173,06 (Trinta e Um Mil, Cento e Setenta e Três Reais e Seis Centavos). 

JUSTIFICATIVA 

A licitação se faz necessário, baseado em levantamento feio pelo Departamento Municipal de 

Esportes, onde definiu-se as quantidades e constatou-se a necessidade da aquisição destes bens 

visando possibilitar as atividades de treinamento e competições realizadas pelo mesmo 

departamento junto à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de Capanema —

PR. 

PRAZO PARA A ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

A empresa vencedora deverá entregar os bens nos locais indicados pela Prefeitura, em até 15 
(quinze) dias após solicitação da Prefeitura. 
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Ofr 
PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 

Capanema, 14 de Abril de 2014 

Presidente da Comissão de Licitação 
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Convite 18/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 

Endereço : 

Inscrição Estadual: 

Fornecedor : 

Contador: 

E-mail: 

Telefone: Fax: Celular: 

Telefone contador: 
Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

Agência: 

CPF: RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 APITO DE MESA 5,00 UN 17,70 0,00 

002 BOLA OFICIAL DE BASQUETE, TAMANHO MASCULINO, MATRIZADA, 

CONFECCIONADA COM MICROFIBRA. APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL 

6,00 UN 214,87 0,00 

DE BASQUETE FIBA. (REF. PENALTY PRÓ 7.4) 

003 BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM 12 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU ULTRA 100, 

100% IMPERMEÁVEL. (REF. PENALTY MAX 500) 

10,00 UN 157,47 0,00 

004 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, COM 8 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU ULTRA 100, 

100% IMPERMEÁVEL. (REF. PENALTY MAX 1000) 

10,00 UN 191,19 0,00 

005 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO INFANTIL (SUB-13), COM 8 GOMOS, 

CONFECCIONADA EM PU, 100% IMPERMEÁVEL ( REF. PENALTY MAX 200) 

10,00 UN 125,87 0,00 

006 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO MIRIM (SUB-11), COM 8 GOMOS, 

CONFECCIONADA EM PU, 100% IMPERMEÁVEL (REF. PENALTY MAX 100) 

10,00 UN 115,93 0,00 

007 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, TAMANHO INFAN11L, COSTURADA OU MATRIZADA, 

COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PV C. BOLA APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO 

6,00 UN 113,03 0,00 

BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB). (REF. PENALTY H1L) 	• 

008 BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO CONFECCIONADA EM 20,00 UN 162,20 0,00 

EM MICROFIBRA, CIRCUNFERÊNCIA DE 64-66 cm, PESO APROXIMADO DE 400 g ORIGEM 
NACIONAL COM GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRESSÃO 9 LBS, 
CÂMARA AIRBILI7Y, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, COSTURADAÁ  
MÃO . (REFERÊNCIA PENALTY BRASIL 70 PRÓ) 

009 BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE TÊNIS DE MESA 80,00 UN 3,80 0,00 

010 BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO FEMININO, COSTURADA, 

COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU. BOLA OFICIAL DA CBHB E APROVADA 

7,00 UN 150,37 0,00 

PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF). (REF. PENALTY H2L) 

011 BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO MASCULINO, COSTURADA, 

COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO 

7,00 UN 159,53 0,00 

BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) E APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL 
DE HANDEBOL (IHF). (REF. PENALTY H3L) 

012 BOMBA MANUAL DE PISTÃO, PARA ENCHIMENTO DE BOLAS ESPORTIVAS DIVERSAS 5,00 UN 22,20 0,00 
013 

014 

CALÇÃO PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL, CONFECCIONADOS EM DRY FIT, 

CORES DIVERSAS, COM NÚMERO SILKADO NA PERNA ESQUERDA, NOS TAMANHOS M, 
G E GG 

CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO COM LOGOTIPO DO MUNICÍPIO 

24,00 

72,00 

UN 

UN 

21,70 

24,90 

CS"),  
Cr.) 

0,00 

0,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 09/04/201416:15:34 
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Convite 18/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: . . / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 
Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: 	 CPF: 	. - 	 RG: 
Endereço representante: 

E-mail representante: 
Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

SILKADO NA PERNA ESQUERDA E NÚMERO SILKADO NA PERNA DIREITA, 
CONFECCIONADO EM DRY FIT, CORES DIVERSAS, NOS TAMANHOS P,M E G 

015 	CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTSAL COM LOGOTIPO DO MUNICÍPIO 

SILKADO NA PERNA ESQUERDA E NÚMERO SILKADO NA PERNA DIREITA, 
CONFECCIONADO EM DRY FIT, CORES DIVERSAS, NOS TAMANHOS P,M E G 

016 	CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL, 

COM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA, 
TAMANHO 9X6; NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS COSTAS; BRASÃO DA PREFEITURA 
DE CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO PEITO; COM A ESCRITA "CAPANEMA -
PR" NAS COSTAS ABAIXO DO NÚMERO; DIVERSAS CORES, NOS TAMANHAS M, G E GG. 

017 	CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA MODALIDADE DE FUTEBOL 

COM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA 
TAMANHO 9X6; NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS COSTAS; BRASÃO DA PREFEITURA 
DE CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO PEITO; COM A ESCRITA "CAPANEMA -
PR" NAS COSTAS ABAIXO DO NÚMERO; DIVERSAS CORES, NOS TAMANHAS P, M E G 

018 	CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA MODALIDADE DE FUTSAL 

COM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA 
TAMANHO 9X6; NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS COSTAS; BRASÃO DA PREFEITURA 
DE CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO PEITO; COM A ESCRITA "CAPANEMA - 
PR" NAS COSTAS ABAIXO DO NÚMERO; DIVERSAS CORES, NOS TAMANHAS PP, P, M E G. 

019 	COLETES PARA TREINAMENTOS TODAS MODALIDADES, CONFECCIONADOS EM DRY FIT 

, COM O NÚMERO SILKADO NAS COSTAS; ACIMA DO NÚMERO, SILKADO A ESCRITA 
"DEPARTAMENTO DE ESPORTES"; ABAIXO DO NÚMERO, SILKADO A ESCRITA 
"CAPANEMA - PR", DIVERSAS CORES, NOS TAMANHOS PP, P, M E G 

020 	CONE PARA TREINAMENTO 50 cm DE ALTURA 

021 	CONE PARA TREINAMENTO COM 23 cm DE ALTURA 

022 CONE PARA TREINAMENTO TIPO PRATO 

023 	RAQUETE DE TREINAMENTO PARA TÊNIS DE MESA 

024 	RAQUETE OFICIAL PARA TENIS DE MESA 

025 	REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO ESTILO EUROPEU CONFECCIONADA EM CORDA 

DE POLIÉSTER 6mm RESISTENTE A RAIOS UV 

026 REDE PARA FUTEBOL DE SALÃO ESTILO EUROPEU CONFECCIONADA EM CORDA 

DE POLIÉSTER 6mm 

027 	REDE PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL CONFECCIONADA EM SEDA 6 mm 

Telefone representante: 

Conta: Data de abertura: 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

75,00 UN 21,70 0,00 

24,00 UN 32,70 0,00 

72,00 UN 32,70 0,00 

75,00 UN 32,70 0,00 

180,00 UN 18,25 0,00 

20,00 UN 14,85 0,00 

20,00 UN 7,30 0,00 

20,00 UN 4,50 0,00 

15,00 UN 43,80 0,00 
15,00 UN 43,80 0,00 

1,00 PAR 1.321,18 0,00 

2,00 PAR 499,40 

CD 
c-) 

0,00 

5,00 PAR 62,33 
C5, 

0,00 

esProposta - Versão' 1.1.3.7 	 09/04201416:15:34 



Município de Capanema 	 Página 3 

Convite 18/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 
Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

CPF: . . - 	 RG: 

Telefone representante: 

Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário Preço Total 

028 	REDE PARA MODALIDADE DE VOLEI COM 2 FAIXAS TAMANHO 9,5 x 1,00 m 	 1,00 	UN 87,83 	 0,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	 0,00 

CNPJ: 	. / - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 09/04201416:15:34 

  



Forma de Avalicào Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0700227812270122721170339030 

Preço máximo/Referência de preço - 31.173,06 

R$* 

Data de lançamento do Edital 14/04/2014 

Data da Abertura das Propostas 24/04/2014 

14/4/2014 Mural de Licitações Municipais 

55,  TC E R n an nif63 

Voltar 

Registrar processo liatatório 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

s campos A no,N0  e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-A tvi -

Ano* 2014 

Modalidade* Convite 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 

Número edital/processo' 

Descrição do Objeto* AQUISKAO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR 

CPF: 8472608956 (L000ut) 

http://servicos.tce.pr.g  ov.br/TCEPR/M unici pal/AM UR eg i strarProcessoCompra.as px 
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Prefeitura Munícfpal de 
Capanema 	 nnin,7n 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 15/04/2014 
	

Edital n°: 018 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

LOJA DE CONFECÇÕES GOLDONI LTDA 
75.555.052/0001-23 

AV BRASIL, 531 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 018), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do forra c or 

Obs.: Devolver á PREFEITURA, devidamente assinado, o a o do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura nilunicfpal áe 
Capanema 	 lorr7 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 15/04/2014 
	

Edital n°: 018 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

LAURETE FREIBERGER-ME 
03.084.959/0001-40 

R 25 DE MAIO, 567 - CEP: 85760000 - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 018), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

.4124.4, ER p-R 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Nunictpal de 
Cayanema loor.)7L 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 16/04/2014 
	

Edital n°: 018 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

CLAUDETE CILETE DEECKEN JAGUCHESKI - ME 
16.892.147/0001-73 

AV ESPIRITO SANTO, 859 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 018), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

2.147/0001 
CLAUDETE CILETE DEECKEN 

JAGUCHEN - ME 

AV. ESPiRITO SANTO, 859 
CENTRO 

8780-000 CAPANEMA - PR 

C4La C  
Assinatura do fºirne dor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura iviunícipaC dé 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/04/2014 
	

Edital n°: 018 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

ESPORTIVA CACA E PESCA LTDA - ME 
19.242.959/0001-61 

AV TUPASSI, 2332 - CEP: 85935000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Assis Chateaubriand/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 018), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



LAURETE FREIBERGER 

Ü 03.0 95g/ 

LAURUI--ã FROleEnff R 

Capanema, 23 de Abril de 20 . 

4 001-4 

bts asm~ 	CePafte 
ial 

Paraná 

LAURETE FREIBERGER 
FONE: (46) 3552 1367 

Rua 25 de Maio, n2 567 - Parque Industrial, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
financeiro.parati@globomail.com  

CNPJ: 03.084.959/0001-40 	 INSC EST: 90180976-37 

q. n r, 	fi 
LiUit 

  

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a LAURETE FREIBERGER, com sede na Rua 25 

de Maio, n° 567, Parque Industrial, Município de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.° 03.084.959/0001-40 e Inscrição Estadual sob n.° 90180976-37, representada 

neste ato por sua administradora Sra. LAURETE FREIBERGER, portadora da Cédula de 

Identidade RG n.° 805493492-5 e CPF n.°893.933.330-68, nomeia e constitui seu bastante 

Procurador o Sr. ALCEU KIELING, portador da Cédula de Identidade RG n.° 5.107.860-8 e CPF 

n.°806.318.519-68, a quem confere amplos poderes para representar a LAURETE 

FREIBERGER perante Prefeitura Municipal de Capanema, no que se referir ao presente 

CONVITE PRESENCIAL n°. 018/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante 

todas as fases do CONVITE, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 

OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 

etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 

negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 25/04/2014 



CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALT.DADOS EXCETO NOME EMPR. 

CÓDIGO DO EVENTO 

051 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CONSOLIDAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ASSINATURA DO Et6RRESARIO DATA DA ASSINATURA 

16-11-2004 

VALOR DO CAPITAL - RS 

12.000 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
~idade principal 

1812-0/02 

Atividades secunderias 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

00 	DOZE MIL REAIS 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONFECÇÃO DE ROUPAS E AGASALHOS ESPORTIVOS 

,  

	

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 	NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

	

15-04-1999 	 03.084.959/0001-40 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESA • (ou pelo repr -  sentante)assistente/ erente) 

• * 

61ffl,  '4F.5"M 
aa134  

kjER 

	

1 ,  • 	• 	' 	
• 'ø ''''''. 

ESCRITO
FICO 0 REG STORG 

NAL D 
25 

RA
/11 

FNCISCO BELT 

1 	CERTI 	
EM: 	

/ 2004 

SOB NUMERO: 20044231229 

Protocolo: 04/423122-9  

Empresa:41 1 0494471 8 

	

AURETE FREIBERGER 	
SIDMAR 

L  PI SEC 

DEFERI DO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

1 

NTONIO CAVET 
ETARIA GE 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

UF 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA 25 DE MAIO 

NÚMERO 

567 

*WWW: •.. '' ik:c3a 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

BAIRRO / DISTRITO 

BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

COMPLEMENTO 

UF 	PAIS 

I
PR (BRASIL 

CEP 

85760-000 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Í,29j,t,ro, do.  g:ml.émio 	 <> PARANA_ 

REQUERIMENTO DE 

• 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

REGIME DE BENS (se casado) 	 \I x.' 

Comunhão parcial 

FILHO DE (Pai) 

ROQUE FREIBERGER 

ESTADO CMI. 

Casado(a) 

(rnEe) 

1
INEZ NILLES FREIBERGER 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - WIRE DA SEDE 

4110494471-8 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

LAURETE FREIBERGER 

SEXO 

ME FØ 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

07-06-1974 

IDENTIDADE número 	 órgRo emissor 	 UF 

805.493.492-5 SSP  

CPF (número) 

893.933.330-68 

EMANCIPADO POR (forma de emancipacåo — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, av, etc) 

RUA BAHIA 

   

NÚMERO 

590 

• lbffkiittmam 

UF'  

 

      

COMPLEMENTO 

 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

  

    

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

     

      

PR 

 

          

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO PARANÁ: 

NOME EMPRESARIAL 

LAURETE FREIBERGER — ME 



R~c.ffirt 
1•••'4,9,• MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001 , 
Certificar/1ot que as informações abaixo constarnclos d6cumentos arquivados nesta Junta Comérclal e são vigentes , - 
na data da sua expedição. 

Notne Empresarial 
LAURETE FREIBERGER ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0494471-8 

CNPJ 

03.084.959/0001-40 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

06/04/1999 

'Pata de Início 
de Atividade 

15/04/1999 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA 25 DE MAIO, 567 - SALA A, PARQUE INDUSTRIAL, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 

1412-6 CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS 

4763-6/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING 

4781-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

Capital: R$ 	12.000,00 

(DOZE MIL REAIS) 

Micrdempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Letn° 123/2006) 

MiCroempresa 

Ultimo Arquivamento 

Data: 25/11/2004 	Número: 20044231229 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
LAURETE FREIBERGER 

Identidade: 	8054934925,SSP/RS 	 CPF: 893.933.33048 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	ComunhãO Parcial 

CAPANEMA - PR, 16 de abril de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Prefeitura Municipal de Capanem'a 
Certifico 
dooriginal.

queeete documento é copie 

Capanema, 

Cada E.F Lu _atelli 
RG.: 	4/ PR • 

e_OxivoTi 
• , 	• • 



AUTENTICAÇÃO DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE 

Protocolo: 99/ 061793 -9 

PARA USO EXCLUSIVO DA JU TA COMERCIAL 

JUNTA COMERCIAL DO PAIkANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 06 / 04 / 1999 

SOB O NÚMERO: 
41 1 0494471 8 

TUFIRA ME — 
SECRETARIO GERAL 

iNtf* 
o6 oil  1_19_ 

nema, 

uu riegistro do Comércio 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 
NO VERSO DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL i rIfI n7 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) NÚMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA 
NIRE DA SEDE 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente e 

NOME DO TITULAR (completo, sem abreviaturas 

LAURET! PM IIIERMR 
NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

CAIIATE 	... 	RS . 
NACIONALIDADE 

BRASILS! RA 
ESTADO CIVIL-'- 	-=-' 	' 	" 	=; 

r• 

CASA 	, 	.". 
FILHO DE 
(pai) 

Ro 	ni IlYSRGEnt 
(mãe) 	 . 	, 

ZNEZ 	NI 1, ' 	FREI 	Pffint 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

07.06.1.974 
PROFISSÃO 

commvarrs 
CPF (número) 

893.933.330.48 
IDENTIDADE 
núm

W 054934925 23SP 
órgão emissor UF 

EMANCIPADO POR ( forma de emancipação - somente no caso de menor) 

... 
RESIDENTE NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

RUA PERNAMBUCO 
NÚMERO 

8/1111. 
COMPLEMENTO 

me 

BAIRRO / DISTRITO CEP 

83 	~O
Comercial)(Uso 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PA GAM  
declara, sob as penas da lei, não estar impedido 
requer: 

de exercer atividade mercantil, que não possui outra firma mercantil individual e 

CÓDIGO DO ATO 

001 

DESCRIÇÃO DO ATO 

CONST/TU/CX0 
CÓDIGO DO EVENTO 

001 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CONSTITUICX0 
NOME EMPRESARIAL 

LAMME PRZIBERGER 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

AVENIDA !HEMPE 	W XA 
NÚMERO 

943 
COMPLEMENTO 

SALA A 
BAIRRO / DISTRITO 

' cim° 
CEP 

85.760..000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

C A P A It E 14 A 
1JF 

PR 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

28.- 12.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

mi( DOZE MIL MAIS). 
continuação (capital por extenso) 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

DESCRIÇÃO DO OBJETO (ATIVIDADES) 
Atividade principal 

1812.0/02 CONFECQX0 DE ROUPAS li »AU 	S ES 	2ilvoS..  

5249"3/05 

Atividades secundårias 

ccmhzczo VA 	I 	A 1E A 	âa 9,4 	PO 	v0s, CONPECØSS E 131... 

jatrliZRIAS •.... 

5246-9/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15.0.1.999 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CGC ou CNPJ TRANFERÊNCIA DE SEDE DE OUTRA UF 	(ItuF 

NIRE anterior 
Prefeitura Municipal e 

USO DA JUN 	COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 
:..:, 	,.,,:. 	 

1 - SIM 
3 - NAO 

DATA 

30.03 	9  ASSIM 	RA DO TITUIAR 

LiyrQ1s1 Fr o Á 
r, 	Ctuttico que mu  documento : (;Ø fiel 
iheAawx 	d"riginal• 	it 	.frli, 	,9v,4  

Cód. 10.870 GRÁFICA MUTO LTDA. C.G.C. 45.988.581/0004-00 



_____„,.„0mWERMEMOUgb 
Prefeitura Municipa dn. rs-- CertiflCO quo este 	•#alianettn, 
d° °VW 	-.%.111)  C4ita 
CaPenerna. •‘9,6 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
DépartaméntoNapior?914,Rq9i09poT0Tio 	 11\187VOES DE PREENCHIMENTp nigyg 	PARANÁ 

ESTADO CIVIL 

FILI-10 DE (pail 

ROQUE FREIBERGER 

IDENTIDADE número 

805.493.492-5 
órgão emissor CPF (número) 

893.933.330-68 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

07 -06 -1974 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação — somente no caso de menor) 

(mãe) 

INEZ NILLES FREIBERGER'V.-6 

iv j 
"7 (7) p10 R 

4110494471-8 	 So/ 

SEXO 

ME: FIZ 
REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão parcial 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, av, etc.) 

RUA BAHIA 
COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

NÚMERO 

590 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de. 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO Do PARANÁ: 
CÓDIGO DO ATO 

002 

CÓDIGO DO EVENTO 

051 
NOME EMPRESARIAL 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALT ERAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CONSOLIDAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

CÓDIGO DO EVENTO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALT.DADOS EXCETO NOME EMPR. 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

LAURETE FREIBERGER - ME 
LOGRADOURO (rua, an, etc.) 

RUA 25 DE MAIO 
WMRRO/DISTRITO 

BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL 
CEP 

85760-000 

NÚMERO 

567 

.1400100 . . 

MggNMMR 
COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

VALOR DO CAPITAL - RS 

12.000 
COI:EGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade princjztal 

1812-0/02 
Atividades secundárias 

UF 	PAIS 

PR BRASIL 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

DOZE MIL REAIS 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONFECÇÃO DE ROUPAS E AGASALHOS ESPORTIVOS 

CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL) 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-04-1999 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

03.084.959/0001-40 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

3tb0:,4%13,..V06,1 

wwwwift- 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESA 

DATA DA ASSINATURA 

16-11-2004 

(ou pelo repr sentante/assistente/ erente) 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO 
BELT 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/11/2004 
SOB NÚMERO: 20044231229 

Protocolo: 041423122-9  
Empresa:41 1 0494471 8 

LAURETE FREIBERGER 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUT— 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

LAURETE FREIBERGER 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

• 

.4._&(10 

CEP 

85760-000 
BAIRRO 1 DISTRITO 

CENTRO 

SIDMAR ANTONIO CAVET 

P/ SECRETARIA GERAL 

REQUERIMENTO DE E 

Casado(a) 



Carla EF Lwitelii 
RG.: 3.46 - 	/PR 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL. DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
LAURETE FREIBERGER ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0494471-8 

CNPJ 

03.084.959/0001-40 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

06/04/1999 

Data de Inicio 
de Atividade 

15/04/1999 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA 25 DE MAIO, 567 - SALA A, PARQUE INDUSTRIAL, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 

1412-6 CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS 

4763-6/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING 

4781-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

Capital: R$ 	12.000,00 

(DOZE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 25/11/2004 	Número: 20044231229 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 	
1 

 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
LAURETE FREIBERGER 

Identidade: 	8054934925,SSP/RS 	 CPF: 893.933.330-68 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Parcial 

CAPANEMA - PR, -16 de abril de 2014 
14/219665-7 

111111111111111111111111111111111111 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 



© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/04/2014 

Yi6  
http://www.receitalazenda.g  ov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 1/1 

15/4/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receba Federal (M1'13(; 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.084.959/0001-40 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

LAURE-TE FREIBERGER - ME 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTLIRA 

CADASTRAL 	
06/04/1999 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R 25 DE MAIO 	 567 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.760-000 	 PARQUE INDUSTRIAL 	 CAPANEMA 	 PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/04/1999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 15/04/2014 às 16:17:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Voltar 

 



/10/2014. 
Emitida em 2 
Válida 

23/4/2014 

 

Pedido CND Via Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil 

 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 127442014-88888959 
Nome: LAURETE FREIBERGER - ME 
CNPJ: 03,084.959/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passiv) acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em 

au nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB 
e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no 
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 

- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, 

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Certi•a• -metida gratuitamente. 

hap://www010 clataprev.g ov.br/CWS/C ON TEXTOIPCN D 1/PC ND 1.H TM L 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03084959/0001-40 

Razão Social: LAURETE FREIBERGER 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA 943 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/04/2014 	/05/2014 

Certificação Número: 2014041516292705624867 

Informação obtida em 15/04/2014, às 16:29:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caim.g  ov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg eC FSI mpri mi rPapel .asp?VAR PessoaM atriz= 8502957&VAR Pessoa=8502957&VARUf=PR&VARI nscr= ... 1/1 



Certidão emitida com b 
Emitida às 1 
Válida 
Códi o de c• • e da certidão: 2047.639B.23E4.2EDC 

a Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
15/04/2014 <hora e data de Brasília>. 

15/4/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

r) O r..10 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LAURETE FREIBERGER - ME 
CNPJ: 03.084.95910001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



15/4/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11709175-56 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.084.959/0001-40 

Nome: LAURETE FREIBERGER 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade at 	 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11709175.56 

Emitida Eletronicamente via Internet 
15/04/2014 - 16:21:35 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://~w.arinternet.pr.gov.br/outros/  d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=03.084.959/0001-40&eCadicms=&eNumlmage=23v722&eFinalidade=L... 1/1 



15/4/2014 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
(Wis-AwEr». 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMEN 	lb MESMO REFEREN 	1E AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. SENIL CERTIDÃO IEM VALIDADE ATÉ 

4, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6831/2014 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LAURETE FREIBERGER-ME 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QET224442EB2 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

20443 	 03.084.959/0001-40 	90180976 - 37 
ENDEREÇO 

049 

R 25 DE MAIO, 567 - PARQUE INDUSTRIAL CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, Comércio varejista de artigos 
de papelaria, Comércio varejista deeffiltW's øttjégttlfitiié QugøggiftA§ de Abril de 2014. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMII282QE1224442EB2 

http://servicos.capanema.pr.g  ov.br:7474/esportal/stmcerti dao.view.I og i c?idCerti dao= 11462 
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VITOR H NO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
annry',Nr, 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 
JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 

verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LAURETE FREIBERGER -ME 

CNPJ 03.084.959/0001-40, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-

sente data. 

PÕDER JU{:»01ÁRIO 
jut7.0 da Direito da Comarca deo 
ÇapanEm - (Estado do Paraná 

'Av. Par'lç¡ot de Souza, 1212 
cattetrw do Cantador, Dbtribuidor, Partidas .  

Depositário Públjco e Avaiador Judicial 
CSIRI 01.41161i060147 
Enna Morena Foccto - TIMmr 

 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 
Total 81,46 12,78 

a-abeflonato de Protesto de Jitttfos de Capanema 	logn 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemagmail.com   

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que LAURETE  

FREIBERGER ME, empresa individual, situada na Rua 25 de Maio n° 567  

em Capanema-PR, inscrita no CNPJ sob o n° 03.084.959/0001 40,  tenha 

títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 	0 referido é verdade dou fé. 

Capanema, 17 de abril de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

KIAlkEN 3xju h .4fCVd 

Controle: 
kD3Mx .AuN7 

Consulte esse selo emme,  
http://funarpen.co  

9,3%o 
ck,p;:("; „•°°̀°°- 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LAURETE FREIBERGER - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.084.959/0001-40 
Certidão n°: 46823977/2014 
Expedição: 16/04 	às 15:01:00 
Validade 	 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua 

Certifica-se que LAURETE FREIBERGER - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.084.959/0001-40, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.j 



LA URETE FREIBERGER 
FONE: (46) 3552 1367 	 10 

Rua 25 de Maio, n2  567 — Parque Industrial, CAPANEMA — PR CEP: 85760-000 
financeiro.parati@globomail.com  

CNPJ: 03.084.959/0001-40 	 INSC EST: 90180976-37 

RG N° 8054934925 

.959/0001-40 

rYip.  12/7  

LAURETE FREIBERGE 

LQ0:12:(trrCg (,,17-1201ERGER 

au 2: kb 	Negue indutsiMa,  
Capenema 	Oltrfid r"" 

" 
;,),t-:2 

ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 018/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

licitação, sob a modalidade Convite, sob n° 018/2014, instaurado pelo Município de Capanema-

PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 

menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 

trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 24 de Abril de 2014. 



LAURETE FREIBERGER 
FONE: (46) 3552 1367 

Rua 25 de Maio, n2  567 - Parque Industrial, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
financeiro.parati@globomail.com  

CNPJ: 03.084.959/0001-40 	 INSC EST: 90180976-37 

ANEXO 06 

DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n° 018/2014 

LAURETE FREIBERGER, inscrita no CNPJ/MF n° 03.084.959/0001-40, por intermédio de 

sua representante legal, a Sra. LAURETE FREIBERGER, portadora do documento de 

identidade RG n° 805493492-5, emitido pela SSP/RS, e do CPF n° 893.933.330-68, DECLARA, 

sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor 

de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, 24 de Abril de 2014. 

f(‘lell  

LAURETE FREIBERGER 

RG n° 805493492-5 / CPF n° 893.933.330-68 

Proprietária/Administradora 

r0 3 ,,A .959/000.1 461  

LAUMT2 R;n0GEnGER 

Fkk-a 2U da ME!D, 557 Nrqus indirstrial 
85780-000 	CapanprnA 	e.,rAná , 



SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 

Ag...legado designado 

Ru Alago n°1332, Capanema - Pr - CEP 85760-000 cartoriopeulni@hotmail.com 	(46) 3552.3710 

D gital N" hGJCS.gn9ah.LIE0g0, Controle: SaeP".Va9S 

Recente e c pct semo!ha a--inatura indicada de 	 FRE!BERCER 

KIELING, e - 	dcu fé. 	atas: R$3,41 (VRC 21,73) e Seio: R$C,62 Caé 
23 	444,- 	 ncres. 

Capanema, 23 de Abril de 2014. 

LAURETE FREIBERGE 

o 'ed'4>c,C{5,V00;01 

Adelar Miguel Pezzln! - Agente Delegado Desig 
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LAURETE FREIBERGER 

  

   

   

 

FONE: (46) 3552 1367 
Rua 25 de Maio, n° 567 - Parque Industrial, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

financeiro.parati@globomail.com  

CNPJ: 03.084.959/0001-40 	 INSC EST: 90180976-37 

O n 

   

   

n 	. 
) 	- 

ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 

edital, que a empresa LAURETE FREIBERGER, inscrita no CNPJ sob o n° 03.084.959/0001-40, 

é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório Convite n° 018/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 



LAURETE FREIBERGER 
FONE: (46) 3552 1367 

Rua 25 de Maio, n2  567 - Parque Industrial, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 
financeiro.parati@globomail.com  

CNPJ: 03.084.959/0001-40 	 INSC EST: 90180976-37 

ANEXO 04 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 018/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite n° 

018/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 

à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 24 de Abril de 2014. 

LAURETE FREIBERG 
RG N° 8054934925 

rá 3 o 	o 9 5E1 O I 61  

11.402772 Mr-20522 32 g 

Rm 25 a Mgt, 507 Parque Inclustrial 
• 85760-000 	Cananerna 



Prefeitura Municipal de Capanemti 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 	c5 	t 
Capanema, of-.../11/ 
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Contrato de Constituição 

ESPORTIVA CAÇA E PESCA LTDA 
fls. 

REGIANE MIREU LOPES CECCATO, brasileira, casada em 
regime de comunhão parcial de bens, nascida aos 07/05/1981, 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, do comércio, 
residente e domiciliada na Rua Lituana, n° 87, Jd. Europa, 
em Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, CEP: 85935-000, 
portadora da cédula de identidade RG.n° 7.517.083-1; 
expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, em 
21/1211999, e do CPF. sob n°.036.249.479-74 e SILVANI 
MARIA WEISS CECCATO brasileira, casada em regime de 
comunhão universal de bens, nascida aos 11/11/1950, na 
cidade de Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, do 
comércio, residente e domiciliada na Rua Minas Gerais, n° 
750, Centro, em Marechal Candido Rondon, Estado do 
Paraná, CEP: 85960-000, portadora da cédula de Identidade 
RG.n°4.793.107-0, expedida pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, em 30/10/1986, e do CPF sob n°.662.374.919-53; 
constituem uma sociedade limitada, de acordo com a lei 10406, 
de 10 de janeiro de 2002, e subsidiariamente pela lei 6404/76, 
de 15 de dezembro de 1976, conforme cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA:- A sociedade girará sob o nome empresarial de ESPORTIVA 
CAÇA E PESCA LTDA, e terá sede e domicilio na Av. Tupãssi, n° 2332, 
Centro, em Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, CEP: 85935-000. 

SEGUNDA:- O capital social será de R$-50.000,00 (cinquenta mil reais), 
divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$-1,00 (um 
real), cada uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do Pais, pelos 
sócios conforme ue: 
SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$ % 
REGIANE MIREU LOPES CECCATO 48.000 48.000,00 96 
SILVAM MARIA WEISS CECCATO 2.000 2.000,00 4 
TOTAL 50.000 50.000,00 100 

TERCEIRA:- O objeto social será o Comércio varejista de artigos de caça, 
pesca e camping-CNAE:4763-6/04; Comércio varejista de artigos esportivos-
CNAE:4763-6/02; Comércio varejista de armas e munições-CNAE:4789-0109; 
Comércio varejista de artigos de papelaria-CNAE: 4761-0/03; Comércio • 
atacadista de embalagens em geral-CNAE: 4686-9/02, e Comércio atacadista 
de artigos descartaveis em geral -CNAE:4649-4/99. 

QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 06 de novembro de 20131 
e seu prazo de duração é indeterminado. 



t;ontrato ae constituição 

ESPORTIVA CAÇA E PESCA LTDA 
fls. II 

QUINTA:- As quotas são indivisíveis e não poderdo ser cedidas ou transferidas 
a giros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

SEXTA:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

SÉTIMA:- A administração da sociedade caberá à sócia REGIANE MIRELI 
LOPES CECCATO, com os podeis e atribuições de administradora autorizadd • 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

OITAVA:-Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de suas administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócks, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 

NONA:- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
delirarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outrè, 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA-PRIMEIRA: Os sócibs poderão, de comum acordo, tear uma retirada 
mensal, a titulo de 'aro labore', observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

DÉCIMA-SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o 
valor de seus havcr= será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Gettioco que  este document° é c6Pia  

fiel 

do original. 	 e 
Capanerna, 



Assis Chat aubriand, PR., 01 de Novembro de 2013. 

WEISS CECCATO 

EU DA SILVA REBUTINI 
R 9.629.572-7ISSPPR 

CORRÉA DA SILVA REBUTINI 
RG. 3.312.715-4/SSPPR. 
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ESPORTIVA CAÇA E PESCA LTDA 
M 

DÉCIMA-TERCEIRA: A administradora deciare, sob as penas da lei, de que 
não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime ~ar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

DÉCIMA-QUARTA:- Fica  eleito o foro de Assis Chateaubriand, Estado da 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em • 
três vias de igual teor e forma. 
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SS INATURA DO TITULA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

_ 

COMPROVANTE DE iNscRigAo 

Ntimero 

036249.479-74 
Nome 

REGLANE MIRELI LOPES CECCATO 

Nascimento 
07105/1981 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE OE IDENTIFICACAD 

IVINISARID FAZENDA 

ita Federai 
ePiesseasstces 

AIRELI LOPES 
nuAgdo 

JORGE BOTISTA LOPES 
LEOPOLDIRA ANGELICA LOPES 

NActiRA.unADE 

CURITIBA/PR 
DOG ORIOEM 	COMARCA=CURITIBA/PR,ROQUE 

t.RASC 10599,11YR0:025,FOLRA:199 
CPF 

rtniSIIANO CO NASOMIENTO FlUi0 

RA DO DIRETOR 

DATA DE NASC1MENTO 

07/05/1981:  

‘VittO 

LEI N,  tra DE 29/08$3 



"T'es's 4• 



0.3. 0 -Autotl.N Cena-K..1 	 Documento Assinado Digitalmente 03/04/2014 
'"`"'"'""ra'N"`  Junta Comercial do Paraná 

Presidência da República 
Casa Civil 

edIda Provisória N. 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ESPORTIVA CAÇA E PESCA LTDA ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0774658-7 

CNPJ 

'XXXXXXXXXXXXXX 

,..Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

07/11/2013 

Data de Início 
de Atividade 

06/11/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV. TUPASSI, 2332, CENTRO, ASSIS CHATEAUBRIAND, PR, 85.935-000 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA PESCA E CAMPING 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMAS E MUNIÇÃO 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS EM GERAL 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DESCARTAVEIS EM GERAL 

Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) ' 

Capital Integralizado: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

M icroempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Microempresa 
, 

Prazo de Duração 

Indeterminado 
 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Socio/AdministradoríTérm"no do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

SILVANI MARIA WEISS CECCATO 	 2.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
662.374.919-53 

REGIANE MIRELI LOPES CECCATO 	 48.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
036.249.479-74 	 - 

Ultimo Arquivamento 

Número: 	20136199216  Data: 07/11/2013 REGISTRO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): 

Situação 

ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 03 de abril de 2014 
14/103652-4 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 141036524 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE ASSIS CHATEAUBRIAN 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 07 /11 / 2013 
SOB NÚMERO: 20136199216 
Protocolo: 121/619921-6,DE06/11/2013 

,Empresa:41 2 0774658 7  
ESPORTIVA CACA E PESCA LTDA 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

r°4! 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

rICIOn33 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

A Sociedade ESPORTIVA CAÇA E PESCA LTDA, estabelecida na Av. Tupássi, 2332, 
centro, Assis Chateaubriand, PR, CEP: 85.935-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento 
do presente instrumento e declara, sob as penas. da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Assis Chateaubriand - PR, 31 de Outubro de 2013. 

ora. 	 "et ?bit  
dcio: RS EGIANEMIRELI LOPES CECCATO 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 1910412014 às 09:05:28 (data e hora de Brasília). 
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Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.242.959/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

07/11/2013 

NOME EMPRESARIAL 

ESPORTIVA CACA E PESCA LTDA ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ESPORTIVA CACA E PESCA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.89-0-09 - Comércio varejista de armas e munições 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV TUPASSI 
	

2332 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 

85.935-000 
	

CENTRO 
	

ASSIS CHATEAUBRIAND 
	

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/11/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****It*** 

Copyright Receita Federal do Brasil - 19/ 



1914/2014 Pedido CND Via Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 034322014-88888959 
Nome: ESPORTIVA CACA E PESCA LIDA - ME 
CNPJ: 19.242.959/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passim acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em 

eu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB 
e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no 
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
nóveis; 

- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 09/02/2014. 
Válida até 08/08/2014. 
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CAMA ECON&I'VCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19242959/0001-61 

Razão Social: ESPORTIVA CACA E PESCA LTDA ME 

Endereço: 	AV TUPASSI 2332 / CENTRO / ASSIS CHATEAUBRIAND / PR / 
85935-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/04/2014 a 13/05/2014 

Certificação Número: 2014041407422032253021 

Informação obtida em 19/04/2014, às 09:04:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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MINISTÉRIO DA'FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ESPORTIVA CACA E PESCA LTDA - ME 
CNPJ: 19.242.959/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:00:47 do dia 23/04/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/10/2014. 
Código de controle da certidão: F715.0O21.4069.E269 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11720976-63 

Emitida Eletronicamente via Internat 
19/04/2014 - 09:10:09 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

tvermaA 

19/4/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dí'.ida Aine Estadual 

Estado do Paraná 	go lan 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 11720976-63 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.242.959/0001-61 

Nome: ESPORTIVA CACA E PESCA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem corno ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada Ma Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 17/0812014 - Fornecimento Gratuito 



Prefeitura Municipal de Assis Chateaubriand 
Gererce de Arriaistracata, Faterda eControle Fiscal - Coordenadaria da Receita Mincipal 

Ogpartaments de F:scalinçá'o e Cadastra IstalAarie 
Departamento de fiscalização 

c Cadastro irnobitra rio 

CERTIDÃO NEGATIVA 

N° CERTIDÃO: 	1635 	ANO DA CERTIDAO:2014 

NOME DO CONTRIBUINTE:ESPORTIVA CAÇA E PESCA LTDA - ME 

CPF/CNPJ CONTRIBUINTE: 19.242.959/0001-61 

FINALIDADE:Licitação 

ENDEREÇO:TUPASSI 	 2332 

PLANO PILOTO 

ASSIS CHATEAUBRIAND - 85935-000 - PR 

CONTRIBUINTE: 19242959000161 

VALIDADE DA CERTIDÃO:22/06/2014 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NADA CONSTA REFERENTE A DEBITO 
TRIBUTARIO RELATIVO AO CONTRIBUINTE ACIMA DESCRITO. FICA 
RESALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE COBRAR DÉBITOS 
POSTERIORMENTE CONSTATADOS, MESMO REFERENTE AO PERIODO NESTA 
CERTIDAO COMPREENDIDO. 

23 de Abril de 2014 

A AUTENTICIDADE DESSA CERTIDÃO DEVERÁ SER VERIFICADA NO SITE 
WWW.ASSISCHATEAUBRIAND.PR.GOV.BR  , 	EM "SERVIÇOS ON-LINE", 
UTILIZANDO O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE ABAIXO: 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:646973430646973 



As 	Chateaubriand, 19 de março de 2014. 

D 
Jurements 

4.643.759-88 

- (044)3528-9173 
CEP: 85935-000 

Fia - le 

'1001'1i 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
00111110101155150111ffE110111111118-0711111DOMIIIIIII 

CARTÓRIO DO CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

Assis Chat.Cartório Distribuidor — CNPJ- 08.182.754/0001-11 

	

Everson Santos Damaceno Evandrea Santos Damaceno 	Elizéa Santos Damaceno 

	

Oficial Designado 	Empregada. juramentada 	Emp. juramentado 

	

CPF- 020.280.929-39 	CPF- 025.237.659-50 	CPF- 034.643.759-86 

=CERTIDÃO NEGATIVA= 

NOME. . . . . . . : ESPORTIVA CACA E PESCA LTDA ME. 
CNPJ 	 ..:19.242.959/0001-61 
DOMICILIADO (A): AVENIDA TUPASSI, N.° 2332, CENTRO, NESTA 
CIDADE E COMARCA DE ASSIS CHATEAUBRIAND-PR. 

CERITHICO, atendendo a pedido verbal de parte 
interessada, que revendo em cartório os livros e fichârios de 
distribuições e registros, que NÃO CONSTA distribuições em 
andamento de Falência, Concordata e Recuperação Judicial 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Válida somente com a chancela oficial do Cartório do Distribuidor. 

Cartório Distribuidor e Anexos - Edificio do Fórum — Rua Recife n.°216 — d. América 
Assis Chateaubriand - Paraná 
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:"reteittira Municipal ae Gapaneim 
Aítifico que este docurnento é cópia fi 

do orii. 
Capanerna, 

PROIISTO 

T I TULOS 

Melo de autenticidade: R41,80 
Busca: R$0,47 
Certidão: R$10,51 / 
Total custas: R$ 12,78 

da verdade. ' E 

GER 

qty) 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Poder Judiciário  

abélionato Rodrigues Almério 
1° Oficio de Notas e Protesto de Títulos e Letras 

f -. 

( 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada qüe, revendo,  os livros de 
Registro de Protesto/deste Tabelionato e l'Oficio de Notas e Protesto da 
Comarca de ,Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, deles pude constatar 
que NÃO CONSTÁ qualquer título protestado, decorrente dé obrigação de 
pagamento, désde a anexação a esta Serventia em 1969 do Oficio de 
Protesto, até a presente \data, contra ESPORTIVA CAÇA E PESCA 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 	19.242.959/0001-61, pessoa 
jurídica de direto privado, com sede e' fora nesta cidade, sito na tAv. 
Tupãssi, no. 2.332, Centro, município é comarca de Assis Chateaubriánd -
PR. 
'Finalmente, certifico que a mesma, acima denominada e qualificada, não 
consta dos,—registros existentes, neste Tabelionato_ na condição de 
destinatário de protesto por falta dé aceite e qualquer espécie de titulo, bem 
como, igualmente não,há registro de protesto por devolução \ou protesto 
especial para fins falimentares pelo que, na forma solicitada, expedi a 
presente certidão às 09:19h de hoje. 

O referido é verdade, dou fé. 
// 

Assis Chateaubriand - PR, 23 de abril de 2014. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ESPORTIVA CACA E PESCA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.242.959/0001-61 
Certidão n°: 46880455/2014 
Expedição: 19/04/2014, às 09:12:05 
Validade: 15/10/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ESPORTIVA CACA E PESCA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.242.959/0001-61, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ESPORTIVA CAÇA E PESCA LTDA - ME 
CNPJ: 19.242.959/0001-61 CCE: 90648179-03 

CIDADE ASSIS CHATEAUBRIND - PR, 
AV. TUPASSI, n° 2332 CENTRO, CEP: 85935-000. 10 O 1 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 018/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 

sob a modalidade Convite, sob n° 018/2014, instaurado pelo Município de Capanema- PR, que 

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 

suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 

nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de 

dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. Por ser expressão da verdade, 

firmamos a presente. 

Capanema, 24/04/2014 

jtir
r(‘R 	

egicactx  
Reg ne Mireli Lopes Ceccato 

CPF: 036.249.479-74 
RG: 7.517.083-1 

EttortiviCagePesaatía-ME 
ae119442ssiv000ma 



ESPORTIVA CAÇA E PESCA LTDA - ME 
CNPJ: 19.242.959/0001-61 CCE: 90648179-03 

CIDADE ASSIS CHATEAUBRIND - PR, 
AV. TUPASSI, n° 2332 CENTRO, CEP: 85935-000. 

10 01 'IO 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

leferência: Prefeitura Municipal de Capanema CONVITE n° 1812014 

ESPORTIVA CAÇA E PESCA LTDA - ME , inscrita no CNPJ/MF n°19.242.959/0001-61, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Regiane Mireli Lopes Ceccato, portador(a) do 

documento de identidade RG n° 7.517.083-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 036.249.479-74, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze 

anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 24 de Abril de 2014. 

d'ILL  
Regi ne Mire' Lopes Ceccato 

CPF: 036.249.479-74 
RG: 7.517.083-1 
Sócia Proprietária 

blettira egcse Itiet Lao. 413 
MIAL959/000141 



ESPORTIVA CAÇA E PESCA LTDA - ME 
CNPJ: 19.242.959/0001-61 CCE: 90648179-03 

CIDADE ASSIS CHATEAUBRJND - PR, 
AV. TUPASSI, n° 2332 CENTRO, CEP: 85935-000. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE À COMISSÃO 

DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções multas previstas no edital, que 
empresa ESPORTIVA CAÇA E PESCA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

.9.242.959/0001-61, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 
cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n° 018/2014, 
realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema-PR, 23 de Abril de 2014. 

rvb 	'  4 4  
Reg ane Mir- li Lopes Ceccato 

CPF: 036.249.479-74 
RG: 7.517.083-1 
Sócia Proprietária 

Poder Judiciária. 

abelionato Rodrigues Almérid 
r Ofício Notas e Protesto 

Reconheço p/ semelhança a firma de REGIANE MIRELI LOPES 
CECCATO Saio no.(Wbpw6 gh9az . lEOy7 - 9PhGj 0M9S). Dou 
fé.(62806B). Consulte o soic-enyhttp.://funarpen.com.br  

Assis Chateauhriand-PR, 23 de abril de 2014 • 15:28:53h 

1,1  

ROSANA CARM ELO 

Via2 -rel efigrfi-Mr# • omóri 
31 - 	conorioqlmeriono 
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LOJA DE CONFECÇOES GOLDONI LTDA ME 
CNPJ Nº 75.555.052/0001-23 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que esta docurne to é cópia fiel 
do original.

/."04Y. 
Capanema, 

JUNIP,Y,COPMRCIAL  
DO PARMÁ 

LOJA DE CONFECÇÕES GOLDONI LTDA. - ME 
CNPJ/MF Nº 75.555.052/001-23 

DÉCIMA OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

ISAURA GOLDONI, brasileira, casada em regime de comunhão universal de bens, 
empresária, residente e domiciliada na cidade de Capanema, estado do Paraná, à 
Av. Brasil, s/n4, bairro Centro, natural de Concórdia/SC, nascida em 29/04/1951, 
portadora da RG nº 1.392.091- SSP/PR, e do CPF/MF n2  019.023.179-39 e 
JACKELINE GOLDONI, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, residente e domiciliada na cidade de Capanema, estado do Paraná, à 
Av. Brasil n9  635, bairro Centro, natural de Capanema/PR, nascida em 
01/04/1972, portadora da RG n4  1.411.033-0 - SSP/PR, e do CPF/MF nº 
804.407.549-68, únicas sócias que compõem a sociedade limitada que gira sob a 
denominação social de Loja de Confecções Goldoni Ltda. - ME, com sede e foro na 
cidade de Capanema, estado do Paraná, à Av. Brasil n9- 635, bairro Centro, CEP 
85.760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41201577210, por despacho em sessão 21/06/1972 e última alteração n2  
20106674650 por despacho em sessão 14/07/2010 inscrita no CNPJ/MF nº 
75.555.052/0001-23, resolvem alterar e consolidar o Contrato Social: 

1-4  - O endereço da sócia Isaura Goldoni é Avenida Independência nº 206 
Centro, Capanema/PR. 

2 4  - O endereço da sócia Jackeline Goldoni é Rua Pernambuco nº 1.218, Centro, 
Capanema/PR. 

34  - Exclui-se o objeto social de Hotelaria - 5510801 

44 - Inclui no objeto social na filial CNPJ 75.555.052/0003-95, situada à Av. Brasil, 
635, Centro, Capanema/PR, Comércio Varejista de Calçados em Geral - 4782201 e 
Comércio Varejista de Artigos Esportivos - 4763602 

- Fica extinta a Filial no município de Planalto/PR, Av. Rio Grande do Sul, 844, 
Centro. 

- À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social: 
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LOJA DE CONFECÇÕES GOLDONI LTDA ME 
CNPJ Nº 75.555.052/0001-23 
DÉCIMA OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ISAURA GOLDONI, brasileira, casada em regime .de comunhão universa*41164s, Z^k • 

empresária, residente e domiciliada à Avenida Independência, 206, Centro, 
Capanema/PR, natural de Concórdia/SC, nascida em 29/04/01951, portadora da 
RG nº 1.392.091 SSP/PR, e CPF 019.023.179-39 e JACKELINE GOLDONI, brasileira, 
casada em regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e 
domiciliada à Rua Pernambuco, 1.218, Centro, Capanema/PR, natural de 
Capanema/PR, nascida em 01/04/1972, portadora da RG n? 1.411.033-0 SSP/PR e 
CPF 804.407.549-68, únicas sócias da sociedade limitada que gira sob a 
denominação social de LOJA DE CONFECÇÕES GOLDONI LTDA ME, com sede e foro 
à Av. Brasil, 635, Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000, com registro na JUCEPAR 
sob o NIRE 41201577210, por despacho em sessão de 21/06/1972, e última 
alteração 20106674650 por despacho em sessão em 14/07/2010, inscrita no CNPJ 
n2. 75.555.052/0001-23, Consolidam o Contrato Social: 
1? - A sociedade gira sob a denominação social de LOJA DE CONFECÇÕES 
GOLDONI LTDA ME 

- A sociedade tem sua sede à Avenida Brasil, 635, Centro, Capanema/PR. 
- A sociedade iniciou suas atividades em 01 de julho de 1972 e seu prazo é 

indeterminado. 
4? - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de 
pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
52  - O objeto social é o Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios -
4781400, Comércio Varejista de Calçados em Geral - 4782201, Comércio Varejista 
de Artigos Esportivos - 4763602 
62  - O capital social é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), divididos em 15.000 
(quinze mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas 
eqi moeda corrente do país. 
a)ISAURA GOLDONI 13.500 quotas, no valor de R$ 13.500,00 
b)JACKELINE GOLDONI 1.500 quotas, no valor de R$ 1.500,00 
72  - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas e 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, à quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
82  - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
92  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Prefeitura Municio 
Certifico que este d 
do original. 



Capanema/PR, 11 de Mar 

" PP  Prefeitura Municipal de Capanerna 	R NA  

Confirm que este 	eitt° cópia flei 

do original. 
111 J ,  Capanema, 

JUNTA COMERCIAL DO PA ANA .  
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 18 /03/2013 
SOB NÚMERO: 20131536060 
Protocolo: 13/153606-0, DE 12/03/2013 

presa:41 2 ,0157,721 O 
c,  JA DE CONFECCÕES GOLDONI LTDÅ ME 	SEBASTIAO MOTTA 

SECRETARIO GERAL 

, 

LOJA DE CONFECÇÕES GOLDONI LTDA ME 
CNPJ Nº 75.555.052/0001-23 
DÉCIMA OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

102  - A administração da sociedade ficará a cargo das sócias ISAURA G1 Ãte ,̀  e 
JACKELINE GOLDONI, individualmente, a quem cabe a responsabilidade ou 
representação ativa e passiva, em juízo ou fora • dele, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.. 
Parágrafo único - Fica facultado aos administradores, nomear procuradores, por 
um período indeterminado, devendo o instrumento de procuração especificar os 
atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 
112  - Falecendo ou interditada qualquer sócia, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
122  - As administradoras declaram, sob as penas da lei de que não estão impedidas 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
132  - Fica eleito o foro da comarca de Capanema/PR para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 03 vias de 
igual teor e forma. 

JUNTA CON'tERCIAL 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pácilna: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
ha data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LtDA ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 20157721-0 

CNPJ 

75.555.052/0001-23 

Data de Arquivamento do, 
Ato Constitutivo 

21/06/1972 

bata de Inicio 
de Atividade 

01/07/1972 ' 
. 

Endereço Completo (Lágradourci, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA BRASIL, 635, CENTRO, CAPANEMA; PR, 85.760-000 

Objeto Social 
-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS EM GERAL; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 

Capital: R$ 	15.000,00 
(QUINZE MIL REAIS) 

Capita! Integraliz.ado: R$ 	15.000,00 
(QUINZE MIL REAIS) 

Microempresa 
Empresa de Pequeno 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

ou 
Porte 

Prazo de Duração 

indeterrhinado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandatõ 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participarão no bagital (RS) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

JACKELINE GOLDONI 	 1.560,06 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
804.407.549-68 

ISAURA GOLDONI 	 13,500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
019.023.17949 

Ultimo Arquivamento 

Data: 	18/03/2013
, , 

Número: 20131536060 

Ato: ALTERAÇÃO .  

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXX3(XXXXXXXX)0(XXX 

Filiai(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 	 , 
11 - NIRE: 41 9 0067586-5 	 CNPJ; XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA BRASIL, 635, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL 

14/222414-6 
CAPANEMA - PR, 22 de abril de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

eitura Murucipal de Ce 
due este ds *, 	écópia 

Car a 	Lucatelli 	89  Original. 

RG.: 3.463.294-4/ PR 	Capanema, 

. , .. .. 

• . 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral lo 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

nu, 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
tif 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.555.052/0003-95 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/02/1990 

NOME EMPRESARIAL 
LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***l#*** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 
635 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/02/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 22/04/2014 às 08:52:48 (data e hora de Brasília). Pàqina: 1/1 
Voltar 

 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 22/04/2014 49'. 



Certidao Negativa de Debito 	 Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIARIAS E As DE TERCEIROS 

N° 129772014-88888052 
Nome: LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA - ME 
CNPJ: 75.555.052/0001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 22/04/2014. 
Válida até 19/10/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=... 22/04/2014 
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CAIXA ECO 	DERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

 

Inscrição: 75555052/0003-95 

Razão Social: LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA 
Endereço: 	AV BRASIL 635 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 31/03/2014 a 29/04/2014 

Certificação Número: 2014033103165524270120 

Informação obtida em 16/04/2014, às 13:59:38. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca  ixa.gov.br  

 

  

\( 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 16/04/2014 



Certidão Internet 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA - ME 
CNPJ: 75.555.052/0001-23 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n9-3, de 02/05/2007. 
Emitida às 13:56:24 do dia 16/04/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/10/2014. 
Código de controle da certidão: F89A.8D2A.9688.B1AB 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Pr - parar p gins 
bffl p 11  Irnpre saio 

   

http://www.receitalazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 16/04/2014 9 



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

   

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11713351-81 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.555.052/0003-95 

Nome: LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação MUNICIPIO DE CAPANEMA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br  

Esta Certidão tem validade até 1410812014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

f R̀A ,- Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11713351-81 

Emitida Eletronicamente via Internet 
16/04/2014 - 13:58:21 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

97  https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/  d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=7... 16/04/2014 



16/4/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
15/06/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6867/2014 
9ZTMH282QET22444X99M 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

8851 	 75.555.052/0003-95 	33500964 - 92 
	

2590 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 635 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de tecidos, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de calçados 
Certidão emitida no dia Capanema, 16 de Abril de 2014. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTIV1H282QET22444X99M 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

http://senricos.capanema.pr.g  ov.br:7474/es portal /stmcerti dao.vi ew.log i c?i dC erti dao= 11498 

	 9----  1/2 



Prefeitura Municipal 
Certifico que este docu 
do original. 
Capanema, 

Capanema 
é «fia fiei 

Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA 

CNPJ 75.555.052/0003-95, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 
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Certidãol5o 
Buscas 
Selo 

Total 
Funarpen 

 
31:060 14 

81,46 

0,51 
0,47 
1,80 

12,78 

Prefeitura Municipal de Capanem  
Certifico que este docum v  nto é otipip Sei 
do original. 
Capanema, 

VRC 
R1

$ 
67,00 

5-abeliltntato de Protesto de 'It.u.Eos de Capanema 	10 9175 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemagmail.com   

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que LOJA DE  

CONFECÇÕES GOLDONI LTDA ME, sociedade empresária limitada  

situada na Av. Brasil n° 635 em Capanema-PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

75.555.052/0003 95,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 22 de abril de 2014. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

x1AlkEP.zEuHh .4GuR3 

Controle: 
05.3M g . bEoN 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com. br 

#:401.1" t  • 341/2+0  

k  

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

'1/eft4 Sd,* 7444,i ele 1Vatlgm 
Escrevente Substtute 

CPF 524 .4 18,089-
I
04 



Dúvidas s eugestÕes: ondtr•:tst.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.555.052/0001-23 
Certidão n°: 46823480/2014 
Expedição: 16/04/2014, às 14:56:26 
Validade: 12/10/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.555.052/0001-23, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Capanema/Pr., 24/04/2014 

/5 -)55052/0303 95 
LOJA :)P, 

Av. 	635 - Ccntr 
85.763 - Cepanenti 	PP 

 

07125 LOJA DE CONFECÇÕES GOLDONI LTDA 
LOJA AVENIDA 

Avenida Brasil, 635, centro, Cep 85760-000 
Fone: 46-35521636 - Capanema - Paraná 

CNPJ/MF n°. 75.555.052/0003-95 - CAD/ICMS:33500964-92 

ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação: 

Referente: Edital de Convite n°. 018/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente 
do procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n°. 018/2014, 
instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em qualquer de 
suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 
cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, 
que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades 
noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 



Jackeli 
RE:1.411.03  
Cargo: Sócia gerente 

75555052/0003.95- 
LOJA DE CON -.7 5-.COE7 

GOLDONI 

Av. Brast!, 635 - C-ntr 
35.763 .-Capartentot 	f,4 7: 

— CPF: 804.407.549-68 

 

LOJA DE CONFECÇÕES GOLDONI LTDA 
LOJA AVENIDA 

Avenida Brasil, 635, centro, Cep 85760-000 
Fone: 46-35521636 — Capanema - Paraná 

CNPJ: 75.555.052/0003-95 - CAD/ICMS: 33500964-92 

ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALAHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n°. 018/2014 

LOJA DE CONFECÇÕES GOLDONI LTDA, inscrita no CNPJ/MF n°. 
75.555.052/0003-95, por intermédio de sua representante legal, a Sra. 
Jackeline Goldoni, portadora do documento de identidade RG n°. 1.411.033-0 
SSP/PR, e do CPF n°. 804.407.549-68, DECLARA, sob as penas da lei, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que näo 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz. 

Capanema/Pr., 24 de abril de 2014. 



!.100,12 7 

LOJA DE CONFECÇÕES GOLDONI LTDA 
LOJA AVENIDA 

Avenida Brasil, 635, centro, Cep 85760-000 
Fone: 46-35521636 - Capanema - Paraná 

CNPJ n 75.555.052/0003-95 - CAD/ICMS: 33500964-92 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa LOJA DE CONFECÇÕES GOLDONI LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 75.555.052/0003-95, é microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na 
íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório Convite n°. 018/2014, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

22/04/2014 

(assinatura do rep 	 da empresa, com firma reconhecida 
Jackeline Goldon 	° 1.411.033-0 SSP/Pr. 

75555052/0003-95 • 
LOJA DE coN::,:cç('5E 

GoLD0:,:t 

Av. Brasil, 635 - C-ntr 
85.760 - Capart,rtia 	P" 



Capanema, 24/04/2014. 

. 1.411.033-0 SSP/Pr. 

75555052/0003 95 • 
LOJA 	CO:',777".1 /47çÔE" 

GC):.:JO:A LTD 

Av. Brasil, 635 - Centr 
g5•'6:1 Ctiptinertio — PP 

n n Q 

LOJA DE CONFECÇÕES GOLDONI LTDA 
LOJA AVENIDA 

Avenida Brasil, 635, centro, Cep 85760-000 
Fone: 46-35521636 - Capanema - Paraná 

CNP n°. 75.555.05/0003-95 - CAD/ICMS: 33500964-92 

ANEXO 04 

TERMO DE RENUNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n°. 018/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
Convite, n°. 018/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na 
forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase 
habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o 
curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de 
proposta de preço dos proponentes habilitados. 
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Convite 18/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.555.052/0003-95 	Fornecedor : LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LIDA 	 E-mail: 

Endereço : AV BRASIL 635 - CENTRO- Capanema/PR - CEP85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 46-35521636 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500964 - 92 
	

Contador: CESER LUCAS RENZ 	 Telefone contador: 46-35521239 

Representante: 	 CPF: 	. - 	 RG: 

Endereço representante: CEP- 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 
Banco: 1 - BB 	 Agéncia: 907-5 - CAPANEMA - CAPANENIA/PR 

	
Conta: 9901-5 	 Data de abertura: 26/06/2009 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 APITO DE MESA 5,00 UN 17,70 FOX 15,90 79,50 

002 BOLA OFICIAL DE BASQUETE, TAMANHO MASCULINO, MATRIZADA, 
CONFECCIONADA COM MICROFIBRA. APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL 

6,00 UN 214,87 PENALTY 190,90 1.145,40 

DE BASQUETE FIBA. (REF. PENALTY PRÓ 7.4) 

003 BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM 12 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU ULTRA 100, 

100% IMPERMEÁVEL. (REF. PENALTY MAX 500) 
10,00 UN 157,47 PENALTY 149,90 1.499.00 

004 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, COM 8 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU ULTRA 100, 
100% IMPERMEÁVEL. (REF. PENALTY MAX 1000) 

10,00 UN 191,19 PENALTY 172,56 1.725,60 

005 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO INFANTIL (SUB-13), COM 8 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU, 100% IMPERMEÁVEL ( REF. PENALTY MAX 200) 

10,00 UN 125,87 PENALTY 115,90 1.159,00 

006 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO MIRIM (SUB-11), COM 8 GOMOS, 

CONFECCIONADA EM PU, 100% IMPERMEÁVEL (REF. PENALTY MAX 100) 

10,00 UN 115,93 PENAM' 105,90 1.059,00 

007 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, TAMANHO INFANTIL, COSTURADA OU MATRIZADA, 

COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PV C. BOLA APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO 

6,00 UN 113,03 PENALTY 64,70 388,20 

BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB). (REF. PENALTY H1L) 

008 BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO CONFECCIONADA EM 20,00 UN 162,20 PENALTY 143,00 2.860,00 

EM MICROFIBRA, CIRCUNFERÊNCIA DE 64-66 cm, PESO APROXIMADO DE 400 g ORIGEM 
NACIONAL COM GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRESSÃO 9 LBS, 
CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, COSTURADA À 
MÃO . (REFERÊNCIA PENALTY BRASIL 70 PRÓ) 

009 BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE TÊNIS DE MESA 80,00 UN 3,80 0,00 

010 BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO FEMININO, COSTURADA, 
COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU. BOLA OFICIAL DA CBHB E APROVADA 

7,00 UN 150,37 PENALTY 149,90 1.049,30 

PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF). (REF. PENALTY H2L) 

011 BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO MASCULINO, COSTURADA, 
COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO 

7,00 UN 159,53 PENALTY 157,90 • 1.105,30 

BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) E APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL 
DE HANDEBOL (IHF). (REF. PENALTY H3L) 

:....., 

012 BOMBA MANUAL DE PISTÃO, PARA ENCHIMENTO DE BOLAS ESPORTIVAS DIVERSAS 5,00 UN 22,20 PENALTY 21,00 ' 	¡,......s 105,00 
013 CÃO PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL, CONFECCIONADOS EM DRY FIT, 24,00 UN 21,70 ' [:: ") 0,00 

8...E DIVERSAS, COM NÚMERO SILKADO NA PERNA ESQUERDA, NOS TAMANHOS M, C.-0 
G 	G---- 

esProposta - Vers 	1.1.3.7 22/0412014 10Z2 10 

6".  LOJA D 
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24,90 
	

0,00 

	

21,70 
	

0,00 

	

32,70 	 0,00 

	

32,70 	 0,00 

	

32,70 	 0,00 

	

18,25 	 0,00 

1.319,80 

494,90 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

C.) 1.319,80 

989,80 

22/04/2014103210 

72,00 UN 

75,00 UN 

24,00 UN 

72,00 UN 

75,00 UN 

180,00 UN 

20,00 UN 

20,00 UN 

20,00 UN 

15,00 UN 

15,00 UN 

1,00 PAR 

2,00 PAR 

14,85 

7,30 

4,50 

43,80 

43,80 

1.321,18 SPITTER 

499,40 SPITTER 

LOJA 
GOL.D 
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CNPJ: 75.555.052/0003-95 	Fornecedor : LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA 	 E-mail: 

Endereço : AV BRASIL 635 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 46-35521636 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500964 - 92 	 Contador: CESER LUCAS RENZ 	 Telefone contador: 46-35521239 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: CEP- 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 9901-5 	 Data de abertura: 26/06/2009 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto i Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	Preço Total 

014 CALÇAO PARA MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO COM LOGOTIPO DO MUNICIPIO 

SILKADO NA PERNA ESQUERDA E NÚMERO SILKADO NA PERNA DIREITA, 
CONFECCIONADO EM DRY FIT, CORES DIVERSAS, NOS TAMANHOS P,M E G 

015 CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTSAL COM LOGOTIPO DO MUNICÍPIO 

SILKADO NA PERNA ESQUERDA E NÚMERO SILKADO NA PERNA DIREITA, 
CONFECCIONADO EM DRY FIT, CORES DIVERSAS, NOS TAMANHOS P,M E G 

016 	CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL, 

COM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA, 
TAMANHO 9X5; NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS COSTAS; BRASÃO DA PREFEITURA 
DE CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO PEITO; COM A ESCRITA "CAPANEMA -
PR" NAS COSTAS ABAIXO DO NÚMERO; DIVERSAS CORES, NOS TAMANHAS M, G E GG. 

017 	CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA MODALIDADE DE FUTEBOL 

COM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA 
TAMANHO 9X6; NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS COSTAS; BRASÃO DA PREFEITURA 
DE CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO PEITO; COM A ESCRITA "CAPANEMA -
PR" NAS COSTAS ABAIXO DO NÚMERO; DIVERSAS CORES, NOS TAMANHAS P, M E G 

018 	CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA MODALIDADE DE FUTSAL 

COM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA 
TAMANHO 9)(6; NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS COSTAS; BRASÃO DA PREFEITURA 
DE CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO PEITO; COM A ESCRITA "CAPANEMA -
PR" NAS COSTAS ABAIXO DO NÚMERO; DIVERSAS CORES, NOS TAMANHAS PP, P, M E G. 

019 	COLETES PARA TREINAMENTOS TODAS MODALIDADES, CONFECCIONADOS EM DRY FIT 

, COM O NÚMERO SILKADO NAS COSTAS; ACIMA DO NÚMERO, SILKADO A ESCRITA 
"DEPARTAMENTO DE ESPORTES"; ABAIXO DO NÚMERO, SILKADO A ESCRITA 
"CAPANEMA - PR", DIVERSAS CORES, NOS TAMANHOS PP, P, M E G 

020 	CONE PARA TREINAMENTO 50 cm DE ALTURA 
021 	CONE PARA TREINAMENTO COM 23 cm DE ALTURA 

022 	CONE PARA TREINAMENTO TIPO PRATO 

023 	RAQUETE DE TREINAMENTO PARA TÉNIS DE MESA 

c24 	RAQUETE OFICIAL PARA TENIS DE MESA 
c‘., REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO ESTILO EUROPEU CONFECCIONADA EM CORDA 

,DE POLIÉSTER 6mm RESISTENTE A RAIOS UV 

r2 ‘ - DE PARA FUTEBOL DE SALA() ESTILO EUROPEU CONFECCIONADA EM CORDA 
N '  

esPrcçosta -\ ersão: 1.1.3.7 
\ 

LTD,>. 



Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

DE POLIÉSTER 6mm 

027 	REDE PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL CONFECCIONADA EM SEDA 6 mm 
	

5,00 PAR 
	

62,33 SPITTER 

028 	REDE PARA MODALIDADE DE VÕLEI COM 2 FAIXAS TAMANHO 9,5 x 1,00 m 
	

1,00 UN 
	

87,83 SPITTER 

r  75555052/0003-95 
LOJA DE coN:-.;Ez.:.'çe.5w 

GOLDONI LTDA. 

AV. Bzesil, 635 - Crntr 

85.760 - Capa :as 

Preço Unitário Preço Total 

37,66 188,30 

37,66 37,66 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 14.710,86 

TOTAL DA PROPOSTA: 14.710,86 
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Convite 18/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.555.052/0003-95 	Fornecedor : LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LIDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV BRASIL 635 - CENTRO- Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 46-35521636 	Celular: 
Inscrição Estadual: 33500964 - 92 	 Contador: CESER LUCAS RENZ 

	
Telefone contador: 46-35521239 

Representante: 
	

CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: CEP - 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANBVIA - C,APANBvIA/PR 
	

Conta: 9901-5 	 Data de abertura: 26/06/2009 

esProposta - Versão: 1.1.37 	 22/04/201416.3210 1.,,......ç)  



Preço Unitário 	 Preço Total 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0.00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

0,00 	 0,00 

	

3,80 
	

304,00 

	

0.00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0,00 

0,00 

21,70 
(-J 
d' 

0,00 

520.80 
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CNPJ: 03 084.959/0001-40 	Fornecedor : LAURETE FREIBERGER-ME 	 E-mail: paratisport@ampernet.com.br  
Endereço : R 25 DE MAIO 567 - PARQUE INDUSTRIAL - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 
Inscrição Estadual: 90180976 - 37 	 Contador: 	 Telefone contador: 
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Representante: ALCEU KIELING CPF: 806.318 519-68 	 RG: 51078608 
Endereço representante: R BAHIA 590 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

	
Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 6633-8 	 Data de abertura: 24/04/2013 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou em presa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
001 APITO DE MESA 5,00 UN 17.70 
002 BOLA OFICIAL DE BASQUETE, TAMANHO MASCULINO, MATRIZADA, 

CONFECCIONADA COM MICROFIBRA. APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL 
6,00 UN 214.87 

DE BASQUETE FIBA (REF PENALTY PRÓ 7.4) 

003 BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM 12 GOMOS CONFECCIONADA EM PU ULTRA 100, 

100% IMPERMEÁVEL (REF_ PENALTY MAX 500) 

10,00 UN 157,47 

004 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, COM 8 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU ULTRA 100, 
100% IMPERMEÁVEL (REF PENALTY MAX 1000) 

10,00 UN 191 19 

005 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO INFANTIL (SUB-13), COM 8 GOMOS, 

CONFECCIONADA EM PU, 100% IMPERMEÁVEL ( REF PENALTY MAX 200) 

10,00 UN 125,87 

006 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO MIRIM (SUB-11) COM 8 GOMOS, 

CONFECCIONADA EM PU. 100% IMPERMEÁVEL (REF PENALTY MAX 100) 

10,00 UN 115,93 

007 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, TAMANHO INFANTIL, COSTURADA OU MATRIZADA, 

COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PV C BOLA APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO 

6,00 UN 113,03 

BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB). (REF PENALTY H1L) 

008 BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO CONFECCIONADA EM 20,00 UN 162,20 
EM MICROFIBRA CIRCUNFERÊNCIA DE 64-66 cm. PESO APROXIMADO DE 400 g ORIGEM 
NACIONAL COM GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, PRESSÃO 9 LBS 
CAMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOV)VEL E LUBRIFICADO, COSTURADA A 
MÃO 	(REFERÊNCIA PENALTY BRASIL 70 PRÓ) 

009 BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE TÊNIS DE MESA 80,00 UN 3,80 WILSON 
010 BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO FEMININO, COSTURADA, 

COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU BOLA OFICIAL DA CBHB E APROVADA 

7,00 UN 150,37 

PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF) (REF PENALTY H2L) 

011 BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL. TAMANHO MASCULINO, COSTURADA.  7,00 UN 159,53 
COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) E APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL 
DE HANDEBOL IIHF) (REF PENALTY H3L) 

012 BOMBA MANUAL DE PISTÃO PARA ENCHIMENTO DE BOLAS ESPORTIVAS DIVERSAS 5,00 UN 22,20 
013 CALÇAC PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL, CONFECCIONADOS EM DRY FIT 24,00 UN 21,70 PARATI UNIFORMES 

CORES DIVERSAS, COM NÚMERO SILKADO NA PERNA ESQUERDA, NOS TAMANHOS M 
G E GG 

esProposta - Versãc 1^ 	37 	

410 

	 4095902 
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Convite 18/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 03 084.959/0001-40 	Fornecedor : LA URETE FREIBERGER-ME 	 E-mail: paratisport@ampernet.com.br  

Endereço : R 25 DE MAIO 567 - PARQUE INDUSTRIAL - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 90180976 - 37 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Pagina 2 

Representante: ALCEU KIELING 	 CPF: 806 318.519-68 

Endereço representante: R BAHIA 590 - CENTRO - Capanema/FR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 51078608 

Telefone representante: 

Conta: 6633-8 	 Data de abertura: 24/04/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote . 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

014 CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO COM LOGOTIPO DO MUNICÍPIO 

SILKADO NA PERNA ESQUERDA E NÚMERO SILKADO NA PERNA DIREITA, 
CONFECCIONADO EM DRY FIT, CORES DIVERSAS, NOS TAMANHOS P,M E G 

015 CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTSAL COM LOGOTIPO DO MUNICiP10 

SILKADO NA PERNA ESQUERDA E NÚMERO SILKADO NA PERNA DIREITA, 
CONFECCIONADO EM DRY F11, CORES DIVERSAS NOS TAMANHOS P,M E G 

016 	CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL, 

COM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA, 
TAMANHO 9X6, NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS COSTAS; BRASÃO DA PREFEITURA 
DE CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO PEITO; COM A ESCRITA "CAPANEMA -
PR" NAS COSTAS ABAIXO DO NÚMERO DIVERSAS CORES, NOS TAMANHAS M, G E GG 

017 	CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA MODALIDADE DE FUTEBOL 

COM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA 
TAMANHO 9X6; NUMERO SILKADO NA FRENTE E NAS COSTAS, BRASÃO DA PREFEITURA 
DE CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO PEITO, COM A ESCRITA "CAPANEMA -
PR" NAS COSTAS ABAIXO DO NÚMERO DIVERSAS CORES. NOS TAMANHAS P, M E G 

018 	CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA MODALIDADE DE FUTSAL 

COM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÃ SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA 
TAMANHO 9X6: NÚMERO SILKADO NA FR ENTE E NAS COSTAS; BRASÃO DA PREFEITURA 
DE CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO PEITO, COM A ESCRITA "CAPANEMA 
DR " NAS COSTAS ABAIXO DO NÚMERO. DIVERSAS CORES NOS TAMANHAS PP, P. M E G 

019 	COLETES PARA TREINAMENTOS TODAS MODALIDADES. CONFECCIONADOS EM DRY FIT 

COM O NÚMERO SILKADO NAS COSTAS ACIMA DO NÚMERO, SILKADO A ESCRITA 
"DEPARTAMENTO DE ESPORTES", ABAIXO DO NÚMERO, SILKADO A ESCRITA 
"CAPANEMA - PR". DIVERSAS CORES, NOS TAMANHOS PP, P, M E G 

020 CONE PARA TREINAMENTO 50 cm DE ALTURA 

021 	CONE PARA TREINAMENTO COM 23 cm DE ALTURA 

022 CONE PARA TREINAMENTO TIPO PRATO 

023 	RAQUE TE DE TREINAMENTO PARA TÊNIS DE MESA 

024 	RAQUETE OFICIAL PARA TENIS DE MESA 

025 	PLDE PARA FUTEBOL DE CAMPO ESTILO EUROPEU CONFECCIONADA EM CORDA 

DE POLIÉSTER 6rnm RESISTENTE A RAIOS UV 

026 	REDE PARA FUTEBOL DE SALÃO ESTILO EUROPEU CONFECCIONADA EM CORDA 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

72,00 UN 24,90 PARATI UNIFORMES 

75 00 UN 21,70 PARATI UNIFORMES 

24.00 UN 32,70 PARATI UNIFORMES 

72,00 UN 32.70 PARATI UNIFORMES 

75,00 UN 32,70 PARATI UNIFORMES 

180,00 UN 18 25 PARATI UNIFORMES 

20,00 UN 14,85 ZONA LIVRE 

20,00 UN 7,30 ZONA LIVRE 

20,00 UN 4,50 ZONA LIVRE 

15,00 UN 43,80 ZONA LIVRE 

15,00 UN 43 80 WOLO 

1 00 PAR 1 321,18 

2 00 PAR 499.40 

Preço Unitário 	 Preço Total 

24,90 
	

1 792,80 

21,70 
	

1 627,50 

32.70 	 784,80 

32,70 	 2 354,40 

32 70 	 2.452,50 

18,25 	 3 285,00 

14,85 

7,30 

4 50 

43,80 

43,80 

0,00 

die 
0_00 
	

0.00 

297,00 

146,00 

90 00 

657 00 

657 00 

0.00 

esPi aposta ,,ersao 1 1 37 	 vagiveraggrAmimmegri 24/04/2014 09 59 02 
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CNPJ: 03 084 959/0001-40 	Fornecedor : LAURETE FREIBERGER-ME 

Endereço : R 25 DE MAIO 567 - PARQUE INDUSTRIAL - Capanerna/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90180976 - 37 	 Contador: 

E-mail: paratisport@ampernet.com.br  

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Telefone contador: 

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Representante: ALCEU KIELING 	 CPF: 806.318.519-68 

Endereço representante: R BAHIA 590 - CENTRO- Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

62,33 

87,83 

5,00 PAR 

1,00 	UN 

RG: 51078608 

Telefone representante: 

Conta: 6633-8 	 Data de abertura: 24/04/2013 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

1-Lbeu  

Preço Unitário Preço Total 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 14.968,80 

TOTAL DA PROPOSTA : 14.968,80 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote • 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 

027 	REDE PARA MODALIDAL;E DE BASQUETEBOL CONFECCIONADA EM SEDA 6 mm 

026 	REDE PARA MODALIDADE DE VÔLEI COM 2 FAIXAS TAMANHO 9,5 x 1 00 m 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega 30 dias 

LAUREIE FREIBERGER-ME 

05Q10.201 

24/04/2014 09 59 0:- esPr000sta - Versão 1 1 37 

CNPJ: 03.084.959/0001-40 

A l'IJ ,114-deri,  CaPeruM 

DE POLIÉSTER 6mm 



Data abertura 24/04/2014 
	

Data julgamento 24/04/2014 

Produto 
	

UN 

Lote 001 - Lote 001 

001 	APITO DE MESA 	 UN 

002 	BOLA OFICIAL DE BASOUETE TAMANHO M UN 

Data homologação 

Quantidade 

CNPJ 03 084 959/0001-40 

Preço 	Marca 

C NPJ 75 555 052/0003-95 

Preço 	Marca 

500 

6,00 

0,00 

000 

1690 * 

190,90 * 

FOX 

PENALTY 

	

UN 	 24 00 	 21,70 * 	PARATI UNIFORMES 

OL, CONFECCIONADOS EM DRY En-  CORES DIVERSAS COM NUMERO SILKADO NA PERNA ESQUERDA, NOS TAMANHOS M, G E GG 

	

CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTEBOL UN 	 72,00 	 24,90 * 	PARATI UNIFORMES 

E CAMPO COM LOGOTIPO DO MUNICÍPIOSILKADO NA PERNA ESQUERDA E NUMERO SILKADO NA PERNA DIREITA CONFECCIONADO EM DRY FIT. CORES DIVERSAS NOS TAMANHOS P,M E G 

CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTSAL 	UN 	 75.00 	 21,70 * 	PARATI UNIFORMES 

M LOGOTIPO DO MUNICIPIOSILKADO NA PERNA ESQUERDA E NÚMERO SILKADO NA PERNA DIREITA CONFECCIONADO EM DRY FIT CORES DIVERSAS, NOS TAMANHOS P,M E G 

CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA 	UN 	 24,00 	 32,70 * 	PARATI UNIFORMES 

IT PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL COM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANA SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA TAMANHO 9X6, NUMERO SILKADO NA FRENTE E NAS COSTAS. BRASÃO DA PREFEITURA DE CAPANEMA SILKADO NO LADO 

CNPJ 03 084 	0001-40 LAURETE FREIBERGER-ME 	 CNPJ 75 555 052/0003-95 - LOJA DE CONFECCOES GOLDON I LTDA 

010 

011 

012 

013 

014 

015 

01e 

ASCULINO MATRIZADA,CONFECCIONADA COM MICROFIBRA APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE BASQUETE E IBA (REF PENALTY PRÓ 74) 

003 	BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM 12 GOMOS UN 	 10,00 	 0,00 	 149,90 * PENALTY 

CONFECCIONADA EM PU ULTRA 10010n% IM PER M EAVEL (REF PENALTY MAX 500) 

004 	BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM 8 GOMOS ON 	 10,00 	 0,00 	 172,56* PENALTY 

CONFECCIONADA COM PU ULTRA 100,100% IMPERMEÁVEL (REF PENALTY MAX 1000) 

005 	BOLA OFICIAL DE FUTSAL TAMANHO INF 	ON 	 10,00 	 0,00 	 115,90 * PENALTY 

ANTIL (SUB-13) COM 8 GOMOSCONFEC C IONADA EM PU 100% IMPERMEÁVEL ( REF PENALTY MAX 200) 

006 	BOLA OFICIAL DE FUTSAL TAMANHO M IR UN 	 10,00 	 0,00 	 105,90 * PENALTY 

IM (SUB-11). COM 8 GOMOS,CONFECCIONADA EM PU 100% IMPERMEÁVEL (REF PENALTY MAX 100) 

007 	BOLA OFICIAL DE HANDEBOL TANIF•NHO I UN 	 6,00 	 0,00 	 64,70 * PENALTY 

NFANTIL, COSTURADA OU MATRIZADA COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PV C BOLA APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) (REF PENALTY H1L) 

008 	BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE FUT UN 	 20,00 	 0,00 	 143,00 * PENALTY 

EBOL DE CAMPO CONFECCIONADA EM EM M ICROFIBRA, CIRCUNFERÊNCIA DE 64-66 cm, PESO APROXIMADO DE 400 g ORIGEM NACIONAL COM GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO PRESSÃO 9 LBS CÂMARA AIRBILITY MIOLO SLIP SYSTEM 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO COSTURADA MÃO (REFERÊNCIA PENALTY BRASIL 70 PRÓ) 

BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE TEN UN 	 80,00 	 3,80 * 	WILSON 

IS DE MESA 

BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL AMA UN 	 700 	 0.00 	 149,90 * PENALTY 

NHO FEMININO. COSTURADA COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU BOLA OFICIAL DA CBHB E APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF) (REF PENALTY H2L) 

BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL TAMA UN 	 700 	 0,00 	 157,90 * PENALTY 

NHO MASCULINO, COSTIJRADA,COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) E APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF) (REF PENALTY H3L) 

BOMBA MANUAL DE PISTÃO PARA ENCHIM UNI 	 500 	 0,00 	 21,00 * PENALTY 

ENTO DE BOLAS ESPORTIVAS DIVERSAS 

CALÇÃO PARA MODALIDADE DE 

AB Emitido por 
FRU - Frustrado D ES - Deserto EMP - Empate EM5 Empate ME 
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Data abertura 24/04/2014 
	

Data julgamento 24/04/2014 	 Data homologação 

CNPJ 03 084 959/0001-40 	 C NPJ 75 555 052/0003-95 

Produto 
	

UN 	 Quantidade 	 Preço 	Marca 
	

Preço 	Marca 

ESQUERDO DO PEITO COM A ESCRITA "CAPANEMA- PR" NAS COSTAS ABAIXO DO NÚMERO, DIVERSAS CORES NOS TAMANHAS M, G E GG 

017 	CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA 	UN 	 72,00 	 32,70* 	PARATI UNIFORMES 

IT PARA MODALIDADE DE FUTEBOICOM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA TAMANHO 9X6; NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS COSTAS; BRASÃO DA PREFEITURA DE CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO 
PEITO, COM A ESCRITA "CAPANEMA - PR" NAS COSTAS ABAIXO DO NÚMERO DIVERSAS CORES NOS TAMANHAS E M E G 

018 	CAMISA. CONFECCIONADA EM MALHA 	UN 	 75.00 	 32,70 * 	PARATI UNIFORMES 

iT PARA MODALIDADE DE FUTSALCOM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANA SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA TAMANHO 9X6, NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS COSTAS, BRASÃO DA PREFEITURA DE CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO 
PEITO, COM A ESCRITA "CAPANEMA- PR" NAS COSTAS ABAIXO DO NÚMERO, DIVERSAS CORES, NOS TAMANHAS PP P, M E O 

019 	COLETES PARA TREINAMENTOS TODAS 	UN 	 180,00 	 18,25 * 	PARATI UNIFORMES 

ALIDADES CONFECCIONADOS EM DRY FIT, COM O NUMERO SILKADO NAS COSTAS; ACIMA DO NÚMERO, SILKADO A ESCRITA "DEPARTAMENTO DE ESPORTES". ABAIXO DO NÚMERO SILKADO A ESCRITA "CAPANEMA - PR", DIVERSAS CORES NOS TAMANHOS 
PP,P MEG 

020 	CONE PARA TREINAMENTO 50 cm DE ALTU UN 	 20,00 	 14,85 * ZONA LIVRE 

RA 

021 	CONE PARA TREINAMENTO COM 23 cm DE UN 	 20,00 	 7,30* ZONA LIVRE 

ALTURA 

022 	CONE PARA TREINAMENTO TIPO PRATO 	UN 	 20,00 	 4,50 * ZONA LIVRE 

023 	RAQUETE DE TREINAMENTO PARA TÊNIS UN 	 15,00 	 43,80 * ZONA LIVRE 

E MESA 

024 	RAQUETE OFICIAL PARA TENIS DE MESA 	UN 	 15,00 	 43,80 * 	WOLO 

025 	REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO ESTILO E PAR 	 1,00 	 0,00 	 1.319,80 * SPITTER 

UROPEU CONFECCIONADA EM CORDADE POLIESTER 6mm RESISTENTE A RAIOS UV 

026 	REDE PARA FUTEBOL DE SALÃO ESTILO E PAR 	 2.00 	 0,00 	 494,90 * SPITTER 

UROPEU CONFECCIONADA EM CORDADE POLIÉSTER 6mm 

027 	REDE PARA MODALIDADE DE 	 PAR 	 5,00 	 0,00 	 37,66 * SPITTER 

CONFECCIONADA EM SEDA 6 mm 

028 	REDE PARA MODALIDADE DE VÔLEI COM 2 UN 	 1,00 	 0,00 	 37,66 * SPITTER 

FAIXAS TAMANHO 9.5 x 1,00 m 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORN ECEDOR 	 14.968,80 	 14.710,86 

CNPJ 03 Li84 959/0001 40 LAURETE FREIBERGER-M E 
	

CNPJ 75 555 052/0003-95 - LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA 

Emitido por GABR~SL C IPR IAN I na wrsão 5507 n 
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Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 1416-8 LAURETE FREIBERGER-ME 

Lote 001 - Lote 001 

009 	36810 BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE TÊNIS DE MESA 	UN 

013 	36815 CALÇÃO PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL, CONFE 	UN  

CNPJ: 03,084.959/0001-40 Telefone: (46) 3552 1763 	Status: Habilitado 

WILSON 

PARATI UNIFORMES 

14.968,80 

14.968,80 

	

3,80 
	

304,00 * 

	

21,70 
	

520,80 * 

CCIONADOS EM DRY FIT,CORES DIVERSAS, COM NÚMERO SILKADO NA PERNA ESQUERDA, NOS TAMANHOS M, G E GG 

014 	36816 CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTEBOL DE CAMPO CO 	UN 	 72,00 Habilitado 	PARATI UNIFORMES 

M LOGOTIPO DO MUNICIPIOSILKADO NA PERNA ESQUERDA E NÚMERO SILKADO NA PERNA DIREITA, CONFECCIONADO EM DRY FIT. CORES DIVERSAS 

015 	36817 CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTSAL COM LOGOTIPO 	UN 	 75,00 Habilitado 	PARATI UNIFORMES 

	

24,90 	1 792,80 * 

NOS TAMANHOS PM EG 

	

21,70 	1 627 50 * 

DO MUNICIPIOSILKADO NA PERNA ESQUERDA E NÚMERO SILKADO NA PERNA DIREITA, CONFECCIONADO EM DRY FIT, COR ES DIVERSAS, NOS TAMANHOS PM E G 

016 	36818 CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA MO 	UN 	 24,00 Habilitado 	PARATI UNIFORMES 	 32,70 

DALIDADE DE BASQUETEBOL,COM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA, TAMANHO 9X6, NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS COSTAS 
BRASÃO DA PREFEITURA DE CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO PEITO, COM A ESCRITA "CAPANEMA - PR" NAS COSTAS ABAIXO DO NÚMERO, DIVERSAS CORES NOS 
TAMANHAS M, G E GG 

017 	36819 CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA MO 	UN 	 72,00 Habilitado 	PARATI UNIFORMES 	 32,70 	235440 * 

DALIDADE DE FUTEBOLCOM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA TAMANHO 9X6, NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS COSTAS, 
BRASÃO DA PREFEITURA DE CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO PEITO, COM A ESCRITA "CAPANEMA - PR" NAS COSTAS ABAIXO DO NUMERO, DIVERSAS CORES NOS 
TAMANHAS P MEG 

3 	36820 CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT PARA MO 	UN 75.00 Habilitado PARATI UNIFORMES 32,70 	2 452,50 * 

DALIDADE DE FUTSALCOM BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA NA MANGA ESQUERDA E DIREITA TAMANHO 9X6 NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS COSTAS, BRASÃO 
DA PREFEITURA DE CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO PEITO, COM A ESCRITA "CAPANEMA - PR" NAS COSTAS ABAIXO DO NÚMERO. DIVERSAS CORES NOS 
TAMANHAS PP P, M E G 

019 	36821 COLETES PARA TREINAMENTOS TODAS MODALIDADES, 	UN 	 180,00 Habilitado 	PARATI UNIFORMES 	 18,25 	3285,00 

CONFECCIONADOS EM DRY FIT COM O NÚMERO SILKADO NAS COSTAS, ACIMA DO NÚMERO SILKADO A ESCRITA "DEPARTAMENTO DE ESPORTES" ABAIXO DO NUMERO 
SILKADO A ESCRITA "CAPANEMA - PR", DIVERSAS CORES, NOS TAMANHOS PP, P, M E G 

020 	36822 CONE PARA TREINAMENTO 50 cm DE ALTURA 

021 	36823 CONE PARA. TREINAMENTO COM 23 cm DE ALTURA 

022 	36824 CONE PARA TREINAMENTO TIPO PRATO 

023 	36825 RAQUETE DE TREINAMENTO PARA TÊNIS DE MESA 

024 	36826 RAQUETE OFICIAL PARA TENIS DE MESA 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

20,00 

20,00 

20,00 

15,00 

15,00 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

Habilitado 

ZONA LIVRE 

ZONA LIVRE 

ZONA LIVRE 

ZONA LIVRE 

WOLO 

14,85 

7,30 

4,50 

43,80 

43,80 

297,00 * 

146,00 * 

90.00 * 

657,00 * 

657 00 * 

Fornecedor: 2245-4 LOJA DE CON FECCOES GOLDONI LT DA 	 CNPJ: 75.555.0520003-95 Telefone: (46) 3552 - 1636 Status: Habilitado 

Lote 001 - Lote 001 

001 	36802 APITO DE MESA 	 UN 
	

5,00 Habilitado 	FOX 

002 	36803 BOLA OFICIAL DE BASQUETE, TAMANHO MASCULINO, 	UN 
	

6,00 Habilitado 	PENALTY 

MATRIZADA,CONFECCIONADA COM MICROFIBRA APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE BASQUETE FIBA (REF PENALTY PRÓ 74) 

003 	36804 BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM 12 GOMOS, CONFECCI 	UN 	 10,00 Habilitado 	PENALTY 

ONADA EM PU ULTRA 100,100% IMPERMEÁVEL (REF PENALTY MAX 500) 

T-M. 36805 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, COM 8 GOMOS, CONFECCI 	UN 	 10,00 Habilitado 

ONADA COM PU ULTRA 100,100% IMPERMEÁVEL (REF PENALTY MAX 1000) 

005 	36806 BOLA OFICIAL DE FU rsAL, TAMANHO INFANTIL (SUB 	 UN 	 10,00 Habilitado 

13) COM 8 GOMOS CONFECCIONADA EM PU, 100% IMPERMEÁVEL ( REF PENALTY MAX 200) 

006 	36807 BOLA OFICIAL DE FUTSAL TAMANI-IO MIRIM SUB• 11 	 UN 	 10,00 Habilitado 

), COM 8 GOMOS,CONFECCIONADA EM PU, 100% IMPERMEÁVEL IREF PENALTY MAX 100) 

007 	36808 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, TAMANHO INFANTIL, C 	 UN 	 6,00 Habilitado 	PENALTY 	 64,70 	 388,20 * 

OSTURADA OU MATRIZADA,COM 32 GOMOS CONFECCIONADA COM PV C BOLA APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) (REF PENALTY H 1L) 

008 	36809 BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE FUTEBOL DE CA 	UN 	 20,00 Habilitado 	PENALTY 	 143,00 	2 860 00 * 

MPO CONFECCIONADA EMEM MICROFIBRA, CIRCUNFERÊNCIA DE 64-66 cm, PESO APROXIMADO DE 400 g ORIGEM NACIONAL COM GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO PRESSÃO 9 LES, CÅMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, COSTURADAÅ MÃO (REFERÊNCIA PENALTY BRASIL 70 PRÓ) 

010 	36812 BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO FEM INI 	UN 	 7,00 Habilitado 	PENALTY 	 149,90 

NO, COSTURADA. COM  32 GOMOS CONFECCIONADA COM PU BOLA OFICIAL DA CBHB E APROVADA PELA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF) (REF 

011 	36813 BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO MASCUL 	UN 	 7,00  Habilitado 	PENALTY 	 157,90 

784,80 * 

PENALTY 

PENALTY 

PENALTY 

14,710,86 

14.710,86 

	

15,90 
	

79 50 * 

	

190,90 
	

1 145,40 * 

	

149,90 
	

1 499 00 * 

	

172,56 
	

1 725,60 * 

	

115,90 
	

1159,00 " 

	

105,90 
	

1 059 

1 049,30 

PENALTY H2L) 

1105,30 " 

¡NO COSTURADA,COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM PU BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) E APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF) (REF PENALTY H3L) 

012 	36814 BOMBA MANUAL DE PISTÃO, PARA ENCHIMENTO DE BO 

LAS ESPORTIVAS DIVERSAS 

025 	36827 REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO ESTILO EUROPEU CON 	PAR 

FECCIONADA EM CORDADE POLIÉSTER 6mm RESISTENTE A RAIOS UV 

026 	36828 REDE PARA FUTEBOL DE SALÃO EST ILO EUROPEU CON 	PAR 

FECCIONADA EM CORDADE POLIÉSTER 6mm 

027 	36829 REDE PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL CONFECCIO 	PAR 

UN 5,00 Habilitado PENALTY 21,00 

1,00 Habilitado SPIT TER 1 319,80 

2,00 Habilitado SPITTER 494,90 

5,00 Habilitado SPITTER 31,66 

105,00 * 

' 319 80 

989,80 * 

Emhdopol GABRIEL C IPR IANI na versão 5507n /2014 10 04 29 
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NADA EM SEDA 6 mrn 

028 	36830 REDE PARA MODALIDADE DE VÔLEI COM 2 FAIXAS TA 	UN 	 1.00  Habilitado 	SPITTER 	 37,66 	 37 66 * 

MANHO 9,5 x160 m 

VALOR TOTAL: 	29.679,66 

 

Emitido por GABRIEL CIPR iANI, na versão 5507 n 

 

24/04/2014 10 04 29 



Prefeitura itlunícfpal de 
Cayanema 

1"1:►;) 
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 

LICITAÇÃO: 018 - Convite 

Aos vinte e quatro dias de abril de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5767/2014, constituída pelos Srs. CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE 
ESCHER SOTT, HELIEL PEDRO ENGEL, LUCIANO DOROCHOWICZ, MARILUCI CANDIOTO 
SALVADORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Convite, 
veiculado através do nr 018, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES DE 
CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: 
LAURETE FREIBERGER-ME, LOJA DE CONFECÇÕES GOLDONI LTDA e ESPORTIVA CACA 
E PESCA LTDA - ME. Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, 
deu-se a abertura dos envelopes N°01, contendo a documentação de cada proponente 
os quais foram conferidos e Rubricados pela Comissão e pelos representantes das 
proponentes. Examinada a documentação a comissão julgou habilitadas somente as 
empresas LAURETE FREIBERGER-ME e LOJA DE CONFECÇÕES GOLDONI LTDA. A 
empresa ESPORTIVA CACA E PESCA LTDA - ME foi desclassificada por apresentar a 
certidão do item 8.2.3 letra a) não autenticada. As proponentes nada argüiram sobre os 
documentos apresentados e firmaram termo de Renuncia ao Direito de impugna-los, 
razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. 
Abertos os envelope N°02, contendo as propostas de preço das proponentes habilitadas, 
foram os mesmos conferidos e rubricados pela comissão e pelos representantes das 
proponentes. De Acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte 
classificarão por item: 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
LOJA DE 
CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 1 APITO DE MESA FOX 5,00 15,90 

LOJA DE 
CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 2 BOLA OFICIAL DE BASQUETE, TAMANHO 
MASCULINO, MATRIZADA, 
CONFECCIONADA COM MICROFIBRA. 
APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE BASQUETE FIBA. 
(REF. PENALTY PRÓ 7.4) 

PENALTY 6,00 190,90 

LOJA DE 
CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 3 BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM 12 
GOMOS, CONFECCIONADA EM PU 
ULTRA 100, 100% IMPERMEÁVEL. (REF 
PENALTY MAX 500) 

PENALTY 10,00 149,90 

LOJA DE 
CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 4 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, COM 8 
GOMOS, CONFECCIONADA COM PU 
ULTRA 100, 100% IMPERMEÁVEL. (REF 
PENALTY MAX 1000) 

PENALTY 10,00 172,56 

LOJA DE 
CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 5 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO 
INFANTIL (SUB-13), COM 8 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU, 100% 
IMPERMEÁVEL ( REF. PENALTY MAX 
200) 

PENALTY 10,00 115,90 

LOJA DE 
CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 6 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO 
MIRIM (SUB-11), COM 8 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU, 100% 
IMPERMEÁVEL (REF. PENALTY MAX 100) 

PENALTY 10,00 

_:-- 

105,901 

4v. Pedro Vinato Pangot de Souza 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321 - Fax 	/122 
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LOJA DE 
CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 7 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, TAMANHO 
INFANTIL, COSTURADA OU MATRIZADA, 
COM 32 GOMOS. CONFECCIONADA COM 
PV C. BOLA APROVADA PELA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
HANDEBOL (CBHB). (REF. PENALTY H1L) 

PENALTY 6,00 64,70 

LOJA DE 
CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 8 BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE 
FUTEBOL DE CAMPO CONFECCIONADA 
EM EM MICROFIBRA, CIRCUNFERÊNCIA 
DE 64-66 cm, PESO APROXIMADO DE 400 
g ORIGEM NACIONAL COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
PRESSÃO 9 LBS, CÂMARA AIRBILITY, 
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, COSTURADA À MÃO . 
(REFERÊNCIA PENALTY BRASIL 70 PRÓ) 

PENALTY 20,00 143,00 

LAURETE 
FREIBERGER-ME 

1 9 BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE 
TÉNIS DE MESA 

WILSON 80,00 3,80 

LOJA DE 
CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 10 BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, 
TAMANHO FEMININO, COSTURADA, 
COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM 
PU. BOLA OFICIAL DA CBHB E 
APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF). 
(REF. PENALTY H2L) 

PENALTY 7,00 149,90 

LOJA DE 
CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 11 BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, 
TAMANHO MASCULINO, COSTURADA, 
COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA COM 
PU. BOLA OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) E 
APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF). 
(REF. PENALTY H3L) 

PENALTY 7,00 157,90 

LOJA DE 
CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 12 BOMBA MANUAL DE PISTÃO, PARA 
ENCHIMENTO DE BOLAS ESPORTIVAS 
DIVERSAS 

PENALTY 5,00 21,00 

LAURETE 
FREIBERGER-ME 

1 13 CALÇÃO PARA MODALIDADE DE 
BASQUETEBOL, CONFECCIONADOS EM 
DRY FIT, CORES DIVERSAS, COM 
NÚMERO SILKADO NA PERNA 
ESQUERDA, NOS TAMANHOS M, G E GG 

PARATI 
UNIFORM 
ES 

24,00 21,70 

LAURETE 
FREIBERGER-ME 

1 14 CALÇÃO PARA MODALIDADE DE 
FUTEBOL DE CAMPO COM LOGOTIPO 
DO MUNICÍPIO SILKADO NA PERNA 
ESQUERDA E NÚMERO SILKADO NA 
PERNA DIREITA, CONFECCIONADO EM 
DRY FIT, CORES DIVERSAS, NOS 
TAMANHOS P,M E G 

PARATI 
UNIFORM 
ES 

72,00 24,90 

LAURETE 
FREIBERGER-ME 

1 15 CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTSAL 
COM LOGOTIPO DO MUNICÍPIO SILKADO 
NA PERNA ESQUERDA E NÚMERO 
SILKADO NA PERNA DIREITA, 
CONFECCIONADO EM DRY FIT, CORES 
DIVERSAS, NOS TAMANHOS P,M E G 

PARATI 
UNIFORM 
ES 

75,00 21,70 

LAURETE 
FREIBERGER-ME 

1 16 CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA 
DRY FIT PARA MODALIDADE DE 
BASQUETEBOL, COM BANDEIRA DO 
ESTADO DO PARANÁ SILKADA NA 

PARATI 
UNIFORM 
ES 

24,00 32,70 

Av Pedro Vinato Parigot de Souza 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46-3552- 1122 
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MANGA ESQUERDA E DIREITA, 
TAMANHO 9X6; NÚMERO SILKADO NA 
FRENTE E NAS COSTAS; BRASÃO DA 
PREFEITURA DE CAPANEMA SILKADO 
NO LADO ESQUERDO DO PEITO; COM A 
ESCRITA "CAPANEMA - PR" NAS 
COSTAS ABAIXO DO NÚMERO; 
DIVERSAS CORES, NOS TAMANHAS M, 
G E GG. 

LAURETE 
FREIBERGER-ME 

1 17 CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA 
DRY FIT PARA MODALIDADE DE 
FUTEBOL COM BANDEIRA DO ESTADO 
DO PARANÁ SILKADA NA MANGA 
ESQUERDA E DIREITA TAMANHO 9X6; 
NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS 
COSTAS; BRASÃO DA PREFEITURA DE 
CAPANEMA SILKADO NO LADO 
ESQUERDO DO PEITO; COM A ESCRITA 
"CAPANEMA - PR" NAS COSTAS ABAIXO 
DO NÚMERO; DIVERSAS CORES, NOS 
TAMANHAS P, MEG 

PARATI 
UNIFORM 
ES 

72,00 32,70 

LAURETE 
FREIBERGER-ME 

1 18 CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA 
DRY FIT PARA MODALIDADE DE FUTSAL 
COM BANDEIRA DO ESTADO DO 
PARANÁ SILKADA NA MANGA 
ESQUERDA E DIREITA TAMANHO 9X6; 
NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS 
COSTAS; BRASÃO DA PREFEITURA DE 
CAPANEMA SILKADO NO LADO 
ESQUERDO DO PEITO; COM A ESCRITA 
"CAPANEMA - PR" NAS COSTAS ABAIXO 
DO NÚMERO; DIVERSAS CORES, NOS 
TAMANHAS PP, P, M E G. 

PARATI 
UNIFORM 
ES 

75,00 32,70 

LAURETE 
FREIBERGER-ME 

1 19 COLETES PARA TREINAMENTOS TODAS 
MODALIDADES, CONFECCIONADOS EM 
DRY FIT , COM O NÚMERO SILKADO NAS 
COSTAS; ACIMA DO NÚMERO, SILKADO 
A ESCRITA "DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES", ABAIXO DO NÚMERO, 
SILKADO A ESCRITA "CAPANEMA - PR", 
DIVERSAS CORES, NOS TAMANHOS PP, 
P, M E G 

PARATI 
UNIFORM 
ES 

180,00 18,25 

LAURETE 
FREIBERGER-ME 

1 20 CONE PARA TREINAMENTO 50 cm DE 
ALTURA 

ZONA 
LIVRE 

20,00 14,85 

LAURETE 
FREIBERGER-ME 

1 21 CONE PARA TREINAMENTO COM 23 cm 
DE ALTURA 

ZONA 
LIVRE 

20,00 7,30 

LAURETE 
FREIBERGER-ME 

1 22 CONE PARA TREINAMENTO TIPO PRATO ZONA 
LIVRE 

20,00 4,50 

LAURETE 
FREIBERGER-ME 

1 23 RAQUETE DE TREINAMENTO PARA 
TÉNIS DE MESA 

ZONA 
LIVRE 

15,00 43,80 

LAURETE 
FREIBERGER-ME 

1 24 RAQUETE OFICIAL PARA TENIS DE 
MESA 

WOLO 15,00 43,80 

LOJA DE 
CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 25 REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO 
ESTILO EUROPEU CONFECCIONADA EM 
CORDA DE POLIÉSTER 6rnm 
RESISTENTE A RAIOS UV 

SPITTER 1,00 1.319,8 
0 

LOJA DE 
CONFECCOES 

1 26 REDE PARA FUTEBOL DE SALÃO ESTILO 
EUROPEU CONFECCIONADA EM CORDA 

SPITTER 2,00 
/ 

4:4 90 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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GOLDONI LTDA DE POLIÉSTER 6mm 
LOJA DE 
CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 27 REDE PARA MODALIDADE DE 
BASQUETEBOL CONFECCIONADA EM 
SEDA 6 mm 

SPITTER 5,00 37,66 

LOJA DE 
CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 28 REDE PARA MODALIDADE DE VÔLEI 
COM 2 FAIXAS TAMANHO 9,5 x 1,00 m 

SPITTER 1,00 37,66 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licita o e pelos -presentantes das proponentes, sendo 
que o representante da empresa 	PORTIVA 	E PESCA LTDA - ME se recusou a 
assinar a presente At 

41  ~el  ra.•2,..migai  
2014 

ada/kf 
UCIANO DOR 	WICZ 
Portaria no 5767/2014 

Presidente da Comissão HER SOTT 
rij n' 576712014 

6 da Comissio 
Portar 
Membros da Comissão 

HEL Portcri:- 
ol'r; ENGEL 

Porten - 	78712014  

Membros da Comissáo 

	

CAg 	SALVADORI 

	

Oftaritt 	/2014 

	

Merfibroa 	(Ja 	isaáo 
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Prefeitura Munic-par de 
Ca_panema 

PORTARIA 5844/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 018 - MODALIDADE - Convite 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Convite n° 018/2014 e Adjudico, objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES DE 
CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
LOJA DE CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 1 APITO DE MESA FOX 5,00 15,90 

LOJA DE CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 2 BOLA OFICIAL DE BASQUETE, 
TAMANHO MASCULINO, MATRIZADA, 
CONFECCIONADA COM 
MICROFIBRA. APROVADA PELA 
FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE 
BASQUETE FIBA. (REF. PENALTY 
PRÓ 7.4) 

PENALTY 6,00 190,90 

LOJA DE CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 3 BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM 12 
GOMOS, CONFECCIONADA EM PU 
ULTRA 100, 100% IMPERMEÁVEL. 
(REF. PENALTY MAX 500) 

PENALTY 10,00 149,90 

LOJA DE CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 4 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, COM 8 
GOMOS, CONFECCIONADA COM PU 
ULTRA 100, 100% IMPERMEÁVEL. 
(REF PENALTY MAX 1000) 

PENALTY 10,00 172,56 

LOJA DE CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 5 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, 
TAMANHO INFANTIL (SUB-13), COM 8 
GOMOS, CONFECCIONADA EM PU, 
100% IMPERMEÁVEL ( REF. 
PENALTY MAX 200) 

PENALTY 10,00 115,90 

LOJA DE CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 6 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, 
TAMANHO MIRIM (SUB-11), COM 8 
GOMOS, CONFECCIONADA EM PU, 
100% IMPERMEÁVEL (REF. PENALTY 
MAX 100) 

PENALTY 10,00 105,90 

LOJA DE CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 7 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, 
TAMANHO INFANTIL, COSTURADA 
OU MATRIZADA, COM 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM PV C. BOLA 
APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB). 
(REF. PENALTY H1L) 

PENALTY 6,00 64,70 

LOJA DE CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 8 BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE 
DE FUTEBOL DE CAMPO 
CONFECCIONADA EM EM 
MICROFIBRA, CIRCUNFERÊNCIA DE 
64-66 cm, PESO APROXIMADO DE 
400 g ORIGEM NACIONAL COM 

PENALTY 20,00 143,00 

Av Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00U 
Fone-46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 
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GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, PRESSÃO 9 LBS, 
CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP 
SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, COSTURADA À MÃO . 
(REFERÊNCIA PENALTY BRASIL 70 
PRÓ) 

LAURETE FREIBERGER- 
ME 

1 9 BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE 
DE TÊNIS DE MESA 

WILSON 80,00 3,80 

LOJA DE CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 10 BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, 
TAMANHO FEMININO, COSTURADA, 
COM 32 GOMOS, CONFECCIONADA 
COM PU. BOLA OFICIAL DA CBHB E 
APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE HANDEBOL 
(IHF). (REF. PENALTY H2L) 

PENALTY 7,00 149,90 

LOJA DE CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 11 BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, 
TAMANHO MASCULINO, 
COSTURADA, COM 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM PU. BOLA 
OFICIAL DA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE HANDEBOL (CBHB) 
E APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE HANDEBOL 
(IHF). (REF. PENALTY H3L) 

PENALTY 7,00 157,90 

LOJA DE CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 12 BOMBA MANUAL DE PISTÃO, PARA 
ENCHIMENTO DE BOLAS 
ESPORTIVAS DIVERSAS 

PENALTY 5,00 21,00 

LAURETE FREIBERGER- 
ME 

1 13 CALÇÃO PARA MODALIDADE DE 
BASQUETEBOL, CONFECCIONADOS 
EM DRY FIT, CORES DIVERSAS, 
COM NÚMERO SILKADO NA PERNA 
ESQUERDA, NOS TAMANHOS M, G E 
GG 

PARATI 
UNIFORM 
ES 

24,00 21,70 

LAURETE FREIBERGER- 
ME 

1 14 CALÇÃO PARA MODALIDADE DE 
FUTEBOL DE CAMPO COM 
LOGOTIPO DO MUNICÍPIO SILKADO 
NA PERNA ESQUERDA E NÚMERO 
SILKADO NA PERNA DIREITA, 
CONFECCIONADO EM DRY FIT, 
CORES DIVERSAS, NOS TAMANHOS 
P,M E G 

PARATI 
UNIFORM 
ES 

72,00 24,90 

LAURETE FREIBERGER- 
ME 

1 15 CALÇÃO PARA MODALIDADE DE 
FUTSAL COM LOGOTIPO DO 
MUNICÍPIO SILKADO NA PERNA 
ESQUERDA E NÚMERO SILKADO NA 
PERNA DIREITA, CONFECCIONADO 
EM DRY FIT, CORES DIVERSAS, NOS 
TAMANHOS P,M E G 

PARATI 
UNIFORM 
ES 

75,00 21,70 

LAURETE FREIBERGER- 
ME 

1 16 CAMISA CONFECCIONADA EM 
MALHA DRY FIT PARA MODALIDADE 
DE BASQUETEBOL, COM BANDEIRA 
DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA 
NA MANGA ESQUERDA E DIREITA, 
TAMANHO 9X6; NÚMERO SILKADO 
NA FRENTE E NAS COSTAS; 
BRASÃO DA PREFEITURA DE 
CAPANEMA SILKADO NO LADO 

PARATI 
UNIFORM 
ES 

24,00 32,70 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 
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ESQUERDO DO PEITO; COM A 
ESCRITA "CAPANEMA - PR" NAS 
COSTAS ABAIXO DO NÚMERO; 
DIVERSAS CORES, NOS TAMANHAS 
M, G E GG.  

LAURETE FREIBERGER- 
ME 

1 17 CAMISA CONFECCIONADA EM 
MALHA DRY FIT PARA MODALIDADE 
DE FUTEBOL COM BANDEIRA DO 
ESTADO DO PARANÁ SILKADA NA 
MANGA ESQUERDA E DIREITA 
TAMANHO 9X6; NÚMERO SILKADO 
NA FRENTE E NAS COSTAS; 
BRASÃO DA PREFEITURA DE 
CAPANEMA SILKADO NO LADO 
ESQUERDO DO PEITO; COM A 
ESCRITA "CAPANEMA - PR" NAS 
COSTAS ABAIXO DO NÚMERO; 
DIVERSAS CORES, NOS TAMANHAS 
P, M E G 

PARATI 
UNIFORM 
ES 

72,00 32,70 

LAURETE FREIBERGER- 
ME 

1 18 CAMISA CONFECCIONADA EM 
MALHA DRY FIT PARA MODALIDADE 
DE FUTSAL COM BANDEIRA DO 
ESTADO DO PARANÁ SILKADA NA 
MANGA ESQUERDA E DIREITA 
TAMANHO 9X6; NÚMERO SILKADO 
NA FRENTE E NAS COSTAS; 
BRASÃO DA PREFEITURA DE 
CAPANEMA SILKADO NO LADO 
ESQUERDO DO PEITO; COM A 
ESCRITA "CAPANEMA - PR" NAS 
COSTAS ABAIXO DO NÚMERO; 
DIVERSAS CORES, NOS TAMANHAS 
PP, P, M E G. 

PARATI 
UNIFORM 
ES 

75,00 32,70 

LAURETE FREIBERGER- 
ME 

1 19 COLETES PARA TREINAMENTOS 
TODAS MODALIDADES, 
CONFECCIONADOS EM DRY FIT , 
COM O NÚMERO SILKADO NAS 
COSTAS; ACIMA DO NÚMERO, 
SILKADO A ESCRITA 
"DEPARTAMENTO DE ESPORTES", 
ABAIXO DO NÚMERO, SILKADO A 
ESCRITA "CAPANEMA - PR", 
DIVERSAS CORES, NOS TAMANHOS 
PP, P, M E G 

PARATI 
UNIFORM 
ES 

180,00 18,25 

LAURETE FREIBERGER- 
ME 

1 20 CONE PARA TREINAMENTO 50 cm 
DE ALTURA 

ZONA 
LIVRE 

20,00 14,85 

LAURETE FREIBERGER- 
ME 

1 21 CONE PARA TREINAMENTO COM 23 
cm DE ALTURA 

ZONA 
LIVRE 

20,00 7,30 

LAURETE FREIBERGER- 
ME 

1 22 CONE PARA TREINAMENTO TIPO 
PRATO 

ZONA 
LIVRE 

20,00 4,50 

LAURETE FREIBERGER- 
ME 

1 23 RAQUETE DE TREINAMENTO PARA 
TÊNIS DE MESA 

ZONA 
LIVRE 

15,00 43,80 

LAURETE FREIBERGER- 
ME 

1 24 RAQUETE OFICIAL PARA TENIS DE 
MESA 

WOLO 15,00 43,80 

LOJA DE CONFECCOES 
GOLDONI LTDA 

1 25 REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO 
ESTILO EUROPEU CONFECCIONADA 
EM CORDA DE POLIÉSTER 6mm 
RESISTENTE A RAIOS UV 

SPITTER 1,00 1.319,8 
O 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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LOJA DE CONFECCOES 1 26 REDE PARA FUTEBOL DE SALÃO SPITTER 2,00 494,90 
GOLDONI LTDA ESTILO EUROPEU CONFECCIONADA 

EM CORDA DE POLIÉSTER 6mm 
LOJA DE CONFECCOES 1 27 REDE PARA MODALIDADE DE SPITTER 5,00 37,66 
GOLDONI LTDA BASQUETEBOL CONFECCIONADA 

EM SEDA 6 mm 
LOJA DE CONFECCOES 1 28 REDE PARA MODALIDADE DE VÔLEI SPITTER 1,00 37,66 
GOLDONI LTDA COM 2 FAIXAS TAMANHO 9,5 x 1,00 

m 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N° 018/2014, R$ 29.679,66 
(Vinte e Nove Mil, Seiscentos e Setenta e Nove Reais e Sessenta e Seis Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 29 de abril de 2014 

LINDA IR MARIA D LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax46-3552-1122 
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Prefettura 31uníciya f de 

Capanema 

EX TRATO DE CONTRATO N°0767,014 

~omlte 6° 020/2014 

Data da Aasnatura 3004;2014 

Contratante 	Mu narimo de Capanema-Pr 
Contratald 	R BENAM: & CIA LTDA ME 

Objaro AQUISICA.0 DE MADEIRAS DIVER5A5 RARA USO DA ADMINISTRAW PUBLICA DC 
MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 

Data Ina' de k, měncia 3070472014, data frial de vigènea 29/042015 

valor tota.. R5 46 600,00 (QUalt6ta e Sas N n e EastentiOs Reu) 

_,r,darllo Mam de Lora Denard,r 
oreteita Numapai 

r; 
-,--, ..,., 

- 
Prefettura Municiya C. de 

Capanema 

PORTARK 5544'2014 
TERMO DE HOMOIOGACAO 

LtiTADAO 015 .MODALDADE - Pregáo 
Cormdmaioo ode c prectiverro klare esta de acordo ocel le n, 8665193 e suis elterao6es 
especomeare em set artgo 43, hcmoargo o Editar de laráagáo rnodatidade Preglá n° 01512014 oileto 
AeLiSiCAL LE .87ROS PARA COMPOSICAO DAS 22LiOTECAS DOS CMEls DO MUNICIPIO CE 
CAPANEMA 	PR EM ATENDIME11,0 A RESSLODA0 8 D7FNDE N` 15 DE 10092013 PROGRAMS 
SPASIL CARINHOSO tm c‚ámpomento ao cIsposto no 3d'109 paragrafo , da La 8666, de 21 de amho oe 
1995 la rase ruolico c resulIaar da iatavio em ea,gite apresegando a si uencedonem/ pelo alter° 
mere prec pa Rem 

Pomecerla 	Cdé 	kno 

V1ZU DISTRIBUIDORA DE 8117ROS LTDA 	1 	1 ao 193 

75arr 'ie dos gastos can a botecao noodaidade Pregk I' 3152014 	RS 26.368.50 (Veile e Sel5 At 
- ečentos e Sessenta e aft, Reis e Gemunte CeriakoN 
101110dg0 . premie liCialáo 

CAPANEMA. 28 de abri de E14 
UNDAMIR MARIA DE LARF, DENARM 

PREFEiTF MUNCIPAL 

Prefeitura, Iviumily' aíďe 
., 	, 	Capanema 

PORTARK 584112014 
'ERNID DEHOIKLOGADAC E ATO eDIUMCATORt 

Lier, ACNC 017 	SODA', DODE ., Dina% 
'Voterende we . prooedb enne áciaronc esa de acordo can ie. nH 80093 e sas aterxtes 
osmo rome ene e« 2tgo 43 ricmulogi, 3 E2ii ee ucitagáo modalidade Damar,: n° 01712014 e Adjuoci 
Loe, 	"ONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIDWA 	PARA ELABORAOk DE PROJETO 

*,,',„RAL 	PROJETO -RDROS,ANITARO PROPCTO DE PRELENDA0 CONTRA INCENDIO E 
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Prefeitura AlunicipaC de 
Cayanema 

CONTRATO N° 072/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA LOJA DE CONFECCOES 

GOLDONI LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
75.555.052/0003-95, situada a AV BRASIL, 635 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)JACKELINE GOLDONI, inscrito no 
CPF n°804.407.549-68, residente e domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 
realizada na modalidade Convite N° 018/2014, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA, conforme descrito no edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da CARTA 

CONVITE N° 018/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIM.ENTO  

2.1- Os objetos do presente certame deverão ser fornecidos em parcela única, isto é, a entrega 

deverá ser imediata de todos os materiais, no prazo previsto neste instrumento contratual. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

 

Preço total 

1 APITO DE MESA FOX UN 5,00 15,90 79,50 
2 BOLA OFICIAL DE BASQUETE, TAMANHO 

MASCULINO, MATRIZADA, CONFECCIONADA COM 
MICROFIBRA. APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE BASQUETE FIBA. (REF. 
PENALTY PRÓ 7.4) 

PENALTY UN 6,00 190,90 1.145,40 

3 BOLA OFICIAL DE FUTSAL COM 12 GOMOS, 
CONFECCIONADA EM PU ULTRA 100, 100% 

PENALTY UN 10,00 149,90 1.499,00 
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IMPERMEÁVEL. (REF. PENALTY MAX 500) 
4 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, COM 8 GOMOS, 

CONFECCIONADA COM PU ULTRA 100, 100% 
IMPERMEÁVEL. (REF. PENALTY MAX 1000) 

PENALTY UN 10,00 172,56 1.725,60 

5 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO INFANTIL 
(SUB-13), COM 8 GOMOS, CONFECCIONADA EM 
PU, 100% IMPERMEÁVEL ( REF. PENALTY MAX 
200) 

PENALTY UN 10,00 115,90 1.159,00 

6 BOLA OFICIAL DE FUTSAL, TAMANHO MIRIM (SUB- 
11), COM 8 GOMOS, CONFECCIONADA EM PU, 
100% IMPERMEÁVEL (REF. PENALTY MAX 100) 

PENALTY UN 10,00 105,90 1.059,00 

7 BOLA OFICIAL DE HANDEBOL, TAMANHO 
INFANTIL, COSTURADA OU MATRIZADA, COM 32 
GOMOS, CONFECCIONADA COM PV C. BOLA 
APROVADA PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA 
DE HANDEBOL (CBHB). (REF. PENALTY H1L) 

PENALTY UN 6,00 64,70 388,20 

8 BOLA OFICIAL PARA MODALIDADE DE FUTEBOL 
DE CAMPO CONFECCIONADA EM EM 
MICROFIBRA, CIRCUNFERÊNCIA DE 64-66 cm, 
PESO APROXIMADO DE 400 g ORIGEM NACIONAL 
COM GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, PRESSÃO 9 LBS, CÂMARA 
AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, COSTURADA À MÃO . 
(REFERÊNCIA PENALTY BRASIL 70 PRÓ) 

PENALTY UN 20,00 143,00 2.860,00 

10 BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO 
FEMININO, COSTURADA, COM 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM PU. BOLA OFICIAL DA 
CBHB E APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF). (REF. 
PENALTY H2L) 

PENALTY UN 7,00 149,90 1.049,30 

11 BOLA PROFISSIONAL DE HANDBALL, TAMANHO 
MASCULINO, COSTURADA, COM 32 GOMOS, 
CONFECCIONADA COM PU. BOLA OFICIAL DA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL 
(CBHB) E APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
INTERNACIONAL DE HANDEBOL (IHF). (REF. 
PENALTY H3L) 

PENALTY UN 7,00 157,90 1.105,30 

12 BOMBA MANUAL DE PISTÃO, PARA ENCHIMENTO 
DE BOLAS ESPORTIVAS DIVERSAS 

PENALTY UN 5,00 21,00 105,00 

25 REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO ESTILO 
EUROPEU CONFECCIONADA EM CORDA DE 
POLIÉSTER 6mm RESISTENTE A RAIOS UV 

SPITTER PAR 1,00 1.319,80 1.319,80 

26 REDE PARA FUTEBOL DE SALÃO ESTILO 
EUROPEU CONFECCIONADA EM CORDA DE 
POLIÉSTER 6mm 

SPITTER PAR 2,00 494,90 989,80 

27 REDE PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL 
CONFECCIONADA EM SEDA 6 mm 

SPITTER PAR 5,00 37,66 188,30 

28 REDE PARA MODALIDADE DE VÔLEI COM 2 
FAIXAS TAMANHO 9,5 x 1,00 m 

SPITTER UN 1,00 37,66 37,66 

3.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia; 

4.1.1.1. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
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6.1. O valor do contrato é de R$ 14.710,86 (Quatorze mil, setecentos e dez reais e oitenta e seis 
centavos). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 29/04/2014 e 
encerramento em 29/10/2014. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei.  

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamen 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
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bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1. A empresa vencedora deverá entregar os materiais em até 15 (quinze) dias após solicitação da 
Prefeitura. 
9.2. O(s) material (is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
9.3. 0(s) material (is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo 01. 
9.4. 0(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 
9.5. No caso de material rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 
9.6. 0 licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
9.7. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo de 1 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assistência 
técnica, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração de garantia. 
9.8. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo de 
garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

g s  9.9. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio loca 

onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica 

sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e 

outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
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13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "g" a "k" do item 25.1, do edital, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.4.1. Devolução da garantia; 

15.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 

8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 

útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
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CAPANEMA, 29/04/2014. 

MN AMIR MARIA E LARA DENARDIN JACKELINE LDO 
PRE EITA MUNICIPAL 

	
JA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA 

Testemunhas: ,am./1̀ 1 

. 

abriel Felipe Cipriani 
PF: 084.726.089-56 

Prefeitura Municipal de 
Ca_panema 

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

NOME: Gilri/-Ai'n uri Huber 
CPF: 55 .119.969 04 

Av. Pedro Innato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



feiura ivtuniciyar de 
Cayanema 	 1001 'G 

CONTRATO N° 071/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA LAURETE FREIBERGER-

ME. 

Peio presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregacício. de lim lado c,  MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa LAURETE FREMERGER-ME, inscrita no CNPJ/MF. sob o n.' 03.084.959/0001-40, 
situada a R 25 DE MAIO, 567 - CEP: 85760001) - BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL, 
Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)LAURETE FREIBERGER, inscrito no 
CPF n°893.933.330-68, residente e domiciliado em Capanema/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, vêni firmar o presente Contrato nos termos da Lei n." 8.666/93, de 21 de 
junho de 199:3 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidos na h.cita.ção 
realizada na modalidade Convite N° 018/2014, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUS-ULA  PRIMEIRA- DO OBJETO 

L1. AQUISICAO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO N() DEPARTAMENTO 
1\4UNIC1PAL DE ESPORTES DE CAPANEMA, conforme descrito no edital e seus anexos. 

L1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, u Edital da CARTA. 

CONVITE N° 01_8/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLAUSULA-SEGUNDA  - DO .REGIME DE FORNECIMENTO 

2.1- Os objetos do presente certame deverão ser fornecidos em parcela única, isto é, a entrega 

deverá ser imediata de todos os materiais, no prazo previsto neste instrumento contratual. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA' DO LCWAL DA QUANTID.ADE E DO PRAZO DE ENTREGA  DOS 

OBJETOS  

3.1. C objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo 
[item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantkia 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

9 BOLA OFICIAL PARA IVIODALIDADE DE TÉNIS 
DE MESA 

WILSON UN 80,00 3,80 304,00 

13 CALçÂO PARA MODALIDADE DE 
BASQUETEBOL, CONFECCIONADOS EM DRY 
FIT, CORES DIVERSAS, COM NUMERO 
SILKADO NA PERNA ESQUERDA, NOS 

PARATI 
UNIFORMES 

UN 24,00 21,70 520,80 	1 
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TAMANHOS M, G E GG 
14 CALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTEBOL DE 

CAMPO COM LOGOTIPO DO MUNICÍPIO 
SILKADO NA PERNA ESQUERDA E NÚMERO 
SILKADO NA PERNA DIREITA, 
CONFECCIONADO EM DRY AT, CORES 
DIVERSAS, NOS TAMANHOS P,M E G 

PARATI 
UNIFORMES 

UN 72,00 24,90 1.792,80 

a 

.ALÇÃO PARA MODALIDADE DE FUTSAL COM 
LOGOTIPO DO MUNICÍPIO SILKADO NA PERNA 
ESQUERDA E NÚMERO SILKADO NA PERNA 
DIREITA, CONFECCIONADO EM DRY FIT, 
CORES DIVERSAS, NOS TAMANHOS P,M E G 

PARATI 
UNIFORMES 

UN 75,00 21,70 1.627,50 

16 CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT 
PARA MODALIDADE DE BASQUETEBOL, COM 
BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA 
NA MANGA ESQUERDA E DIREITA, TAMANHO 
9X6; NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS 
COSTAS; BRASÃO DA PREFEITURA DE 
CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO 
PEITO; COM A ESCRITA "CAPANEMA - PR" NAS 
COSTAS ABAIXO DO NÚMERO; DIVERSAS 
CORES, NOS TAMANHAS M, G E GG. 

PARATI 
UNIFORMES 

UN 24,00 32,70 784,80 

17 CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT 
PARA MODALIDADE DE FUTEBOL COM 
BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA 
NA MANGA ESQUERDA E DIREITA TAMANHO 
9X6; NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS 
COSTAS; BRASÃO DA PREFEITURA DE 
CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO 
PEITO; COM A ESCRITA "CAPANEMA - PR" NAS 
COSTAS ABAIXO DO NÚMERO; DIVERSAS 
CORES, NOS TAMANHAS P, M E G 

PARATI 
UNIFORMES 

UN 72,00 32,70 2.354,40 

18 CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA DRY FIT 
PARA MODALIDADE DE FUTSAL COM 
BANDEIRA DO ESTADO DO PARANÁ SILKADA 
NA MANGA ESQUERDA E DIREITA TAMANHO 
9X6; NÚMERO SILKADO NA FRENTE E NAS 
COSTAS; BRASÃO DA PREFEITURA DE 
CAPANEMA SILKADO NO LADO ESQUERDO DO 
PEITO; COM A ESCRITA "CAPANEMA - PR" NAS 
COSTAS ABAIXO DO NÚMERO; DIVERSAS 
CORES, NOS TAMANHAS PP, P, M E G. 

PARATI 
UNIFORMES 

UN 75,00 32,70 2.452,50 

19 COLETES PARA TREINAMENTOS TODAS 
MODALIDADES, CONFECCIONADOS EM DRY 
FIT , COM O NÚMERO SILKADO NAS COSTAS; 
ACIMA DO NÚMERO, SILKADO A ESCRITA 
"DEPARTAMENTO DE ESPORTES"; ABAIXO DO 
NÚMERO, SILKADO A ESCRITA "CAPANEMA -
PR", DIVERSAS CORES, NOS TAMANHOS PP, P, 
MEG 

PARATI 
UNIFORMES 

UN 180,00 18,25 3.285,00 

20 CONE PARA TREINAMENTO 50 cm DE ALTURA ZONA LIVRE UN 20,00 14,85 297,00 
21 CONE PARA TREINAMENTO COM 23 cm DE 

ALTURA 
ZONA LIVRE UN 20,00 7,30 146,00 

22 CONE PARA TREINAMENTO TIPO PRATO ZONA LIVRE UN 20,00 4,50 90,00 
23 RAQUETE DE TREINAMENTO PARA TÊNIS DE 

MESA 
ZONA LIVRE UN 15,00 43,80 657,00 

24 RAQUETE OFICIAL PARA TENIS DE MESA WOLO UN 15,00 43,80 657,00 
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3.1.1. 0 prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia: 

4.1.1.1. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com  a devida 

comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Não transferira terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esté obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5. CLÁUSULA  QJJINTA - DAS OBRIGAÇÕES  DA. CONTRATANTE 

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações c.ia CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designadb; 
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5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 

6.1. O valor do contrato é de R$ 14.968,80 (Quatorze mil, novecentos e sessenta e oito reais e 
oitenta centavos). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 29/04/2014 e 
encerramento em 29/10/2014. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos cites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 
8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  

-1 
I - 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1. A empresa vencedora deverá entregar os materiais em até 15 (quinze) dias após solicitação da 
Prefeitura. 
9.2. 0(s) material (is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a serem) 
designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
9.3. O(s) material (is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo 01. 
9.4. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 
9.5. No caso de material rejeitaria, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos. sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos de 
operação de troca. 
9.6. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
9.7. A proponente fica obrigada. a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assistência 
técnica, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração de garantia. 
9.8. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo de 
garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

9.9. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 

onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica 
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sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e 

outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1170 07.002.27 812.27012-272 000 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALlZACÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que, surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração. 

11.1.1.0 representante da COIWRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

1.1.2, A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 	8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bent como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

'\() 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nu 8,666, de 

"1993. 

12.1.1. A CONTRATADA ficará abrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que 'se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor ini.ci.al  atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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12.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "g" a "k" do item 25.1, do edital, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.4.1. Devolução da garantia; 

15.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 

8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem-

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 
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17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 

útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPANEMA, 29/04/2014. 

NOME: Gil ntl-AçYna i Huber 
CPF: 55 19.969-04 
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Prefeitura Alunícipaíde 
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tXTRATO Of CONTRATO N°067/2014 
Convite No 01712014 

Data da Ara-ratara 2810412C:4 
Contraente 	Municipe de Lapanema-Pr 
Ccatratada 	A R FASOLO ENGENHARIA fLETRIÇA LIDA 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EUBORAÇAO DE PROJETA 
ESTLTURAL. PROJETO hIDROSSANITARIO, PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIA E 
PROJETO ELETFICO DE BAIXA TENSÃO TORA AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL Di SOUDE DE 
CONSOARA Ek 
Data :mal de iratracia 28/04/2014, data final de %Encra 27/10/2014 
geint estai Rs 7 908,16 (Seo Ma, Oitocentos e 00o Remis e Dezesseis Centavos) 

Tan!' Mana de Lara Devard, 
'refera Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Pa, lia 
Air Pangot de Sousa 1080- Capanema -Parana- Castro 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL 01812 014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná torna público/ que realizara 

Processo iiatatôno, 1)04  tarros a  seguir 

Nioddidsde Pregâo Presencial n° 01812014 - PMC. 
Tipo de Julgarieco Mater paço por ITEM 
Objeto AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGIUCOLA TRATOR AGRICOLA, 
GRADE AFADORA PLANTADEIRA ADUBADEIRA COLHEDEIRA DE 
FORRAGENS CARRETA BASCULANTE E DISTRIBUIDOR DE ADUBO 
ORGÂNICO PARA 0 MUNICIPIO DE ,llAPANENIA • PR, EM 
ATENDIMENTO AC CONTRATO DE REPASSE 79390 8120 13, PROCESSO 

1114 9114,201 3 - MDA 
Abertura das propostac Oo 00 bocas do ria I 5 de Mao de 2014 
Local Prefeitura Mumapal de Capanema Av Parigot de Sauta 1080-
0apanand - Puma -Centra 

Dans informeies poderio ser obtida no endereço xi= atado nos brans 
normal de aipediente 

Capanema-ft 02 de Mao de 2 014 

'Iabnel Felipe Cipnau Prego aro 

Prefe.nira IvIdniapal de Csno menu - Estado do Parana 
An Parigot de Soma, 1 080- Capanema -Parena -Centro 

AVISO DE 171TAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  01 9/20 14 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Peana, toma publico que realizas 
Procas° Liatatono, nos termos a seguir 

Plod Ida& Plegêo P1T semai ti" 01912 114 - PM C 
Tipo de dinguent° Menor preça por ITEM 
Objeto AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA USO NAS 
INSTALAÇÕES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 	ORAS E DA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO IvIUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA IG D SUAS 
Ab entra das propostas 09'00 notas do dia i9 de Mao de 2014 
Local Prefeitura Muriapal de Capanema Av Parigot de Souza, 10 80-
Cap «mi - Parara-Centro 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em huarts 
norrniti de expediente 

Capmema-Pr. 02 de Mato de 20 14 

Oabnel Felipe Cipnani - Pregoeiro 

Trefeitura Yunicipaíde 
Capanema 

ENTRAVO DE CONTRAT "u 8°C7112314----_, 
)xnete.tr104812411---•---- 

Data da Assinatura' 2910412914 
Conbtante 	Mun cipio de Capanema-Pi 
Contatada 	LAURETE ,REIBERGER. ME 
3bia AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA 550 NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA PR 
Data Inicial de vigência 29104/2014, data final de vigência 29/10(2014 
Valor total Rs 14.968,80 (Quatorze Mil, Novecentos e Sessenta e Oito Reais e Oitenta 
Centavos) 

Lincamir Mana de tara Denain 
Prefeita Municipal 

Prefeitura unicctpaCde  
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 068/2014 
Pregia No 014/2014 

Data da Assinatura 2910412014 
Contratante 	Municipie de Capanema-Pr 
Contratada 	AIRTON LUIZ UBARDI 
Objeto , AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS Ã EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
op 

Data Inicial de idem 29/04(2014, data final de vigência 28/05/2015 
alor total Rs 120 510,00 (Cento e Vinte MII, Quinhentos e Dez Reais/ 

unau Mana de Lana Denardit 
Prefeita Municipal 

Prefeitura itluniciyaf de 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 069/2014 
Pregno nin 014/2014 

Data da Assinatura. 29/0412911 
Contratante 	Mun icipio de Capanema-FE. 
Contratada. 	ELETROMAQUINAS ASTEC LIDA 
Ob,eto, AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS Ã EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIPIO DE CAPANEMA • 
PR, 
Data Inicial de vigência 29/04/2014, data final de vigência 28104/2015 
Valor total: Rs 6.900,00 (Seis Mil e Novecentos Reais) 

'Adam Mana de Lana Demain 
Profeta Municipal 

Prefeitura Municipaíde 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO V075/2011 
Con vite tio 020)2014 

Data de Assinatura 30/04/2014 
Contratante 	Municipio de Capanenia•R:: 
Contratada 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGERI i.TDA 
Objeto AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DE MEDIDAS DIVERSAS 	usc DA Aomims'uck 
PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
Data Inn& de vigência 30/0412014, data final de vigência 29101/2015 
valor total R$ 32,325,00 (Imita e Dois Mil, Trezentos e Vinte e Cinto Reals, 

Lame' Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YlunicipaC 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 073/2014 
Convite No 019/2014 

Data da Assinatura: 30/0112014 
Contratante: 	Municlpio de Capanema•Pr 
Contratada: 	PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LIDA 
Onjeto: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E 
MÁQUINAS JUNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRA E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR 
Data Inical de vigência 3014412014, data brial de vigência 2910412015 
Odor total: R.1 37 60280 (Trinta e Sete Mil, Seiscentos e Dois kas) 

Lirdamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

n1:64 

02 

Prefeitura 	cfe 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 065/2014 
vrEgâoN° 01512014 

Data da Assinatura 28/04/2014 
Dontratante 	Municipe:10e Capanema-Pr 
Oantratada 	SITIO DISTRIBUIDORA DE LIVROS L'IDA 
aboi AquiaçÃo DE TV005 PARA COMPOSIÇÃO DAS BIBLIOTECAS DOS CMErs DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO FONNDE N' 15 DE 
16/05/2013 PROGRAMA BRAS!, CARINHOSO 
Data ;naval de .gentia 28/04/21114, data final de erafincia 27/1012014 
calot total R$ 26 368,50 (Vinte e Ses Me retiens e Sessenta e Oito bals e aneeta 
Oentaves1 

andana Mana 0e Lara Danattlin 
,refega Municipal 

Prefeitura Yuniciyaf de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 07012014 
PrenRo No 014)2014 

Data ria Assinatura: 29/0412014. 
Contratante' 	MunicIpm de Capanerna-Pi 
Contratada. 	MUUNAR1 & WOLF CLIMATIZACAO LIDA ME 
Oblato: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR. 
Data Initial de vigência 29/0412014, data final de vigência 28/04(2015 
Valu total, RI 19 000,00 (DEZOIto Mil Reais) 

dam Mana de Lara Dena rdin 
Rrefata Municipal 

Prefeitura MunicipaCcie 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 07412014 
Convite tlo 019/2014 

Data da Assinatura: 30/04/2014, 
Contratante 	Município de Capanema•Pr 
Contratada: 	SA, FILHOS & CIA LIDA 
Objet°, AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDO DE FREIO PARA USO EM VEICULOS E 
MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 
Data Inicial de vigência 30/04/2014, data final de vigência 29/01/2015 
Valor total R$ 41 400,00 (Quarenta e Um Mtl e Quatrocentos Reaa) 

Lindarnir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 07212014 
Canette NP 01812014 

Data oa Assinatura 29104/2014 
Contratante 	Municipm de Capanema•Pr 
Contratada. 	LOIR DE CONFECCOES GOLDONI LIDA 
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NE DEPARIAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA • PR 
Data !mal de vigência 29/04/2014, data final de vigência 28/1012011 
dalor total R414 710,86 (Quatorze Mil, Setecentos e Dei Reais e Oitenta e Sels Centavos) 

Lindamir Mana de tara Denardm 
Prefeita Municipal 



Innist.) 

02 
Pre i•Ira Ivlunicsiial de Capanerna - Estado do Parana 
Av Pangot de Souza 1080- Capanema-Parana - Jent)) 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGAD PRESENCIAL NP 01812 014 

NIUNICIPIO DE CAPANEMA Estaco do Pararia Toma publicz que realizara 
erocesso Liatatono, aos temos a seguir 
Nledalidade Pregao Fresenaal '1'018/2014 -PMG 
Tipo de Julaamento Menorpreco por ITEN1 
Objeto AQUISIÇÃO DE PATRULHO. AGRICOLA TRATOR AGRICCLA 
GRADE ARADORA PLANTADEIRA ADIJBADEIRA COLHEDEIRA. DE 
FORRAGENS CARRETA BASCULANTE E DISTRIBUIDOR DE ,ADIJBD 
ORGANICO, PARA 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA 	PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 793938120 PROCESSO 
1012493-10.013•MDA 
Abertura das propotas 09 00 hora do dia 15 de Man de 2014 
Local Prefeitura Muniapal de Capanema Au Pangot de Souza 1080 - 
Gapamema -Parana -C,earm 
Dams iniormaçáes poderão se Obtidas no endereço mina atado en haam 
normal de expediente 

apanera Ft, 12 de Maw Je /014 

oint! Fehee J7.1pnan R e20 e1,0 

Fiefatura Murmapa de Capanema- Estado do Parana 
Art Pangat de Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centrc 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°01 9120 14 

MUNICIPIO DE CAPANEMA End° do hang fuma público que realizam 
Processo Intatono, nos tennos °sept! 
Modalidade Fiegao Preseicial n' 01912014 - PMC, 
Tipo de Julgamento Menor preço por ITEM 
Objeto AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA USO NAS 
INSTAi,45E5.- DC CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCSLA 
SOCIAL 	ORAS E DA SECRETARIA DA FAMÏLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PT( 
EM ATENDIMENTO AO PROGRANIAIGD SUAS 
Ab enura das propostas 09 00 hajas do dia 19 de Maa de 2014 
Lou' Prefeitura Murnapal de L'apanema, Av Pangot de Souza, 1138U 
Cap oma- Parana - Centro 
Demais ida:1,20es podela se obtidas no endereço acima dak em horano 
wind de expediente 

Cap awma•Pr. 02 de Maio de 20 14 

Gabriel Felipe TOpnam - Pregoeiro 

Prefeaura Municiparde 
Capanema 

ErlkiiTC CE CONTRATO 06512014  
+reek No 01812014 

Data Ja Assinalura 2810412014 
Drntratante 	Muntpo oe Capanema-li 
LIcaltntaaa 	310U DISTRIBUIDORA DE TROS !TM 
Objeto AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA COMP06100 DAS 8115LI0TECAS DOS CMErs DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 	PR, Eh' ATENDIMENTO A RE501.1.40 60/ENDE N° 15 DE 
16/05/2013, PROGRAMA BRASIL CARINHOSO 
Data [maal de L gènea 28/04/2014, data final de Lagentia 27/1012014 
Jatar total R$ 26.368,50 (Viste e San blii Trezentos e Sessenta e Oito bals e cinquenta 
Centavos) 

.,1r.damir Mana de tara Derardii 
,efelta Municipal 

Prefeitura Muntcpa Cie 
Capanema 

EXTRATO OE CONTRATO N. 06112014 
Donde No 01712014 

Data za Assinatira 26/0412014 
Contratante 	Municijno de Capanema Pr 
Contratada 	A R EASOLO ENGENHARIA ELÉTRICA !IDA 
Objeto CONTRATAÇÃO 00 EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
ESTRUTURAL, PROJETO 4IDROSSANITaR10, PROJETO DE PREVENÇÁO CONTRA INCBNDIO E 
PROJETO ELETPICO DE BOA TENSÃO PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPANEMA PR 
Data tirai de Logeocha 2810412014, data final de ingénNa 27/10/2014 
Valor total RS 7008,16 (Sete NA 01021105 e 0193 Reais e DeitiS64114 Centavos) 

iindamir Mans se ura Oenardir 
arefeaa Municipai 

Prefeitura 	pa(de  
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO NP 068/2014 
Pregeo NI5  014/2014 

Data da Assinatura 29/04/2014 
Contratante 	Muncipio de Capanema•Pr 
Contratada, 	AIRTON LUIZ LIBARDI 
Objeto' AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR. 
Data Inicial de vigência 29/0412014, data bal de vigência 28)00/2015 
Varar total Rs 120 510,00 (Cento e Vinte Mil, Quinhentos e Dez Reais) 

Prefeitura Yunicipal.de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 069/2014 
Praal° N,  014/2014 

Data da Assinatura 29(04(2014,  
Contratante 	Municipio de Capanema-Pi 
Contratada' 	ELETRONÀQUINAS ASTEC LIDA 
Objeto AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 
PR 
Data Inlui de ,igéricia 29/04/2014 data Anal de vigência 28104/2015 
valor toto RS F 900,00 (Seis Mil e Novecentos Reais) 

..indamir Mana de Laia Denara;• 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunkiya(de 

Cayanema 

EXTRATO DE CONTRAT015  070)2014  
Pregeo NR 014/2014 

Data os Assinatura 291040014 
Contratante 	municlpio ce Capanema•Pi 
Contratada 	MULNARI & WOLF CLIMAM2ACAO LTDA ME 
Objeto AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS 0EST2NADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 
PR 
Data Inicai de vigenca 29/0.92014 data bal de Tvinna 28104/2015 
Valor total Rs 18.000p0 (Demo 	Reais) 

unoamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunictya( de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO 00  071/2014 
oonvite 018/2014  

Data aa Assinatura 29/0412014 
Contratante 	Municipio de Capanenegr 
Contratada, 	LAUREIE FREIBERGER•ME 
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPOP,TIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR 
Data Inicial de iigencia 29/01)2014, data final de vigéncia 29/10/2014 
Valor total Rs 14068,80 (Quatorze Mil, Novecentos e Sessenta e Oito Reais e Oitenta 
Centavos/ 

2incamir Mana de Lara Denardir 
Rreieita Municipal 

Prefeitura Yunicipar de 
Cayanema 

..-EX' ATO -JE CONTRATO N° 072/220  
Con ite 	f161201.4 .í 

Data da Assinatura' 29104/2014 
Contratante. 	Mtnicipio de Capanerna•Pr 
Contratado 	LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA 
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NC DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de ir igência 2910412014, data final oe vigència 28/10/2014 
Valor total. R$ 14 71086 (Quatorze Mil, Setecentos e Dez Reais e Oitenta e Seis Centavos) 

Prefeitura .vlunicpa(de  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO 023/2014 
Convite N5  01912014 

Data aa Assinatura 30/04/2014 
Contratante 	Municipio de Capanema•Pr 
Contratada, 	PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Objeto- AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDO DE FREIO PARA USO EM VEICULOS 
MAQUINAS DITO A SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRA E SERVIÇOS JRBANOS DE CAPANEMA PR 
Data haal de vigência 30104/2014, data f, nal de vigincia 29/0412015 
Valor toto: R$ 37.502,09 tTrinta e Sete Mil, Seiscentos e Dois Reais! 

liadamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipa(de 

Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 074/2014 
Convite N° 019/2014 

Data da Assinatura. 30/04/2014 
Contratante 	Municipio de Capanema-P,  
Contratada. 	SA, FILHOS &CIA LTDA 
Objeto' AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDO DE FREIO PARA USO EM VEICVLDS E 
MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR 
Data !mal de vigência 30/04)2014 data kal de vigéncia 29/04/2015 
Mor total: R$ 41,400,00 f Quarenta e Um Mil e Quatrocentos Reaisi 

Linclarnir Ma na de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipafde 
Capanema 

EtIRATO DE CONTRATO N° 07512014 
Coninte If 020/2014 

Data da Assinatura, 30104/2014, 
Coltratantei 	Município de Capanema•Pr 
aam' 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER' LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DE MEDIDAS DIVERSAS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Data baal de vigência 30/01/2014, data final oe men 29104/2015 
Valor total: R$ 32,825,00 ITnnta e Dois Mil, Trezentos e Vinte e Caro Reais; 

undamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

aam Mana de Lara Denardin 
	

Liadamir Mana de Ira Denardin 
Prefeita Municipal 
	

Prefeita Municipal 



Capanema 28/10/2014 

NICIPIO DE C PANEMA - PR 
LI DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Prefeitura 314uníciyar 
Capanema. 10016G 

1.° TERMO ADITIVO ao Contrato no 072/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa LOJA DE CONFECCOES GOLDONI 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, AV BRASIL, 635 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
no 75.555.052/0003-95, neste ato por seu representante legal, JACKELINE GOLDONI 
CPF:804.407.549-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 018/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 29/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.0  018/2014, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato no 072/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 
contrato, devido a necessidade da finalização da entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

LOJA DE NFECCOES GOLDONI LTDA 
JÄ 	E GOLDONI 

TESTEMUNHAS: 

r 5:1 F CPRIANI NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 ,0-0 

CY: 024.7.5'  .089-55 	
CPF: 

ailso Amaari Huber 
3.361.513-8 

9PF 555.119.969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipat.  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 215/2014 
Pre* Presencial N0  051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAPANEMA 1NFORMATICA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 17.710,00 (Dezessete Mil, Setecentos e Dez Reais). 

Lindamir Mana de Lora Denardin 
Prefelta  Municipal  

Prefeitura ,Municipar de 
Capanema, 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 214/2014 
Freado Presencial N4  051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ALINI MARTINI - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 73.278,60 (Setenta e Tris Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais e 
Sessenta Centavos). 

Lind mir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1030— Capanema —Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N°060/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Panna, tonta público que realizará 

Processo Liciratório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 060/2014 — PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 

CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO A PROPOSTA N° 

09157.931000/1130-03 MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 12 de Novembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—

Capanema — Paraná — Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 061/2014 — PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PÁ CARREGADEIRA NOVA SOBRE 

RODAS COM PNEUS, PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

800015/2013, PROCESSO 1013816-22/2014 • MAPA. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13 de Novembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—

Capanema — Paraná — Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

nonnal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe C ipriani Pregoeiro 

Prefeitura Municipafå 
Capanema 

Prefeitura 31unicipaf 
Capanema 

Prefeitura Aunicipar å 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 228/2014 

Pregão Presencial No 055/2014 

Data da Assinatura: 29/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDOS 

DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 81.625,00 (Oitenta e Um Mil, Seiscentos e Vinte e Doce Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 217/2014 

Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/1012014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MARCELO JOSUE ROEHRS • ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADDRES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 10.050,00 (Dez Mil e Cinqüenta Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 218/2014 

Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	W P DO BRASIL LTDA - EPP. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 2.780,00 (Dois Mil, Setecentos e Oitenta Reais), 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

06 
Prefeitura MunietparcQ 

Capanema 
1.0  TERMO ADITIVO a0 Contrato ne 024/2014, que entre sl 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lede a empresa MARCELO JOSUE RO.MS - ME 

Pele presente Instrernento par.... que firma de um lado, Men... de Capanerna, com
sede na cidade de Caoanema.Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
lurldlca (O PI) aos o n°75.972.760/0001•60, neste are representada pela Prerelta 
Municipal e.l. assi.o, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LADA DENARDIN, Inscrita . CPF/Mi sob o 990.254.189-53 abai„. 
assInado, doravante desIgnado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MARCELO 
JOSUE ROEN. - ME, pessoa juridire de direito j..., R 10.ÃO MARTINI, 110 SALA -
CEP: 85760000 • BAIRRO: CENTRO, Inssrlta no 

OIRO 
 Bob o nr. 17.453.147/0001.30, 

neste 
elo 

 par seu representante legal, MARCELO JOSUE ROEMRS CPP023.206.539.02 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujetas as normas 
de Lei 8.666/93 e suas alteraCaes subs 	ajustam o presente Contra., em 
decorrEncla do Editei Preg/lo , 005/2014, mediante as seguintes eMusulas e eondlcees. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato ...do em 26/02/2014, objeto do Editei de 
licItecR, Modalldede Pregdo n.a 005/2., entre as part. as.. Identlesedes, para 
CONTRTC,A0 DE PESSOA JURIDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES 
DE DANÇA, KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINASTICA, E MONITORES DE ALUNOS, 
PARA ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL 
TANCREDO NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR. Devido e neceestdade, Oca acrescido 2555 de quantidade inlcial das 

as no Item 04 do prezenm seerrato 
IOucrigando scondo..... 	Marcam 

Pre.. amaradaune.ro 
Urida. de Ovarvidesir Prego Preço Id.. 

,EDITAL 

AULA DE ATLET.. E G RJASTICA 1.0 
COM INSTRUTOR CAPACITADO 
CONFORME ESPECIFIcAÇOss DO 

FLO 	o 82,00 36,59 	'8033.18 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originado, noto atingidas por 
este Termo, permanecem Ineltradas. 

E, Ror amim esteren, ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual  teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capen.. 30/10/2014 

MUNICÍPIO DE GVARV.. 	 MARCELO JOSUE ROENRS - ME 
LINDAMIR MARIA DE IA. DENARDIN 	 MARCELO lOSUE ROEFIRS 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

Prefeitura Munícipat - 4 
Capanema 

1.5  TERMO ADITIVO Ro Contrato el 672/2014, que entre Si 
coesbram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ  
e de outro lado e Empresa LOJA DE CONPECCOEEGOLDONI 

Pelo presente instrumento particular que erma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa lurldica (CEPO) sob o rol 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Munisipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de Outro 
lado 	a 	empresa 1010 DE CONFECCOES GOLDONI LTDA, pessoa jundire de drene 
privado, AV BRASIL, 635 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CUP] sob e 
n° 75.555.052/0003-95, neste ato por seu representante legal, JACKELINE GOLDONI 
CPF:804.407.549-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
panes sujeltas es normas da Lel 8.666/93 e suas alterações subsedrenta, ajustam o 
presente Contrato, em decorrencia do Edital [navne re' 018/2014, mediante as seguintes 
Clausulas e rendições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato Troado em 29/04/2014, objeto do Edital de 
ildtaçÃo, Modalidade Convite n.. 018/2014, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR, fire prorrogado o prazo de execuçeo do 
Contrato n° 072/2014 para mais 02 (dois) meses a partir de data de termino do 
sentrere, devido a necessidade da finalização da entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais deusulas do contrato origInado, neo atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados Temam o presente em 02 (dure) Mas de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 28/10/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA .. PR 	 LEIA DE CONFECCOES GOLDONI 
LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 IMMUNE GOLDONI 

MANAUS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

.1. .1-1 e
_ 	

Prefeitura 3t1unicipaf cQ 
,T--",-.» 	Capanema 

1.. TERRO ADITIVO ao Contrato no 101/2014, que entre sl 
seie.ram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

	

e 	de outro 	lado 	e 	empresa 	ZECATUR 	TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de om lado, MuMsiplo de C...me, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Parand, inurita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (GRIM) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Munisipal aha.° assinado, danner. designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrIta no CPF/RAF Bob o 990.250.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado 	CONTRATANTE, e de outro lado 	e 	empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LORA, pessoa jurldlca de direito privado, R 
ALAGOAS, 855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CDPI sob o n. 
79.039.418/0001•62, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	ELIAS 	CATANI 
CP.242.997.319-72 ao fim assinado, doravante designa. CONTRATADA, estando as 
partes sujeltas as normas da Lel 8.666/93 e suas al.regRes subsegtlentes, ajustam o 
pres.. Contrato, em decorrencla do Edital Convite n° 020/2010, mediante as seguintes 
clausulas e condlotres. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Conforme contrato firmado em 27/05/2014, Objeto do Edital Or 
licitaplo, Modalidade Convite n.o 024/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, COM O FORNECIMENTO DE VE1CULOS E MOTORISTAS, 
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido å 
necessidade fira acres deo 25, da qua tida. IN lai do item do contra o: 
na pascripaorre preidereves Prestadd 

tinSe,140 
n 
. 

JrrrinlIdade 
,[r 051.18 

Fr,,,,, 	Pre, 
kin,r, 	mel 

I PRESTAÇA0 DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
COM ONMUS DE NO MIN« 413 
POLTRODAS, SEMI LEITO, COMME/ 
DE FABRICAÇÃONO0 INFERIOR A 
2001, TROCADO. s, 	MINIMA 
DO MOTOR 370.4, COM 
FORNECIMENTO DE MOTORISTAS. 
CO 	EL E MANUTENÇÃO DOS 
VEICULOS 

ZECATUR 0250.00 16.750.00 

CLÁUSULA SEGUNDA: As damas clausulas do contrato originada, 	50 atingidas por 
este Termo, permanerem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados armam o presente em 02 (duas) via 	de 10.1 teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 28/10/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 ZECATUR TRANSP. COLETIVO DE PASSAL. LTDA 
UROAR IR MARIA DE URA 00500015 	ELIAS CATANI 

TESTEMUNHAS: 

Prefeitura 51unícipai.ck 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 216/2014 

Preglo Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CARNIEL & PADILHA LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 80.198,60 (Oitenta Mil, Canto e Noventa e Oito Reais e Sessenta 
Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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PUBLICIDADE E MARKETING LOJA 

MIODCI00 de Capanemo. - PR 

Sclor 

3.0 Mem Adlti. ao Contrato113/1011, 	 d 
celelpiem de mn 10. e 	 CAPAN.A 
PARANA e de Ou. la. a *Mare. MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA C COMERCIO LTDA. 
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CNN) o 
60/0001

r
60.  fleste am representa. pela Pre/e. Municipal abehes essinado. 

doravante deslonada Pb LINDAMIR MARIA DE LARA DERA11113., 
tnsolte nn CAF/ME e. n no .0.7..189-S3 Malen essInerlo, anrmanto anslonn. 
CONTRATANTE, 	de outro lade a cmpmsa NI.FleTAL NUL. INDUSTRIA 
COMERCIO LTDA, pass. judalce de dim. privaes R OTAVIO FRANCISCO De 
MAMS, 1563 CHACA. 62 • CER' 65760000 • .1.0: SANTA CRUZ,  
.3 sob o ne 75.981.993/0002-00, neate eto por em repr.entente leoal, IVO 

ANTONIO e..., 	175 5. 32019 ao 	assInado, doravante de.nada 
LON.TADA. estando es partes sulellas as norm. de .1 WSW. e euas Ot...6es 
subreqUentes, ejustatn u presente Come., me de.m.cle du 0.11.1 Tut.. de 
Orehle ns 014/201, 	 Lee «Mantel CleueLles e 

CLAUSULA pRIMEIRA - Conforme .ntrato larmado em 02 07/2.1, objete do Editel 
Ilelteceo, nitoletiatole 	 arnes 0 11 	 ontre eet 	eLlt. 

Wonen... pera coimoicacAo ne EMPRESA ESPECJALIMDA PARA .ECUCAO DE 
OB. PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO cormar locempro E PANICO 
NO PARQUE. EXPOSIÇÕES ne CAPANEMA - PR, LOCALIZADO NA AVENIDA GeRnUno 

CHACA. 	 SRI. NO ,COM UMA 	 1.2/5,15 M, .fOrnM 
m▪  einoriel 	 (wet. 11) • es.C1d.do no rannuld. paaronlredo 	mop.. 
(Meso 061,11. prorrogado 0 pre. de vloancle do Centra.° ne . 	 . 3/2011 para nl 02 
(clole) maasa ari. 	data de termino da 2^adItIVo de contrato, .V. to, 

nanMseçaO do pagatnente par parte . Centralante. 

CLAUSULA SEGUNDA AS dernals cldosulos 00 Centrale M.M.. .0 allngla. por 
Termo, perrnanecern Maden.. 

Cepenerne 03/01/2015 

MUNICIPIO.PONEMA 	 HICEMSTAL MULLER ._ E COMERCIO LIT. 
LINDANIA MARIA De LIMA DMARDIN 	IVO .10.1710 MULLeR 

TeSTEFIUMMS. 

NOME: 
CPr. 

NONE. 

03 
Munidpio de Caporle.11 - PR 

de 1.1.9es 

n 	va nn 	ne 07 713., non <Intra 71 
de 	le. 0 MUNICLAIO UE CAPANDIA 

ARANA e de outro fado a emprese LLOA DE 
CONFECCOES GOLDONI LTDA. 

.10 presente InstrUM.L0 particular 0. tInna 	uM a., MUNICIPIO DC 
CAPANE., Murit0 nO Codestre N.10.1 de Pessoa Juda. (.1.) sob 0 ne 
75 077.7.1/.01-60, nnutn am roertmentode pete Amen. Miinielpel 	ns..., 
.1011.011 aesiOnada PRESSITURA, iendere ...ARIA MARIA DE LARA ...DIN, 
inscrite no CAE/MP sob o ne 9..230.169-33 abele° assIna., doravan. designada 
CONT.TANTC, • de ou. .0 a empresa LOM OC CONFCCCOES GOLDONI LTDA. 
pest. 1.11. 	dlreito privado. AV BRASIL 635 - CeP 857.000 - SAIRRO. 

inecrite ne CAM A. n no 	 nento een per urn 
maresentet. !egel, MC.1-1. SOLOONI, CP,001.107.510-68 10 nra Málnade, 
demvente desIgneaa CONTRATADA, .tando es per. ...kas as normas cd Lel 
0.666/93 e su. MD.05. au.e.entes, ajoetant pre.. Centrate, eindeCorneaCia 
do MIMI Con.lte 	 mediante es seguintes clausules e e.d..... 

CLAUSULA PRIMO. • COnfOrme Contrato lirmedo em 29/04/2014, OM.> do Ealtal 
dr IklmOtn, Mndalidadnennvitn no nl e/M., rntm,x,nna nrtrne 	 ora
AGUSIÇÃO DE F.TERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS AA. USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL OE ESPORTES OE LA... • PR, d. prorrogado o Pree° de vI96.1.1 do 
Contratas Ce 072/201. para malt 01 011s) es. e partr da data d• teme°. le 
• ao cent., devtdo neceesidede de arializaclo de entre. do. maten.. 

CLAUSULA SEDUNDA 	den.. clausulo, do D.. Malta., Mee atInsides por 
Kta TOrnlo, .MlaneCent litalteradas. 

em PL (Mos) Mas de iguel Mor e 

Capoitenta./12/7011 

MUNICIA10 Cue CAPANE. AR 	 LOM DE CONFECCOES GOLD.. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE .RADeNARDIN 	 JACKELINP GOLDONI 

TESTENUNHAS• 

Jr: 	 CPP 

	

e 	0 AO o 	 0 
...ti de uni A. o MUNICIP. OE ULAAN... 

.n. 
PARANA 

e do u. Indo a empresa ABL PUBLICIDADE MARKETING 
L1DA 

 rans md.n:e"np"ru rn' rrKterlo";anilo 'Z 	.nntit› 2 
. 

La 
Pace ANMIC;(0.3) t50l-r 0.án.75.972.760/0001-60,

n. 
n•Ste 

t'In.t:Atiraiggt.t.trrottEttot zntrrorat:r.:21rn= 
do norn 	iosa RAI MMI 	rse 

LTDA, 	Jurlalca de <tirade pdva.,
lm

CIR
m
ILO, 1000 SA..

CItHe 
CCP: 05760000

mARKPITO0 
- 

SAM.. CENTRO, Inuer. no Co. sub o ne 07.39.325/0001-4, nuete Oo per wen 
mamsen.. Mg., BENNO .RINEU OCATELLI, 0..2130013.609.7 ao 	es.ao, 
..tante 	 CONDIATARA, ene.. parroc Molt. er ronneedel. ARAM 
su. 	 subse..., (duster» 	 Contrato, em decanen. Oe Edital 
Con.. ns 003/2013, me... P.M. de..w e cortilIcem. 
CLA.L1LA 	 .nforme contrate arme. cin OB/03/2013, ebje. do edital se 
liritagen, Nanatieede rand» n n5/701‘ enno 	eet.. 

OB/03/2013p 
Montlfieettes 

CONT.TAÇÃO CE:NPREM PA. PRer1.2.3111e,SERVICOSO PlátLICACS. DE tiOS 

ITSCU'ItIJS 'oce' gg'.'•=,./2SX'1011, EDITAIS, LERDES, TEIJOrS DETNEMGrglIOTS 
M.M. bb Liet I 	RbSUMO A1AS, A105, .SOLUÇO., 	 Ub 

GeSTÃO FISCAL ReSUNIDO De EXECl/CÃO ORCANEROMM, ALEF1 DE OUTROS ATOS 
SUJEITOS A PUBLICAÇÃO, EN JORN. DE GRAM. CIRCULAÇÃO NO NUNICIPID De 
CAPANEMA, P. PERIODO DE 12 NeSES. Derlao necessidade. lim ecresd. 2SM da 

II, I i I 
• V .... 

ESIrAaÔDE S.m.. OE POBLICAÇO-.3- 
na Art. OFEMAtts rt0 ronda Pxontst. 
muNICIPAL TAM COMO DECRETOS. PORTARIA. 
LEIS RESUL•03 DEC...TOS, OCOAreN103. 
E.A., LEAO...TER/J.13E INEX.IBILIDADE 
E DE 015F.. De 11C1.30.1. RESUMODE 
ATAS AT08. REOOLDOODS RELATOR. De 
OMA° FISCAL E RESUMIDO 

Ovmúa~.aNºAo 
EXECUÇA0 

OROAMENTARIA....11. OUTR.ATOS 
SWEITOR A PML 	O. ICAÇÃ 	EN JORNAL DE 

ns 24"NnE'solA.<"'PC.,"R' AA çO.'PnE'RnstrOrt rFr0ES. 

10.1.0 	i'' s 

c VSULA SE... As de..uduaulas . rumrata °Halo do, 100 atineldes por ene 
Ton., ponsen.. Inalueradee. 
t, 	 .latent ajuSladee di.am o porem. n, 02 (du.) vlas de 19.1 Mor e M. 
na p veen. das .temunhasabairo. 

Cap Mala 00/01/2015 

Municipio de Capanema - PR 

Somde TkileASIce 

Mi Ten. Aditivo eo Cu.redu M 123/2014

n 	

, que entre el 

ZIT e'dc oorre 	a empresad' 	' E"..DINA"RIST 0,,sc..,. 	ou %1;/. 

Pel° areNente Instrumento pardeuIar que nr. de urn 	ade, MUNICÍPIO Oh 
.PANEMA, 	in... ne Cadaeln NACional da 1.500. Acid. (CRP3) Seb O n° 
7.b 772.760/.10.60. neste e. mare... pela Arereita Munlelpal ebalm asainado, 
doravante dlonecla 	REPEZTURA. senhora LINDAMIR MARM De LARA ...00M. 
Inlerhe de CPF/MF lab O de .0.251.160-53 Mal. as..., aorarante 0.19nada 
CONTRATANTE, e de Outro lado e ernpre. EDINA CRISTINA 8.5. ME, peso. 
luddito de time.. prIveds R PeRNAM13.. 1.3 SALA - ...3, 13376.00 - BAI.M 
CENTRO. 	Ins.. 	no 	CRIO 	sols 	o 	ne 	15.510 Sol/0001-6S 	neste 	ato 	por sto 
memenntanta Manl, FOINA CRISTINA 13.5CH. CAHOSISS.R071 sa tim nes... 
doravenZe deelgnaan CONTRATADA, .tando ne partes eujellas os norm. da Lel 
8.666/03 e SAS allers.3. sulmeatioillet, ...lans o Pre.......10, ent 9......M 
do Mital Preg. no 02//2016, mechante aleaguint. ClIveu. e .ndi.es. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firtnedo erts 23/06/2010, ebjeto do edital 
CM 110.30, Modallande Pa.. n.r. 027/2014, tenti, 00 part. aCIrria Identlfleadae, para 

'4t413^¢tr-Rigg"Cr70.  211ear MIZI2orre"'270'2P, 	 BALE SC',100R gel" 
R.ULAGEM, ENTRE OUT.S ESPECIFI..3ES, PA. 	ISTRIBUI. ''PRLSOUTORE. 
OE LETTE DO MUNICiP10 DE CA... - PR, ida arorrodado o p.e. da e.c.. do 
rontrato ne 	7.7014 nern nis. OP (.I.) n.. !b par.. nato dr tm.. . , 
.11No do <entre. ClevId0 d neOPS.ade da nnelloaceo da en.ge dol obj.s. 

CLAUSULA SEGUNDA. At derne. elSoulae do Centrale MW.., n00 elingldas por 
e. Ton.. permanecom inal.r.. 

LIFAJ .:111>nl eAZadrr.st.6=0,01Znár.n.O.pretterste ent 02 (doos) vlas Oe IqUal teer e 

Capeneme 21/12/20.. 

MUNICIPIO De CA.... PR 	 EOINA CRISTINA BeRSCH me 
t ...IR MARIA OP I MA ...ARM. 	 FDINA CAISTINA .... 

TESTEMUNHAS' 

NOM. 	 NOM. 
C.PF, 	 CPP• 

h 

Munidpio de Capanema - PR 

&Ter .13.~ 

4 o Ten. Adttivo ou ClOttraltki ne 08.20., que entre al 

=ra to nntroltd;o2"rn 'r n <>114 Ig:=1.=Lt Es; 
' ND IUSTRIA E COMERCIO LTDA.' 

Polo preeente Inerturnento .rtleuler que rirrna de urn le., MUNICÍPIO Ob 
CAPANEMA. 	intotte nO Cad.. Naclenal de Peen. Jur.. (CRP1) sob 0 n. 
75 972.7./.01-60, neste ato reprabenteda polo Prereita PlunicIpel almIxo essInado, 
doravente designada PRE...RA senhora LINDAMIR MARIA . LARA DENARDIN. 
1..18 no COE/FIE .1., o ne 990.251.109-53 ibaixe 	Ina., den.. .31011.111 
CONTRATANTE, 	de .. Maa 	a 	NICE.... S.L. INDUS.IA E 
CL/MeRCIO 	OM, DeLeue ludd. sse direlte prIvecto, R OTAVIO 	.NCISCo De 
MATTOS, 1563 C.... NE - CE, .760000 - BAIRR. SANTA CRUZinscrite no 
CNal rob o ne 75.9.1...00.-00, neste nto por noti ...Roet/mto 100. IVO 
ANTONIO 	NULLCR, 	CA,175.516.32.99 	ao 	nm 	eselnadO. 	aOravante 	a./g.cla 
CONTRATADA, eet.. partes Sujoll. as nom. ao Mi 8.666/d3 e .. allern.. 
ItubSeqüentee, ajuatern 0 presente CentratO, am ....CIA 00 bditel Genode nv 
021/2014, trie........v1214UNUI. (11.011d1k005 

CLAUSULA PRIME.. 	.1110.9 .ntrato (Irma. em 19/05/2011, 05.0 40 .1.1 
de 11.... Meaall.de Convile n, 021/2011, entre as part. .4. IdentlIkedes, para 
CONTRATACÃO DE MIPRESA E.E.A... PA. REFORMA e»OMA.° 130 E

B PARGUE OE EXPOM.M. DO MUNILZ PIL/ OE CAPANEMA - PR, SEN., REF.. NoS 
Als EXISTENTES E AmPLIAÇÃo OE 357,77 MI, TOTALIMNDO S60,65 ms, 

con/......ni clAwrIllvn (noren 11) e mam... nn tormulárIn pedrinnire. dr 
P.P.. (ene. 06), nee prerrogado 0p re. de exaMOSO do Contrato ne 001/20. 
para ni. 02 (do. moe. a pand da dam de lenn. do 3* ealtIvo PO Contrate, devido 
á neeesaidade . Mallenedo de pagemen. Por Perto de ...... 

CLAUSULA SEGUNDA, As ...is Cletteulos ...ra. odginado, Me atingla0s por 
este T.M., permanecem Inadem.., 

h/Marsen ...... firmem u preeente ent 02 Olurtit vl. de Mu el ader n e, pur 
na .rma na prezen. das testernunhas M.a. 

Cape.. 1././.1. 

MUNIC1P10 DE cnywncro, - Kt 	 C COM. LT. IitgCl..J05%r 
LINDAH1rt MARIA DE UI. DENARDIN 	

gap. 

TESTEMUNHAS 

NONE: 	 NON. 
CP, 	 CAP1 

Mank/plo de Capanerna - PR 

So:or dc Laag. 

4, Ter. AdItIvo eo Contrato 00 090/2012, Cue ent. el 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARA. e de ou. JOACt anul0 M.M. 

.10 pre.nta Inmrumento pard.kor que nrrna 	M., 	MilnICIPM de 
Parati, 

 
Ca penen., Com eed* na da.. de C...Ms Cetatle do 	Otterde no croartra 
...nl . Prissros Mr.. (C.NP1) sob n n* 75.97,76n/.111-60, ne. am 
rtsere.nracle 	DAM 	er.. 	.ei 	abelen 	ettelnedn, 	dorevento 	doplorm. 

REFESTURA, oenhora LINIMMIR MARIA DE LARA OMPARDIR, In.r.. CPA/NIP 
aOti 0 000.251.109 53 00a1. etternade, aoravente assignatie CONTRATANTE, A 04 oUtro 
la. 003.0 PAULO NIZCR, pessoa .1., nCAI. Ne: 603.822.60.53, eltuado na R 
ANA7ONAS, 5/ Ne 	• CE, 7.07000 • ninnoi CNTRO, CAMPOS Or 1111110/MT, 
repronanterlo pein .a 	non VERA TATIANA ROHN, Cl, ni d 717 75,47, nn dm 
...Ina. aomvanm des... CONTRATADA. 	a.. as per. m.l. as norm.. 
Lei e 6b6/92 o 2.2 encraolles subseqüentes. eJusem o Pm... ..... cm 
Record.. do edeal Procema dispenee n. 009/201.1. med.. as seguintes cleuettlas e 
condleaes 
CLAUSULA PRIMEIRA . C.forrne contrate Firmado ere 23/./2012, obleto do 001111 
de 	.... Modalidade Proces. dispenea n ^ 006/2012, entre es partes em. 
be 	aas, .ra r.,,, Oe um ImOvol (medio cm atvenertat com area do .0,00m2, 
dm de no lom Urbane , 03-13 (trés•Tng.), . ca.. n* 49 (quarenta e nov... 
seMr N.E 	(NORDESTE), com ar. de 2.000.00m2 da Planta Ger. da Cidade de 
Cap nenle, estado do Peren., CI.Mado eo romer. e Ind.tnalleaCee ne MuniC1010. 
Devido .I necessidade da ...ida. da boa., e P.e.. ...to R.8 ren... 
par 	mals IJS (..) mes. e o valer reajustado eer 	Re 1.113,I7 men.. conforme 

11e. •rtit 1. rto onaviocert. 

' :3:el 
I - a d  41UMM,Vül ,p1.0 ,T 01,,,, ‘0 n ,03 

1.0.001112, LOG... UMII.wal (memorie 
amen .n e mede cromiereLE(NOROESTE). 

Al 	:-..1- ...n, 

'tm ar.. 2.000.0.2 de ni.• Oer. da CLIMe de 
Memo. Etslo..PArAn3 12.1.0 eo lome. P 

.... na Wed. 

 

este 
CLAUAULA !MOLM«. As den,. causu. cie cont 

Term,permanecem Manend. 
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mUNIL)P10 DE .PANENA • PP 	 JO/. PAULO NIZER 
LINDAMIR NAR. DE LARA DENARDIN 	 VERA TAT.NA BOHN 

TESTENUNHAS 

Munidpio de Capanema - PR 

Setor de liatações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 270/2014 
Pregão Presencial No 071/2014 

Data da Assinatura: 19/12/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr, 
Contratada: 	AL STACZEWSKI E FILHO LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA PR, 

Valor total: R$ 41,352,39 (Quarenta e Um Mil, Trezentos e Cinqüenta e Dois Reais 
e Trinta e Nove Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Munidpio de Capanenia -PR 

Schar de ',desks 

Município de Capanorna - Erlado do Paraná 
Av. Parigot. de Souza, 1080- Ongemene- Panne -Genut. 

PUBLICAÇÁO TliN2171 A L EER:Park PRESENCIAL 049/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A COrITIATAÇÃO DE EWRESA 
PARA REALIZAÇAD DE EX.AAIES ROTINEIRUS Eht PACIESTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDA DE CAPANEMA PR. Permanecem inallerod os (P prgos 
homologados em 16 de Outabro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriarti 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

Munielpio de Capanema - Estada do Paraná 
Av. Parigot de Sawa, 1080- Capanema -Paraná-Centro. 

PUBLICAÇÁO TRLIESTRAL REE: PREGÃO PRESENCIA N 050014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJEIVANDO A CONTRATAÇÃO UE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO OB PRÓTESES DENTARIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
RACEND/8 ATENDIDOS PELA SECREIMIA DE SAÚDE DE CAPANENLA • 111. 
Pormonecom inalterados os pnor homdogaihs tin 12 dr G'uim) 2014. 

Gabriel Felipe (lpriaai 
Pre gin) 

Município de Capanenia - PR 

setor delidasees 

Efunicípio de Capanema- &tod° do Parend 
Av, Parigot Sotroa, 1080- Capanema - Paraná - Centra. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREG/10 PRESENCIAL N° 05112014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMATICA DIVERSOS PARA CONSUMO E SIANUTENCÃO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DF, 
CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 23 de Outubro de 
2014. 

Gabriel FPlipf Cipnani 

Pregoeiro 
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